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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS DEPUTADOS DISTRITAIS E

SERVIDORES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHOS DO GERENTE-COORDENADOR
Em 25 de março de 2010.

Com base no Decreto n° 16.098/94, artigos 80 e 81 e consoante às instruções contidas nos
autos, reconhecemos a dívida por exercícios anteriores e, em decorrência, autorizamos a
emissão e liquidação da nota de empenho, nos valores abaixo especificados à conta do elemen-
to de despesa 339092.

Processo: 001.0016/2010 - Volume: 50 – Interessado: Associação dos Médicos de Hospitais
Privados do DF – AMHP/DF, Valor: R$6141,02 (seis mil, cento e quarenta e um reais e dois
centavos), referente à nota fiscal: 95759.

Processo: 001.0016/2010 - Volume: 62 – Interessado: Associação dos Médicos de Hospitais
Privados do DF – AMHP/DF, Valor: R$3699,78 (três mil, seiscentos e noventa e nove reais e
setenta e oito centavos), referente à nota fiscal: 95761.

Processo: 001.0016/2010 - Volume: 67 – Interessado: Associação dos Médicos de Hospitais
Privados do DF – AMHP/DF, Valor: R$1225,9 (um mil, duzentos e vinte e cinco reais e noventa
centavos), referente à nota fiscal: 95763.

Processo: 001.0016/2010 - Volume: 70 – Interessado: Associação dos Médicos de Hospitais
Privados do DF – AMHP/DF, Valor: R$2419,2 (dois mil, quatrocentos e dezenove reais e vinte
centavos), referente à nota fiscal: 95760.

Processo: 001.0016/2010 - Volume: 73 – Interessado: Associação dos Médicos de Hospitais
Privados do DF – AMHP/DF, Valor: R$75,8 (setenta e cinco reais e oitenta centavos), referente
à nota fiscal: 95765.

Processo: 001.0016/2010 - Volume: 74 – Interessado: Associação dos Médicos de Hospitais

Privados do DF – AMHP/DF, Valor: R$1921,06 (um mil, novecentos e vinte e um reais e seis
centavos), referente à nota fiscal: 95766.

Processo: 001.0016/2010 - Volume: 81 – Interessado: Associação dos Médicos de Hospitais
Privados do DF – AMHP/DF, Valor: R$7685,75 (sete mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e
setenta e cinco centavos), referente à nota fiscal: 95767.

Processo: 001.0016/2010 - Volume: 82 – Interessado: Associação dos Médicos de Hospitais
Privados do DF – AMHP/DF, Valor: R$10233,84 (dez mil, duzentos e trinta e três reais e oitenta
e quatro centavos), referente à nota fiscal: 95768.

Processo: 001.0016/2010 - Volume: 83 – Interessado: Associação dos Médicos de Hospitais
Privados do DF – AMHP/DF, Valor: R$283,36 (duzentos e oitenta e três reais e trinta e seis
centavos), referente à nota fiscal: 95771.

Processo: 001.0016/2010 - Volume: 84 – Interessado: Associação dos Médicos de Hospitais
Privados do DF – AMHP/DF, Valor: R$1567,2 (um mil, quinhentos e sessenta e sete reais e vinte
centavos), referente à nota fiscal: 95769.

Processo: 001.0016/2010 - Volume: 95 – Interessado: Associação dos Médicos de Hospitais
Privados do DF – AMHP/DF, Valor: R$3209,29 (três mil, duzentos e nove reais e vinte e nove
centavos), referente à nota fiscal: 95936.

Processo: 001.0016/2010 - Volume: 99 – Interessado: Associação dos Médicos de Hospitais
Privados do DF – AMHP/DF, Valor: R$163,2 (cento e sessenta e três reais e vinte centavos),
referente à nota fiscal: 95937.

Processo: 001.0030/2010 - Volume: 3 – Interessado: Associação Médica do Corpo Clínico do
Hospital PRONTONORTE – ASMEPRO, Valor: R$4354,8 (quatro mil, trezentos e cinqüenta e
quatro reais e oitenta centavos), referente à nota fiscal: 5535.

Processo: 001.0032/2010 - Volume: 3 – Interessado: CASSI – Caixa de Assistência dos Funci-
onários do Banco do Brasil S.A, Valor: R$565,25 (quinhentos e sessenta e cinco reais e vinte e
cinco centavos), referente à fatura: 48991659.

Processo: 001.0032/2010 - Volume: 8 – Interessado: CASSI – Caixa de Assistência dos Funcio-
nários do Banco do Brasil S.A, Valor: R$10581,07 (dez mil, quinhentos e oitenta e um reais e sete
centavos), referente à fatura: 50497294.

Processo: 001.0032/2010 - Volume: 10 – Interessado: CASSI – Caixa de Assistência dos Funci-
onários do Banco do Brasil S.A, Valor: R$15636,81 (quinze mil, seiscentos e trinta e seis reais e
oitenta e um centavos), referente à fatura: 49860040.

Processo: 001.0032/2010 - Volume: 11 – Interessado: CASSI – Caixa de Assistência dos Funci-
onários do Banco do Brasil S.A, Valor: R$14241,55 (quatorze mil, duzentos e quarenta e um reais
e cinqüenta e cinco centavos), referente à fatura: 49710818.

Processo: 001.0032/2010 - Volume: 12 – Interessado: CASSI – Caixa de Assistência dos Funci-
onários do Banco do Brasil S.A, Valor: R$5695,02 (cinco mil, seiscentos e noventa e cinco reais
e dois centavos), referente à fatura: 49529373.

Processo: 001.0032/2010 - Volume: 13 – Interessado: CASSI – Caixa de Assistência dos Funci-
onários do Banco do Brasil S.A, Valor: R$17166,53 (dezessete mil, cento e sessenta e seis reais
e cinqüenta e três centavos), referente à fatura: 49492758.

Processo: 001.0032/2010 - Volume: 14 – Interessado: CASSI – Caixa de Assistência dos Funci-
onários do Banco do Brasil S.A, Valor: R$15179,85 (quinze mil, cento e setenta e nove reais e
oitenta e cinco centavos), referente à fatura: 49029616.

Processo: 001.0032/2010 - Volume: 15 – Interessado: CASSI – Caixa de Assistência dos Funci-
onários do Banco do Brasil S.A, Valor: R$12341,53 (doze mil, trezentos e quarenta e um reais e
cinqüenta e três centavos), referente à fatura: 49159415.

Processo: 001.0032/2010 - Volume: 17 – Interessado: CASSI – Caixa de Assistência dos Funci-
onários do Banco do Brasil S.A, Valor: R$670,61 (seiscentos e setenta reais e sessenta e um
centavos), referente à fatura: 50939957.
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Processo: 001.0032/2010 - Volume: 20 – Interessado: CASSI – Caixa de Assistência dos
Funcionários do Banco do Brasil S.A, Valor: R$183,59 (cento e oitenta e três reais e cinqüen-
ta e nove centavos), referente à fatura: 50665761.

Processo: 001.0032/2010 - Volume: 22 – Interessado: CASSI – Caixa de Assistência dos
Funcionários do Banco do Brasil S.A, Valor: R$51,18 (cinqüenta e um reais e dezoito centa-
vos), referente à fatura: 51060679.

Processo: 001.0032/2010 - Volume: 23 – Interessado: CASSI – Caixa de Assistência dos
Funcionários do Banco do Brasil S.A, Valor: R$25,8 (vinte e cinco reais e oitenta centavos),
referente à fatura: 51171085.

Processo: 001.0032/2010 - Volume: 26 – Interessado: CASSI – Caixa de Assistência dos
Funcionários do Banco do Brasil S.A, Valor: R$1337 (um mil, trezentos e trinta e sete reais),
referente à fatura: 51445084.

Processo: 001.0034/2010 - Volume: 3 – Interessado: CBV – Centro Brasileiro da Visão,
Valor: R$1825,61 (um mil, oitocentos e vinte e cinco reais e sessenta e um centavos),
referente à nota fiscal: 4793.

Processo: 001.0038/2010 - Volume: 5 – Interessado: Centro Radiológico de Brasília Ltda,
Valor: R$58,07 (cinqüenta e oito reais e sete centavos), referente à nota fiscal: 3539.

Processo: 001.0051/2010 - Volume: 5 – Interessado: Cooperativa dos Médicos Anestesiolo-
gistas  do DF Ltda, Valor: R$1935,5 (um mil, novecentos e trinta e cinco reais e cinqüenta
centavos), referente à nota fiscal: 7587.

Processo: 001.0054/2010 - Volume: 6 – Interessado: EXAME Laboratórios de Patologia
Clínica Ltda, Valor: R$286,77 (duzentos e oitenta e seis reais e setenta e sete centavos),
referente à nota fiscal: 2014.

Processo: 001.0054/2010 - Volume: 7 – Interessado: EXAME Laboratórios de Patologia
Clínica Ltda, Valor: R$262,02 (duzentos e sessenta e dois reais e dois centavos), referente à
nota fiscal: 2007.

Processo: 001.0062/2010 - Volume: 9 – Interessado: Hospital Home – Hospital Ortopédico
e Medicina Especializada Ltda, Valor: R$4888,26 (quatro mil, oitocentos e oitenta e oito
reais e vinte e seis centavos), referente à nota fiscal: 467.

Processo: 001.0063/2010 - Volume: 3 – Interessado: Hospital Maria Auxiliadora S/A, Valor:
R$3684,43 (três mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta e três centavos), referen-
te à nota fiscal: 3384.

Processo: 001.0065/2010 - Volume: 3 – Interessado: HOB – Hospital Oftalmológico de
Brasília S/C Ltda, Valor: R$2353,65 (dois mil, trezentos e cinqüenta e três reais e sessenta e
cinco centavos), referente à nota fiscal: 9655.

Processo: 001.0067/2010 - Volume: 7 – Interessado: Hospital Prontonorte S/A, Valor:
R$1523,25 (um mil, quinhentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), referente à
nota fiscal: 17199.

Processo: 001.0070/2010 - Volume: 8 – Interessado: Hospital Santa Lúcia S/A, Valor:
R$6441,98 (seis mil, quatrocentos e quarenta e um reais e noventa e oito centavos), referen-
te à nota fiscal: 48179.

Processo: 001.0093/2010 - Volume: 5 – Interessado: Radiologia Anchieta S/C Ltda, Valor:
R$5168,03 (cinco mil, cento e sessenta e oito reais e três centavos), referente à nota fiscal:
18832.

Processo: 001.0096/2010 - Volume: 2 – Interessado: Serviços Hospitalares Yuge (Hospital
São Francisco), Valor: R$766,73 (setecentos e sessenta e seis reais e setenta e três centavos),
referente à nota fiscal: 40023.

JOSÉ BENÍCIO MEDEIROS DE SOUZA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 4.468, DE 29 DE MARÇO DE 2010
 (Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera o art. 1º da Lei nº 4.338, de 18 de junho de 2009, que autoriza o Poder Executivo a
contratar operação de crédito interno com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico
e Social – BNDES, no âmbito do Programa Emergencial de Financiamento aos Estados e ao
Distrito Federal – PEF/BNDES, e a oferecer garantias e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO
DO CARGO DE GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI :
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 4.338, de 18 de junho de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º Fica o Poder Executivo, em nome do Distrito Federal, autorizado a contratar operação de
crédito interno com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, no valor
de até R$27.608.000,00 (vinte e sete milhões, seiscentos e oito mil reais), no âmbito do Programa
Emergencial de Financiamento aos Estados e ao Distrito Federal – PEF/BNDES, nos termos da
Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 3.716, de 17 de abril de 2009, destinada a complemen-
tar as fontes de financiamento da ação Implantação do Sistema de Corredores de Transporte Coletivo
do Distrito Federal, bem como para execução das ações complementares: Implantação do Sistema de
Infraestrutura de Apoio Operacional do Programa Brasília; Implantação da Gestão, Preparação e de
Execução do Programa Brasília Integrada; e Implantação do Sistema de Ciclovias do Distrito Federal,
constantes do Plano Plurianual e dos orçamentos anuais do Distrito Federal.
Art. 2º O art. 2º, parágrafo único, da lei nº 4.338, de 18 de junho de 2009, passa a vigorar com
a seguinte redação:
Art. 2º..................................................................................
Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, fica o Poder Executivo
autorizado a vincular, mediante aceitação do BNDES e lei autorizativa específica, outros recursos
para assegurar o pagamento das obrigações financeiras decorrentes do contrato celebrado.
Art. 3º O Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias, consignará, nos planos plurianuais e
nos orçamentos anuais ou créditos adicionais do Distrito Federal, os recursos provenientes da
operação de crédito objeto do financiamento.
Art. 4º O orçamento do Distrito Federal consignará, anualmente, os recursos necessários ao
atendimento das despesas relativas à amortização do principal, juros e demais encargos decorren-
tes da operação de crédito autorizada por esta Lei.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de março de 2010
122º da República e 50º de Brasília
WILSON FERREIRA DE LIMA

LEI N° 4.469 DE 29 DE MARÇO DE 2010
 (Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 49.826.755,00
(quarenta e nove milhões, oitocentos e vinte e seis mil, setecentos e cinquenta e cinco reais).
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL NO EXERCÍCIO DO
CARGO DE GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-
GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aberto, nos termos do art. 58 da Lei nº 4.386, de 05 de agosto de 2009, ao Orçamento
Anual do Distrito Federal (Lei nº 4.461, de 30 de dezembro de 2009), para o exercício financeiro
de 2010, crédito adicional no valor de R$ 49.826.755,00 (quarenta e nove milhões, oitocentos
e vinte e seis mil, setecentos e cinquenta e cinco reais), com a seguinte composição:
I – crédito suplementar, no valor de R$ 37.779.976,00 (trinta e sete milhões, setecentos e
setenta e nove mil, novecentos e setenta e seis reais), para atender à programação orçamentária
constante do Anexo III;
II – crédito especial, no valor de R$ 12.046.779,00 (doze milhões, quarenta e seis mil, setecen-
tos e setenta e nove reais), para atender à programação orçamentária indicada no Anexo IV.
Art. 2º O crédito adicional de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do art. 43,
§ 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias
consignadas no vigente orçamento conforme Anexos I e II.
Art. 3º (VETADO).
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de março de 2010
122º da República e 50º de Brasília
WILSON FERREIRA DE LIMA
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DECRETO Nº 31.467, DE 24 DE MARÇO 2010.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para reforço de dotação
orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR EM EXERCÍCIO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 93, inciso VII, do artigo 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o
artigo 8º, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 4.461, de 30 de dezembro de 2009, e com o artigo 41, inciso
I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Agência de Fiscalização do Distrito Federal crédito suplementar, no valor de R$
300.000,00 (trezentos mil reais), para atender à programação orçamentária indicada no anexo II.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo 43,
§ 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação da dotação orçamentária
constante do anexo I.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de março de 2010.
122º da República e 50º de Brasília
WILSON FERREIRA DE LIMA

Governador em exercício

DECRETO Nº 31.475 DE 25 DE MARÇO DE 2010.
Abre crédito suplementar no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), para reforço de
dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR EM EXERCÍCIO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 93, inciso VII, do artigo 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o
artigo 8º, inciso I, alínea “a”, da Lei n.º 4.461, de 30 de dezembro de 2009, e com o artigo 41, inciso
I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e
o que consta do processo 097.000.210/2010, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Companhia do Metropolitano do Distrito Federal crédito suplementar, no
valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), para atender à programação orçamentária
indicada no anexo II.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo 43,
§ 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial das dotações
orçamentárias constante do anexo I.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de março de 2010.
122º da República e 50º de Brasília
WILSON FERREIRA DE LIMA

Governador em exercício
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DECRETO Nº 31.481, DE 29 DE MARÇO DE 2010.
Abona faltas dos integrantes do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, da Carreira Magistério Público
do Distrito Federal, lotados na Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal e na Secretaria de
Estado de Ciência e Tecnologia do Distrito Federal.
O GOVERNADOR EM EXERCÍCIO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 93, inciso VII, do artigo 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º. Ficam abonadas, para fins disciplinares e das vantagens da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, as faltas dos servidores integrantes do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
da Carreira Magistério Público do Distrito Federal, lotados na Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal e na Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia do Distrito Federal,
ocorridas nos anos de 2008 e 2009, decorrentes de greve e paralisações, haja vista ter ocorrida
a devida reposição dos dias letivos.
Art. 2º. Este Decreto abrange somente os servidores de que trata o caput que repuserem os dias
faltosos até 31 de dezembro de 2009.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de março de 2010.
122º da República e 50º de Brasília
WILSON FERREIRA DE LIMA

Governador em exercício

DECRETO Nº 31.482, DE 29 DE MARÇO DE 2010.
Regulamenta a Lei nº 4.457, de 23 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o licenciamento para
funcionamento de atividades econômicas e atividades sem fins lucrativos no âmbito do Distrito Federal.
O GOVERNADOR EM EXERCÍCIO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 93, incisos VII e XXVI, do artigo 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. A instalação, o licenciamento e o funcionamento de atividades econômicas e de atividades
sem fins lucrativos no Distrito Federal serão regulados pela Lei nº 4.457, de 23 de dezembro de 2009,
e por este Decreto.
Parágrafo único. A Licença de Funcionamento, na forma do modelo constante do Anexo I deste
Decreto, é o documento hábil que autoriza o exercício de atividades econômicas e de atividades sem
fins lucrativos, inclusive aquelas que tenham o benefício da imunidade ou isenção tributária no
Distrito Federal, bem como as não lucrativas, mesmo que em caráter assistencial, e, ainda, aquelas
instaladas em mobiliário urbano, no território do Distrito Federal.
Art. 2º. Os estabelecimentos em que for desenvolvida atividade de usos comercial de bens e de
serviços, industrial, institucional ou rural, agrupados de acordo com a Tabela de Classificação de Usos
e Atividades vigente para o Distrito Federal, somente poderão funcionar nas áreas, dias e horários
estabelecidos na Licença de Funcionamento.
§ 1º As disposições da Lei nº 4.457, de 23 de dezembro de 2009 e deste Decreto também se aplicam
às empresas comerciais de bens e serviços, escritórios de representação e outras atividades similares,
que não tenham estabelecimento fixo ou desenvolvam suas atividades por meio da internet ou outro
meio de comunicação virtual ou assemelhado, desde que possuam, como endereço legal e fiscal, o local
da residência de um dos titulares do empreendimento;
§ 2º A concessão da Licença de Funcionamento não desobriga o interessado de cumprir as exigências
específicas previstas na legislação de regência da sua atividade.
Art. 3º. Poderá ser concedida Licença de Funcionamento para os Microempreendedores Individuais –
MEI, as Microempresas – ME e as Empresas de Pequeno Porte – EPP que desenvolvam atividades
não consideradas de risco, nos termos do artigo 7º, parágrafo único, da Lei Complementar Federal nº
123, de 14 de dezembro de 2006, nos seguintes casos:

I – atividades instaladas em área desprovida de regulação fundiária legal declarada de interesse público
ou social, mediante Decreto;
II – atividade instalada em residência do Microempreendor Individual ou do titular ou sócio da
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ressalvado o disposto no artigo 13.
Art. 4º. A Licença de Funcionamento será afixada em local visível do estabelecimento ou, em se
tratando de atividade sem estabelecimento fixo, disponibilizada à autoridade competente que a exigir.

CAPÍTULO II
DO LICENCIAMENTO

Seção I
Da Consulta Prévia

Art. 5º. Visando à obtenção de informações preliminares para a implantação da atividade no local
pretendido, a pessoa física, jurídica ou seu representante legal deverá realizar Consulta Prévia à
Administração Regional da respectiva circunscrição ou solicitá-la via internet, conforme modelo
padrão constante do Anexo II deste Decreto.
§ 1º As Administrações Regionais manterão à disposição dos interessados banco de dados contendo a
legislação pertinente, acompanhado de informações e orientações, relativas ao licenciamento, espe-
cialmente as relacionadas com:
I – os usos permitidos para o local;
II – numeração predial ou territorial oficial do endereço;
III – regularidade da edificação;
IV – ocupação de área pública;
V – zoneamento do setor;
VI – risco da atividade;
VII – situação ocupacional do ponto;
VIII – horários de funcionamento permitidos;
IX – natureza da atividade;
X – normas sanitárias, de educação, de segurança do trabalho, de meio ambiente e de segurança
pública, pertinentes ao licenciamento, tais como as expedidas pelo Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal, pela Defesa Civil e pela Policia Civil do Distrito Federal.
§ 2º Na Consulta Prévia, o interessado será informado do deferimento ou não da instalação
das atividades no local pretendido e, ainda sobre as restrições que limitem ou impeçam o seu
funcionamento.
§ 3º A Consulta Prévia será gratuita.
Art. 6º. A Consulta Prévia deferida terá validade de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data
de sua expedição.
Parágrafo único. A Consulta Prévia deferida não habilita o exercício da atividade.

Seção II
Da Licença de Funcionamento

Art. 7º A Licença de Funcionamento deverá ser solicitada, pelo interessado ou seu representante legal,
mediante preenchimento de formulário próprio, constante do Anexo III deste Decreto, e apresenta-
ção da documentação exigida, junto à Administração Regional da circunscrição onde se pretende
exercer a atividade ou utilizar como endereço legal e fiscal, nos casos tratados no § 1º do artigo 2º
deste Decreto.
Parágrafo único. O preenchimento do formulário será feito por meio eletrônico, via Internet, ou,
excepcionalmente, de forma presencial, junto às Administrações Regionais.
Art. 8º. Poderá ser expedida mais de uma Licença de Funcionamento para um mesmo local, desde que
a necessidade seja justificada em razão do comércio ou prestação de serviço, e independência de
funcionamento de cada atividade, em sala, loja ou em parte do estabelecimento.
§ 1º Entender-se-á como parte de um estabelecimento, para fins de concessão de Licença de Funcio-
namento, a divisão de uma unidade imobiliária, com ou sem separação física.
§ 2º O licenciamento de parte de um estabelecimento ocorrerá quando a licença for concedida para
atividade instalada em unidade imobiliária, onde já exista outra atividade licenciada.
§ 3º Sem prejuízo do cumprimento das demais exigências legais pertinentes, a concessão da
Licença de Funcionamento de parte de estabelecimento será condicionada à apresentação de
anuência do titular ou responsável pela atividade primeiramente licenciada para o local, confor-
me Anexo IV deste Decreto.
§ 4º O estabelecimento licenciado como parte de outro atenderá às exigências e parâmetros constan-
tes do Código de Edificações do Distrito Federal, Lei nº 2.105, de 08 de outubro de 1998, quanto à área
dos ambientes ou compartimentos necessários à sua instalação.
§ 5º As atividades licenciadas nos termos deste artigo não poderão caracterizar a alteração ou exten-
são dos usos ou atividades permitidos na legislação urbanística para a unidade imobiliária.
§ 6º Ficam dispensados do atendimento aos parágrafos 3º e 4º deste artigo as atividades descritas
como serviço de escritório virtual, nos termos da Classificação Nacional de Atividades Econômi-
cas – CNAE.
§ 7º A Administração Regional poderá, em casos excepcionais devidamente justificados, conceder
licença de funcionamento para atividades que sejam complementares ou de apoio ao exercício de
outras, consideradas principais, observadas as características de cada setor urbanístico.
Art. 9º. Para a emissão da Licença de Funcionamento serão observados os usos e atividades permitidos
para o local pela legislação urbanística, a classificação da área como urbana ou rural, e no que couber,
a legislação específica da atividade, bem como as exigências dos órgãos públicos competentes relati-
vamente a:
I – proteção ao meio ambiente;
II – segurança sanitária e ambiental e proteção contra incêndio e pânico;
III – regularidade da edificação, nos termos do artigo 33, inciso III, deste Decreto;
IV – horário de funcionamento da atividade;
V – preservação de Brasília como Patrimônio Histórico e Cultural da Humanidade.
Art. 10. As Administrações Regionais, em conjunto com a Coordenadoria de Serviços Públicos da
Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal, estabelecerão as localidades, o quantitativo, as
atividades, os dias e horários em que os ambulantes poderão atuar.
§ 1º Para fins de aplicação deste Decreto, considerar-se-á ambulante aquele que, pessoalmente e por
conta própria, exercer atividade comercial de bens ou de serviços em áreas públicas ou privadas, em
locais, dias e horários permitidos, sem estabelecimento fixo, utilizando equipamentos precários e de
fácil deslocamento, e em constante circulação.
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§ 2º Caberá à Coordenadoria de Serviços Públicos da Secretaria de Estado de Governo do Distrito
Federal a criação e a manutenção de cadastro único de ambulantes licenciados.
§ 3º A Licença de Funcionamento de atividades exercidas por ambulantes observará o modelo de
carteira de identificação, constante do Anexo V deste Decreto.
Art. 11. Nos casos excepcionais de licenciamento em áreas residenciais, previstos na Lei nº 4.457,
de 23 de dezembro de 2009, e neste Regulamento, as atividades deverão preencher as seguintes
condições:
I – não sobrecarregar o(s) estacionamento(s) público(s) da rua ou quadra onde esteja(m) situada(s);
II – não provocar grande fluxo de veículos, ressalvadas as atividades de que trata o artigo 36, deste
Decreto;
III – não envolver, direta ou indiretamente, o comércio físico de mercadorias;
IV – não utilizar produtos perigosos.
§ 1º Será permitida a expedição de Licença de Funcionamento, em áreas residenciais, de representa-
ções de Estados Federados ou Estrangeiros, desde que as representações não exerçam atividades
comerciais e não gerem grande circulação de veículos e pessoas.
§ 2º Em áreas residenciais, não será concedida Licença de Funcionamento para atividades considera-
das de risco, ressalvadas as atividades de que trata o artigo 38, deste Decreto.
§ 3º A concessão de Licença de Funcionamento em área residencial ficará condicionada, ainda, ao
exame de conveniência e oportunidade por parte das Administrações Regionais.
§ 4º Ocorrendo reclamação fundamentada sobre transtorno causado à vizinhança por atividade
instalada em área residencial, devidamente confirmado pelos órgãos competentes, nos termos da lei,
e havendo impossibilidade ou recusa em resolvê-lo no prazo estipulado pelo órgão, a Licença de
Funcionamento será revogada.
Art. 12. Fica proibida a emissão de Licença de Funcionamento para edificações que estejam interdi-
tadas por risco em sua estrutura, ficando os órgãos de fiscalização e controle competentes obrigados
a informar a Administração Regional a irregularidade constatada.
Art. 13. Fica vedada a expedição de novas Licenças de Funcionamento para atividades que estejam em
desconformidade com o uso previsto na legislação urbanística, nas seguintes Regiões Administrativas:
I – de Brasília e do Sudoeste/Octogonal, ressalvadas as atividades de que trata o artigo 40, deste
Decreto;
II – do Lago Sul, do Lago Norte, do Cruzeiro e da Candangolândia, ressalvadas as atividades de que
tratam os artigos 37, 40 e 42 (quando for o caso) deste Decreto.
Art. 14. Serão consideradas de risco, para fins do disposto na Lei nº 4.457, de 23 de dezembro de 2009,
e neste Regulamento, as atividades constantes do Anexo VI deste Decreto.

Seção III
Da Licença Eventual

Art. 15. Para as atividades de caráter eventual e para aquelas instaladas em vias e logradouros públicos,
será obrigatória a obtenção de Licença de Funcionamento Eventual.
Parágrafo único. As atividades, de que trata o caput deste artigo, são as atividades esportivas, culturais,
sociais e religiosas, dentre outras, realizadas por período de tempo e em local determinados.
Art. 16. O período de realização de atividades de caráter eventual será de 90 (noventa) dias corridos,
não podendo ser prorrogado.
§ 1º A Administração Regional avaliará a conveniência e oportunidade de conceder a licença eventual,
com base, entre outros, nos seguintes critérios:
I – interesses e costumes da comunidade local;
II – espaço adequado e disponível;
III – cronologia dos pedidos;
IV – nível de incomodidade.
§ 2º No caso de feiras itinerantes e exposições com ocorrência em finais de semana, será emitida uma
licença para cada período e local.
Art. 17. Caso não tenham sido implementadas as providências indicadas no laudo técnico de que trata
o inciso II do artigo 43, ou sejam elas consideradas insuficientes, os órgãos e entidades de fiscalização
e controle, presentes ao evento, exigirão, no âmbito das respectivas competências, as medidas
julgadas necessárias para a correção das irregularidades detectadas, podendo, inclusive, impedir a
realização ou a continuidade do evento.
Art. 18. O ambulante microempreendedor individual cadastrado na Coordenadoria de Serviços Públi-
cos da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal terá preferência no exercício de suas
atividades em eventos ou temporadas culturais, esportivas, religiosas e sociais, realizadas na Região
Administrativa na qual esteja licenciado.

Seção IV
Dos Procedimentos

Art. 19. A Licença de Funcionamento será emitida por prazo indeterminado, ficando o titular do
empreendimento responsável pela manutenção, em sua atividade, da segurança sanitária, da preserva-
ção ambiental, e da prevenção contra incêndio e pânico.
Parágrafo único. Para os casos em que os Planos Diretores Locais determinem prazos de validade para
as Licenças ou Alvarás de Funcionamento, prevalecerão os prazos estabelecidos naqueles Planos.
Art. 20. As vistorias dos órgãos e entidades de fiscalização e controle do Governo do Distrito Federal
serão realizadas de forma permanente, a qualquer tempo.
§ 1º Os resultados das vistorias serão registrados por meio de Relatórios de Vistoria.
§ 2º As vistorias somente serão realizadas após o início de operação do estabelecimento, exceto
quando se tratar de atividade considerada de risco.
Art. 21. Para as atividades consideradas de risco, será obrigatória a vistoria prévia dos órgãos
competentes, com a emissão dos Relatórios de Vistoria, resguardado o disposto no artigo 33, §
5º deste Decreto.
Art. 22. Os Relatórios de Vistoria, de que trata o artigo 20, § 1º, deste Decreto, conterão as exigências
específicas de cada órgão ou entidade de fiscalização ou de controle para o funcionamento do
estabelecimento e observarão as disposições previstas no artigo72 deste Decreto.
§ 1º O interessado deverá, dentro do prazo fixado, cumprir as exigências formuladas pelos órgãos
fiscalizadores e de controle, ficando sujeito a posterior vistoria para verificação do seu atendimento.
§ 2º Do resultado do Relatório de Vistoria, de que trata este artigo, poderá resultar a interdição
temporária ou a revogação da Licença de Funcionamento.
Art. 23. Para as atividades de risco, inclusive as licenciadas com base nas legislações anteriores à Lei
nº 4.457, de 23 de dezembro de 2009, será obrigatória, a apresentação, a cada cinco anos, de laudo

técnico que ateste a segurança da edificação e as condições de funcionamento da atividade, nos termos
do modelo constante do Anexo VII, e observado o disposto no artigo 74 deste Decreto.
Parágrafo único. O prazo para apresentação do laudo técnico, de que trata este artigo, será
contado a partir:
I – da data de emissão da licença concedida com base na Lei nº 4.457, de 23 de dezembro de 2009;
II – do início da vigência da Lei nº 4.457, de 23 de dezembro de 2009, para os alvarás de funcionamen-
to concedidos com base em leis anteriormente vigentes.
Art. 24. Os órgãos e entidades competentes poderão solicitar, sempre que necessário, Laudos Técni-
cos que atestem a segurança da edificação, inclusive nos casos de atividades já licenciadas, sem
prejuízo, quando for o caso, do disposto no inciso III do artigo 55 deste Decreto e no inciso III do
artigo 21 da Lei nº 4.457, de 23 de dezembro de 2009.
Art. 25. A qualquer tempo, não tendo sido consideradas suficientes as medidas indicadas nos Laudos
Técnicos, de que tratam os artigos 23 e 33, § 5º, deste Decreto, os órgãos de fiscalização e controle,
no âmbito de suas respectivas competências, exigirão as medidas julgadas necessárias para a correção
das irregularidades detectadas.
Parágrafo único. O não atendimento das exigências, de que trata este artigo, poderá impedir a
concessão da licença ou a continuidade do funcionamento da atividade.
Art. 26. Para as atividades de postos de combustíveis, a apresentação de Licença de Operação – LO,
expedida pelo órgão competente, dispensa a exigência de outras vistorias já realizadas para a
emissão da LO.
Art. 27. As atividades estabelecidas em mobiliários urbanos somente poderão iniciar seu funciona-
mento após o devido licenciamento.
§ 1º O prazo de validade da licença de atividade em mobiliário urbano se extinguirá com o término da
vigência do contrato celebrado com o Distrito Federal.
§ 2º O órgão responsável pela emissão dos contratos informará imediatamente às Administrações
Regionais os que forem rescindidos ou tiverem a sua vigência expirada, visando à revogação das
Licenças de Funcionamento respectivas.
§ 3º Para a emissão da Licença de Funcionamento, as Administrações Regionais obedecerão aos
Planos de Ocupação de mobiliário urbanos elaborados em conjunto com a Secretaria de Estado
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente do Distrito Federal.
Art. 28. Será exigida Licença de Funcionamento para o exercício de atividades instaladas em próprios
do Distrito Federal.
Art. 29. A emissão de Licença de Funcionamento em áreas desprovidas de regulação fundiária legal,
declaradas de interesse público ou social, ou em áreas rurais, não implicará reconhecimento de posse
ou de titularidade de domínio, nem produzirá compromisso ou presunção de regularidade da ocupação.
Art. 30. Será concedida, após a verificação, em Consulta Prévia deferida, do atendimento à legislação
urbanística, Licença de Funcionamento de forma antecipada, por meio eletrônico, desde que a ativi-
dade não seja considerada de risco e o estabelecimento, quando for o caso, possua Carta de Habite-se
ou Atestado de Conclusão de Obra, nos termos previstos no Código de Edificações do Distrito Federal
do Distrito Federal, Lei nº 2.105, de 08 de outubro de 1998, observadas as condições previstas no § 8º
do artigo 33 deste Decreto.
§ 1º O interessado deverá apresentar, no prazo de noventa dias contados da data de emissão, sob pena
de revogação da licença emitida com base no caput deste artigo, todos os documentos necessários à
sua emissão de forma regular.
§ 2º A revogação, prevista no § 1º deste artigo, será efetivada automaticamente pela Adminis-
tração Regional que emitiu a licença antecipada, devendo o ato ser publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal.
§ 3º Após a publicação, a Administração Regional dará ciência da revogação aos órgãos de fiscalização
e de controle competentes, para as providências cabíveis.
§ 4º Revogada a Licença de Funcionamento, o interessado deverá reiniciar o processo de
licenciamento.
§ 5º A Licença de Funcionamento expedida por meio eletrônico, de forma antecipada, ocorrerá após
a implantação de sistema específico, que garantirá o fiel cumprimento dos requisitos definidos em Lei.
Art. 31. Será exigida nova Licença de Funcionamento quando ocorrer:
I – alteração de endereço;
II – mudança ou ampliação do ramo de atividade.
§ 1º Nos casos de exclusão de atividade, mudança da razão ou da denominação social de pessoa jurídica
já licenciada, ou alteração de horário de funcionamento, o titular ou responsável pelo empreendimen-
to deverá solicitar a averbação da alteração na respectiva Licença de Funcionamento.
§ 2º Em se tratando de atividades relacionadas a serviços de saúde, tais como drogarias, farmácias,
clínicas, hospitais e laboratórios, a efetivação da averbação, a que se refere o § 1º deste artigo, ficará
condicionada à anuência prévia do órgão de vigilância sanitária.
Art. 32. As Administrações Regionais manterão registro dos atos de concessão, revogação e anulação
das Licenças de Funcionamento expedidas em sua circunscrição.
§ 1º As Administrações Regionais encaminharão mensalmente, por meio de formulário próprio ou
meio digital, aos órgãos de fiscalização e de controle competentes, listagem das Licenças de Funcio-
namento por elas expedidas, revogadas e anuladas.
§ 2º As Administrações Regionais fixarão em quadro de aviso, pelo período de 30 (trinta) dias, a
listagem das Licenças expedidas, revogadas e anuladas.

Seção V
Da Documentação

Art. 33. Para obtenção da Licença de Funcionamento, a pessoa física ou jurídica ou seu representante
legal deverá apresentar requerimento, em modelo padrão constante do Anexo III deste Decreto,
devidamente preenchido, bem como os seguintes documentos:
I – Consulta Prévia deferida, quando exigida;
II – inscrição no Cadastro Fiscal do Distrito Federal – CFDF, quando as atividades pretendidas forem
objeto de incidência do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS ou ambos;
III – Carta de Habite-se, Atestado de Conclusão de Obras ou laudo técnico atestando as condições de
segurança da edificação, para os casos de edificações que ainda não obtiveram Carta de Habite-se ou
Atestadas de Conclusão de Obras ressalvadas as atividades previstas no artigo 2º, § 1º, e observado o
disposto no artigo 74, todos deste Decreto;
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IV – Relatório de Vistoria, com manifestação favorável do órgão ou entidade competente, para as
atividades de risco listadas no Anexo VI, observado o disposto no artigo 72 deste Decreto.
V – declaração da pessoa física ou jurídica, conforme modelo padrão constante dos Anexos VIII e IX
deste Decreto, com assinatura reconhecida em cartório ou aposta na presença do servidor público
competente, de que cumpriu as exigências discriminadas no resultado da Consulta Prévia;
VI – comprovante de pagamento da Taxa de Funcionamento de Estabelecimento – TFE, de que trata
a Lei Complementar nº 783, de 30 de outubro de 2008, quando couber;
VII – Termo de Anuência de Parte, nos casos do artigo 8º, deste Decreto, conforme modelo constante
do Anexo IV deste Regulamento.
§ 1º Em se tratando de empreendimento cuja inscrição no CFDF não seja obrigatória, será necessária
a apresentação, ainda, dos seguintes comprovantes:
I – de registro na Junta Comercial do Distrito Federal ou em Cartório de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do Distrito Federal;
II – do exercício legal da atividade profissional regular, em se tratando de profissional autônomo
estabelecido;
III – de utilização regular do imóvel onde se pretende desenvolver a atividade, constituído por um dos
seguintes documentos:
a) registro de propriedade em cartório de registro de imóveis;
b) documento referente a arrendamento, usufruto, comodato, promessa de compra e venda, contrato
de locação ou sublocação, ou declaração de ocupação fornecida por órgão público;
c) carnê de IPTU ou fatura de energia ou água, quando se tratar de atividades instaladas em área
desprovida de regulação fundiária legal considerada de interesse público ou social; ou
d) certificado emitido por órgão público competente, atestando que a entidade religiosa ou de assis-
tência social se encontrava instalada no imóvel em 31 de dezembro de 2006 e continua realizando
suas atividades no mesmo local.
§ 2º Nos casos em que a atividade descrita no CFDF, nos termos do Código Nacional de Atividades
Econômicas - CNAE, não atender as especificações de atividades listadas na Consulta Prévia, a
Administração Regional poderá solicitar a apresentação do Contrato Social.
§ 3º O laudo técnico, previsto no inciso III do caput deste artigo, deverá ser apresentado atendendo
a característica da edificação, ou seja:
I – para as edificações estritamente comerciais, compostas de lojas e/ou salas comerciais, o laudo será
apresentado para a edificação em sua totalidade, pelo condomínio quando constituído ou seu repre-
sentante legal;
II – para edificações compostas de unidades imobiliárias isoladas, o laudo será apresentado unicamen-
te pelo responsável daquela unidade;
III – para edificações mistas, o laudo será apresentado para a edificação em sua totalidade, pelo
condomínio quando constituído ou seu representante legal.
§ 4º Estando o Relatório de Vistoria, de que trata o inciso IV, do caput, deste artigo, dentro do prazo
de validade da consulta prévia, por ocasião da data do protocolo do requerimento da Licença de
Funcionamento, deverá ser dispensada nova vistoria.
§ 5º. Na falta do cumprimento do prazo, previsto no artigo 49, Inciso II, deste Decreto, poderá o
interessado apresentar, em substituição ao Relatório de Vistoria de que trata o inciso IV deste artigo,
Laudos Técnicos indicando as medidas, já existentes ou a serem implementadas, de segurança sanitá-
ria, de controle ambiental, de controle educacional e de segurança pública, necessárias ao funciona-
mento da atividade, conforme modelo constante do Anexo X deste Decreto, observado o disposto
nos artigos 72, parágrafo único, e 74 deste Decreto, ressalvados os casos exigidos em lei específica.
§ 6º Existindo medidas a serem implementadas, o autor do Laudo Técnico, de que trata o § 5º deste
artigo, será responsável pelo acompanhamento de sua execução até o seu término.
§ 7º Os Laudos Técnicos, de que trata o § 5º deste artigo, serão encaminhados imediatamente ao seu
recebimento, aos órgãos técnicos competentes do Governo do Distrito Federal, não sendo necessária,
contudo, a sua aprovação prévia para a expedição da Licença de Funcionamento.
§ 8º Para obtenção da Licença de Funcionamento, de forma antecipada e por meio eletrônico, nos
termos de que trata o artigo 30 deste Decreto, o interessado deverá apresentar, além dos documentos
previstos nos incisos I e II (quando for o caso) deste artigo, requerimento em modelo padrão constante
do Anexo III, se comprometendo a observar os requisitos exigidos para funcionamento da atividade a ser
licenciada e, dentro do prazo de noventa dias a contar da data de recebimento da licença, todos os demais
documentos necessários à sua emissão de forma regular, sob pena de revogação.
Art. 34. Em se tratando de órgãos públicos, administração direta ou indireta, o responsável deverá
apresentar, além do requerimento em modelo padrão constante do Anexo III deste Decreto, os
documentos constante dos incisos I e VII (quando for o caso), do artigo 33, deste Regulamento, bem
como o comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.
Art. 35. Em se tratando de atividades privadas de uso institucional, o responsável deverá apresentar,
além do requerimento em modelo padrão constante do Anexo III deste Regulamento, os documentos
constantes dos incisos I, II (quando for o caso), III, IV (quando for o caso), V e VI (quando for o caso),
VII (quando for o caso) do caput e dos incisos I (quando for o caso) e III (quando for o caso) do § 1º,
do artigo 33, deste Decreto.
Art. 36. Nos casos de atividades educacionais, inclusive em áreas residenciais, o titular ou responsável
deverá apresentar, além do requerimento em modelo padrão constante do Anexo III deste Regula-
mento, os documentos constantes dos incisos I, II, III, IV, V, e VI (quando for o caso), do caput do
artigo 33, deste Decreto, bem como:
I – autorização do órgão educacional competente, em se tratando de atividade educacional privada;
II – Autorização de Acesso para a Fiscalização, conforme modelo padrão constante do Anexo XI
deste Decreto;
III – anuência da comunidade local, em se tratando de área residencial.
§ 1º A anuência de que trata este artigo deverá ser de no mínimo 60% (sessenta por cento) dos
vizinhos, sendo obrigatória a anuência de todos os defrontantes e confrontantes, conforme Anexo
XII deste Decreto.
§ 2º A anuência deverá ser renovada de dois em dois anos, ressalvadas as disposições em contrário
contidas em Plano Diretor Local, sob pena de revogação da Licença de Funcionamento concedida.
Art. 37. Para as representações de Estados federados ou estrangeiros, deverão ser apresentados, pelo
responsável, além do requerimento em modelo padrão constante do Anexo III deste Decreto, os
documentos constantes dos incisos I, III e V do caput e do inciso III do § 1º do artigo 33 deste Decreto,
bem como:

I – Autorização de acesso para a fiscalização, conforme modelo constante do Anexo XI deste
Decreto;
II – anuência da comunidade local, em se tratando de área residencial.
§ 1º A anuência de que trata este artigo deverá ser de no mínimo 60% (sessenta por cento) dos
vizinhos, sendo obrigatória a anuência de todos os defrontantes e confrontantes, conforme Anexo
XII deste Decreto.
§ 2º A anuência deverá ser renovada a cada 2 (dois) anos, ressalvadas as disposições em contrário
contidas em Plano Diretor Local, sob pena de revogação da Licença de Funcionamento.
Art. 38. Em se tratando de atividades de caráter filantrópico, assistencial ou religioso, o titular ou
responsável deverá apresentar, além do requerimento em modelo padrão constante do Anexo III
deste Regulamento, os documentos constantes dos incisos I, III, IV (quando for o caso) e V, do caput,
e dos incisos I (quando for o caso) e III do § 1º do artigo 33 deste Decreto.
Art. 39. Para o licenciamento de microempreendedor individual, microempresas e empresas de
pequeno porte, o proprietário ou responsável deverá apresentar, além do requerimento em modelo
padrão constante do Anexo III, os documentos constantes dos incisos I, II (quando for o caso), III
(em se tratando de edificação com mais de um pavimento ou com área superior a 150 m2), IV (quando
for o caso), V e VII (quando for o caso) do caput, e dos incisos I (quando for o caso) e II (quando for
o caso) do § 1º, do artigo 33 deste Decreto, bem como:
I – autorização de acesso para a fiscalização, conforme modelo constante do Anexo XI deste Decreto;
II – anuência da comunidade local, em se tratando de área residencial.
§ 1º A anuência, de que trata este artigo, deverá ser de no mínimo 60% (sessenta por cento), sendo
obrigatória a anuência de todos os vizinhos defrontantes e confrontantes, conforme modelos cons-
tantes do Anexo XII deste Decreto.
§ 2º A anuência deverá ser renovada a cada 2 (dois) anos, ressalvadas as disposições em contrário
contidas em Plano Diretor Local, sob pena de revogação da Licença de Funcionamento.
§ 3º No caso de habitação coletiva, a anuência deverá ser aprovada em assembléia do condomínio.
Art. 40. Em se tratando de atividades exercidas por ambulantes, autônomos, ou que não tenham
estabelecimento fixo ou sejam desenvolvidas pela internet ou outro meio de comunicação virtual ou
assemelhado, deverão ser apresentados pelo titular ou responsável, além do requerimento em modelo
padrão constante do Anexo III, os  documentos constantes dos incisos II (quando for o caso) e VII
(quando for o caso) do caput do artigo 33 deste Decreto, bem como:
I – documento de identidade ou carteira de identidade profissional, emitida por entidade de classe;
II – comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;
III – autorização de acesso para os órgãos de fiscalização, conforme modelo constante do Anexo XI
deste Decreto.
Art. 41. Para o licenciamento de atividades em áreas desprovidas de regulação fundiária legal, declaradas
de interesse público ou social, os proprietários ou responsáveis deverão apresentar, além do requerimen-
to em modelo padrão constante do Anexo III deste Regulamento, os documentos constantes dos incisos
I, II (quando for o caso), III, IV (quando for o caso), V, VI (quando for o caso) e VII (quando for o caso)
do caput, e do inciso I (quando for o caso), II (quando for o caso) e III, do § 1º, do artigo 33 deste
Decreto, bem como a anuência da comunidade local, em se tratando de área residencial.
§ 1º A anuência, de que trata o este artigo, deverá ser de no mínimo 60% (sessenta por cento) dos
vizinhos, sendo obrigatória a anuência de todos os defrontantes e confrontantes, conforme modelo
constante do Anexo XII, deste Decreto.
§ 2º A anuência deverá ser renovada a cada 2 (dois) anos, sob pena de revogação da Licença de
Funcionamento.
§ 3º No caso de habitação coletiva, a anuência deverá ser aprovada em assembléia do condomínio.
Art. 42. Para o licenciamento de atividades em áreas rurais, os proprietários ou responsáveis deverão
apresentar, além do requerimento em modelo padrão constante do Anexo III deste Regulamento, os
documentos constantes dos incisos I, II (quando for o caso), III (em se tratando de edificação com
mais de um pavimento ou com área superior a 150 m2), IV (quando for o caso), V, VI e VII (quando
for o caso) do caput, e do inciso I (quando for o caso), II (quando for o caso) e III, do § 1º, do artigo
33 deste Decreto.
Art. 43. Em se tratando de eventos em áreas públicas ou privadas, os promotores, organizadores ou
responsáveis deverão apresentar, com antecedência mínima de sete dias úteis, além de requerimento,
especificando a atividade pretendida, local, período, horário de realização do evento e público estima-
do, conforme modelo constante do Anexo III, os documentos constantes dos incisos I, II (quando for
o caso), V e VI do caput, e do inciso I (quando for o caso) e II (quando for o caso), do § 1º, do artigo
33 deste Decreto, bem como:
I – croqui do local do evento, com indicação precisa da área a ser utilizada;
II – laudo Técnico atestando as condições necessárias de segurança e as medidas de prevenção contra
incêndio e pânico para a realização do evento, com a especificação da quantidade de pessoas que nele
trabalharão, consideradas as equipes de segurança, brigadas, e médicos, entre outros, conforme mode-
lo constante do Anexo deste regulamento observado o disposto nos artigos 72, parágrafo único, e 74
deste Decreto.
§ 1º O Laudo Técnico, de que trata o inciso II do caput deste artigo, poderá ser apresentado até um dia
útil antes da realização do evento.
§ 2º De acordo com a especificidade da atividade e do local pretendido, poderão ser exigidos ainda:
I – licença para a ocupação de áreas públicas ou de próprios do Distrito Federal, especificando as
condições de utilização, recuperação e limpeza dos imóveis;
II – autorização para a ocupação de imóveis de particulares;
III – comprovante da existência de grupo gerador;
IV – comprovante da existência de ambulância em quantidade suficiente para atender a realiza-
ção do evento;
V – comprovante da existência de posto de atendimento médico;
VI – comprovante da existência de banheiros químicos e outras condições necessárias ao atendimento
do público previsto.
VII – cópia dos ofícios protocolizados no Núcleo de Eventos da Subsecretaria de Operações Especiais
da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal e em Vara da Infância e da Juventude
do Distrito Federal;
VIII – anuência dos órgãos e entidades locais responsáveis pela preservação do Conjunto Urbanístico
de Brasília, no caso de eventos realizados na Zona Cívico-Administrativa e em áreas do entorno
imediato a de monumentos tombados isoladamente.
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Art. 44. Para a obtenção da Licença de Funcionamento em mobiliário urbano, o interessado deverá
apresentar, além de requerimento, conforme modelo constante do Anexo III do presente Decreto, os
documentos previstos nos incisos I, II, IV (quando for o caso), V e VI, do caput, e dos incisos I e II
(quando for o caso) do § 1º do artigo 33 deste Regulamento, bem como:
I – contrato assinado com o Distrito Federal em vigor;
II – comprovante de pagamento de preço público relativo a área que será ocupada.
Art. 45. No caso de Licença de Funcionamento vinculada ao Programa de Apoio ao Empreendimento
Produtivo do Distrito Federal – PRÓ/DF e a outros programas instituídos pelo Governo do Distrito
Federal, deverão ser apresentados, além do requerimento em modelo padrão constante do Anexo III
deste Decreto, os documentos previstos nos incisos I, II, III, IV, V e VI (quando for o caso) do caput,
do artigo 33, deste Regulamento bem como a declaração de regularidade de uso da área a ser ocupada
ou documento equivalente expedido pela Secretaria de Estado competente.
Art. 46. No caso de atividade relacionada com abate, industrialização e transporte de produtos de
origem animal ou com produção e comercialização de sementes e mudas, listadas em ato normativo
do órgão público competente, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, deverá ser apresentado,
ainda, comprovante de protocolo ou registro da atividade junto à Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento do Distrito Federal.
Art. 47. Nas áreas em que haja contrato de arrendamento, concessão de uso, concessão de direito real
de uso ou outro instrumento equivalente, celebrado com entidades públicas do Distrito Federal ou da
União Federal, a emissão da Licença de Funcionamento dependerá da apresentação do respectivo
contrato, da anuência do órgão ou constar do Plano de Utilização da Área.
Art. 48. Em se tratando de atividade de risco, a Administração Regional poderá encaminhar, a pedido
do interessado, cópia do requerimento aos órgãos e às entidades competentes, sem taxas adicionais.
Parágrafo único. O encaminhamento, de que trata o caput deste artigo, será encerrado após a implantação
de sistema eletrônico, a partir de quando todas as solicitações de vistorias ocorrerão por meio eletrônico.

Seção VI
Dos Prazos de Expedição

Art. 49. Para a expedição da Licença de Funcionamento, deverão ser observados, pelos órgãos e
entidades competentes, os seguintes prazos, contados da data do respectivo requerimento:
I – até 2 (dois) dias úteis, para a Consulta Prévia;
II – até 10 (dez) dias úteis, para as vistorias em atividades de risco;
III – até 3 (três) dias úteis, para a emissão da Licença de Funcionamento Eventual;
IV – até 5 (cinco) dias úteis, para a emissão da Licença de Funcionamento.
§ 1º Se constatada pendência relativa à documentação exigida para o ato, ficarão interrompidos os
prazos definidos nos incisos anteriores, reiniciando a contagem a partir do saneamento da pendência.
§ 2º O descumprimento injustificado dos prazos estabelecidos neste artigo, por culpa ou dolo, implica-
rá responsabilidade do servidor que o causar, cabendo à chefia imediata promover a apuração de
responsabilidade, nos termos da legislação vigente.

CAPÍTULO III
DAS TAXAS

Art. 50. A cobrança da Taxa de Funcionamento de Estabelecimento – TFE, referente à Licença de
Funcionamento, obedecerá ao disposto na Lei Complementar nº 783, de 30 de outubro de 2008, e em
sua regulamentação.
§ 1º O pagamento da Taxa, a que se refere o caput deste artigo, será efetuado por meio do Documento
de Arrecadação – DAR, em agências bancárias credenciadas.
§ 2º Os valores de cada exercício serão tornados públicos por meio da publicação, pela Agência de
Fiscalização do Distrito Federal, de Edital de Aviso de Lançamento, no início de cada ano, relativo às
atividades de caráter permanente e eventual.
§ 3º O interessado deverá apresentar declaração perante a Agência de Fiscalização do Distrito Federal,
indicando as áreas públicas e particulares ocupadas pela sua atividade.
§ 4º Caso seja verificada discrepância entre a área declarada e a área efetivamente utilizada, o
interessado estará sujeito às sanções previstas em lei.
Art. 51. Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes às taxas, emolumentos e demais custos
relativos às fiscalizações e ao licenciamento da atividade do microempreendedor individual, nos
termos do artigo 4º, § 3º, da  Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

CAPÍTULO IV
DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES

Seção I
Das Infrações

Art. 52. Considerar-se-á infração, para os efeitos da Lei nº 4.457, de 23 de dezembro de 2009, e do
artigo 165 da Lei nº 2.105, de 8 de outubro de 1998, toda ação ou omissão que importe inobservância
às suas disposições.
Art. 53. Considerar-se-á infrator a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que se
omitir ou praticar ato em desacordo com a Lei nº 4.457, de 23 de dezembro de 2009, ou com  o
artigo 165 da Lei nº 2.105, de 8 de outubro de 1998, ou que induzir, auxiliar ou constranger
alguém a fazê-lo.
Art. 54. A autoridade pública competente, que tiver ciência da ocorrência de infração às disposições
da Lei nº 4.457, de 23 de dezembro de 2009, e do artigo 165 da Lei nº 2.105, de 8 de outubro de 1998,
promoverá sua apuração imediata, sob pena de responsabilidade.

Seção II
Das Penalidades

Art. 55. As infrações às disposições da Lei nº 4.457, de 23 de dezembro de 2009, e do artigo 165 da
Lei nº 2.105, de 8 de outubro de 1998, sujeitarão os infratores, respeitado o direito ao contraditório
e à ampla defesa e os direitos assegurados pela Lei nº 2.834, de 7 de dezembro de 2001, às seguintes
penalidades, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei:
I – advertência;
II – multa;
III – interdição parcial ou total do estabelecimento ou da atividade;
IV – apreensão de mercadorias e equipamentos;
V – revogação da Licença de Funcionamento.
§ 1º As sanções, previstas nos incisos de I a IV deste artigo, serão aplicadas, inclusive cumulativamen-
te, pelo responsável pela fiscalização e no inciso V deste artigo pelo respectivo Administrador
Regional.

§ 2º No caso de o proprietário ou o responsável se recusar a assinar o documento de notificação da
infração, o agente fiscalizador fará constar a ocorrência no próprio documento.
Art. 56. A advertência, de que trata o artigo 55, inciso I deste Decreto, será aplicada por meio de
notificação, que estabelecerá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, para a
regularização da situação.
Art. 57. A multa, prevista no artigo 55, inciso II, deste Decreto, será aplicada com observância ao
disposto no artigo 58 e obedecerá à seguinte graduação:
I – R$ 500,00 (quinhentos reais), nos seguintes casos:
a) não fixação da Licença de Funcionamento em local visível no interior do estabelecimento ou, em
se tratando de atividade sem estabelecimento fixo, não disponibilização da licença à autoridade
competente, quando exigida;
b) realização de eventos sem Licença Eventual de Funcionamento;
c) não apresentação de laudo técnico, quando solicitado pela autoridade competente, nos
termos do artigo 24;
d) descumprimento de advertência;
II – R$1.000,00 (mil reais), nos seguintes casos:
a) desenvolvimento de atividade de usos comercial de bens e de serviços, industrial, institucional ou
rural sem Licença de Funcionamento;
b) não apresentação de laudo técnico atestando a segurança da edificação e as condições de funciona-
mento da atividade, no prazo previsto no artigo 23 deste Decreto;
c) funcionamento de atividade interditada pelo responsável pela fiscalização;
d) desacato ao responsável pela fiscalização da atividade, nos termos do artigo 165 da Lei nº 2.105,
de 8 de outubro de 1998.
§ 1º As infrações aos dispositivos da Lei nº 4.457, de 23 de dezembro de 2009, e deste Regulamento, não
discriminadas nos incisos anteriores sujeitam os infratores a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais).
§ 2º A multa será aplicada com valor em dobro da originária ou de forma cumulativa se houver má-fé,
dolo, reincidência ou infração continuada.
§ 3º Considerar-se-á reincidência, para efeito do disposto na Lei nº 4.457, de 23 de dezembro 2009,
e neste Regulamento, a infração praticada mais de uma vez, no período de 12 (doze) meses, desde que
tenha havido transito em julgado administrativo da primeira infração ou da infração anterior, sendo
a multa calculada em dobro sobre a originária.
§ 4º Considerar-se-á infração continuada o prosseguimento de infração já autuada, dentro do período
de 30 (trinta) dias contados da autuação originária, sendo a multa aplicada de forma cumulativa.
§ 5º Enquadrando-se uma mesma infração em mais de um dos incisos deste artigo, deverá ser utilizado,
para efeito de cálculo da multa, aquele que conduzir ao maior valor.
Art. 58. As multas serão aplicadas tomando-se por base os valores previstos no artigo 57 deste
Decreto, multiplicados pelo índice “k”, referentes às seguintes categorias de empreendedores e de
empreendimentos:
I – ambulantes, autônomos e microempreendedores individuais: k = 1 (um);
II – microempresas: k = 3 (três);
III – empresas de pequeno porte: k = 5 (cinco);
IV – empresas de médio porte: k = 7 (sete);
V – demais empresas: k = 10 (dez).
§ 1º Para efeito da aplicação das multas estabelecidas na Lei nº 4.457, de 2009, considerar-se-á:
I – microempresas: empreendimentos com área efetivamente utilizada para desenvolvimento da
atividade de até 100 m2 (cem metros quadrados);
II – empresas de pequeno porte: empreendimentos com área efetivamente utilizada para o desenvol-
vimento da atividade entre 100 m2 (cem metros quadrados) e 500 m2 (quinhentos metros quadrados);
III – empresas de médio porte: empreendimentos com área efetivamente utilizada para o desenvol-
vimento da atividade entre 500 m2 (quinhentos metros quadrados) e 1.000 m2 (um mil metros
quadrados);
IV – demais empresas: empreendimentos com área efetivamente utilizada para o desenvolvimento da
atividade superior a 1.000m2 (um mil metros quadrados).
§ 2º – A área, a que se refere o parágrafo anterior, corresponde ao somatório total das áreas utilizadas
para desenvolvimento da atividade, sejam elas privadas ou públicas, licenciadas ou não.
Art. 59. A interdição dar-se-á quando não forem cumpridas as determinações prescritas na advertên-
cia, no prazo estabelecido.
§ 1º A reincidência de descumprimento do horário estabelecido na Licença de Funcionamento sujeita-
rá o estabelecimento infrator à interdição por 24 (vinte e quatro) horas, cumulativamente ou não.
§ 2º O período de interdição dobrará, a cada reincidência.
§ 3º Quando ocorrer a interdição de atividade, o órgão ou entidade responsável pela sua realização a
comunicará aos demais órgãos e entidades de fiscalização e controle e à Secretaria de Estado Seguran-
ça Pública do Distrito Federal, visando à garantia do exercício do poder de polícia administrativo.
§ 4º O descumprimento da interdição constitui crime de desobediência capitulado no artigo 330 do
Código Penal Brasileiro.
Art. 60. Caberá interdição sumária nos seguintes casos:
I – estabelecimento sem Licença de Funcionamento, em se tratando de atividade de risco, conforme
Anexo VI deste Decreto;
II – estabelecimento sem condições de funcionamento, nos termos atestados em Relatório de Vistoria
dos órgãos e entidades de fiscalização e controle.
Art. 61. A desinterdição do estabelecimento ou da atividade ficará condicionada ao cumprimento das
exigências formuladas no Auto de Interdição emitido pelo responsável pela fiscalização.
§ 1º Nos casos em que houver necessidade de nova vistoria para aferir o atendimento das exigências,
estas, juntamente com o seu atendimento ou não, serão consignados em Relatório de Vistoria expe-
dido pelo responsável pela fiscalização;
§ 2º Quando ocorrer a interdição de estabelecimento por órgão ou entidade de fiscalização e controle,
este comunicará aos demais órgãos e entidades de fiscalização e controle e à Polícia Militar do
Distrito Federal, visando à garantia do exercício do poder de polícia administrativo, nos termos do
inciso II, do artigo120, da Lei Orgânica do Distrito Federal.
Art. 62. A apreensão de mercadorias ou equipamentos provenientes de instalação e/ou funcionamen-
to de estabelecimento ou atividade econômica irregular, de que trata o artigo 55, inciso IV, deste
Decreto, será efetuada pela fiscalização, observadas as competências legais, inclusive as relativas à
fiscalização tributária.
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§ 1º A fiscalização providenciará a remoção dos bens apreendidos para depósito público ou para local
previsto em legislação específica.
§ 2º A apreensão será feita por meio de auto de apreensão contendo o local da apreensão, a identifi-
cação do proprietário, possuidor ou detentor, as quantidades e, de forma discriminada, o tipo e o
modelo, além de outros dados necessários à correta identificação das mercadorias ou equipamentos
apreendidos.
§ 3º A devolução de mercadorias e equipamentos apreendidos ficará condicionada à comprovação de
propriedade e ao pagamento das despesas de apreensão, constituídas pelos gastos efetivamente
realizados com remoção, transporte e depósito.
§ 4º Os gastos efetivamente realizados com remoção, transporte e depósito de mercadorias e equipa-
mentos apreendidos serão ressarcidos ao Poder Público, mediante pagamento de valor calculado com
base em preços definidos em regulamento específico, expedido pelo órgão ou entidade de fiscalização
e controle, responsável pela apreensão, independentemente da devolução do bem.
§ 5º O órgão competente fará publicar uma vez no Diário Oficial do Distrito Federal, a relação de
mercadorias e equipamentos apreendidos, para ciência dos interessados.
§ 6º A solicitação para a devolução de mercadorias e equipamentos apreendidos será feita no prazo
máximo de 30 (trinta) dias contados da publicação a que se refere o § 5º deste artigo.
§ 7º Os interessados poderão reclamar as mercadorias e os equipamentos apreendidos antes da publi-
cação de que trata o § 5º deste artigo.
§ 8º As mercadorias e os equipamentos apreendidos e removidos para depósito, não reclamados no
prazo estabelecido no § 6º, serão declarados abandonados por ato do Poder Executivo, a ser publicado
no Diário Oficial Distrito Federal.
§ 9º As mercadorias e os equipamentos apreendidos e não devolvidos nos termos da Lei nº 4.457, de
2009, e deste Decreto serão incorporados ao patrimônio do Distrito Federal, doados ou alienados, a
critério do Poder Executivo.
Art. 63. O responsável pela fiscalização poderá, a seu critério, mediante a lavratura de termo próprio,
nomear fiel depositário para a guarda das mercadorias apreendidas, o qual ficará sujeito ao disposto no
artigo 647, combinado com o artigo 652 do Código Civil Brasileiro.
§ 1º O depósito se dará de forma a não onerar os cofres públicos.
§ 2º Em caso de apreensão de botijões de gás GLP cheios, estes ficarão depositados nas empresas
distribuidoras de Gás Liquefeito de Petróleo devidamente licenciadas, à disposição do órgão que
realizou a apreensão.
Art. 64. O proprietário não será indenizado por eventual perecimento natural, perda de valor ou
danificação durante o desmonte, a remoção ou a guarda das mercadorias e dos equipamentos
apreendidos.
Art. 65. A revogação da Licença de Funcionamento, de que trata o artigo 55, inciso V, deste Decreto,
pelo Administrador Regional, se dará nos seguintes casos:
I – quando constatado, em vistoria oficial que o estabelecimento ostenta insanável falta de
condição de funcionamento, em vista do disposto na Lei nº 4.457, de 2009, neste Regulamento
e em normas específicas;
II – quando ocorrer o cancelamento da inscrição do estabelecimento no CFDF;
III – quando constatada a falsidade de qualquer dos documentos exigidos para a concessão da Licença;
IV – previstos nos artigos 13, § 4º; 22, § 2º; 25, parágrafo único; 30, § 1º; 33, § 7º; 36, § 2º; 37, § 2º;
39, § 2º; 41, § 2º, deste Decreto.
§ 1º A revogação da Licença de Funcionamento, de que trata o inciso I deste artigo, implicará o
cancelamento da inscrição da atividade CFDF.
§ 2º O ato de revogação, de que trata o caput deste artigo, será publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal.
Art. 66. A fiscalização do cumprimento das disposições da Lei nº 4.457, de 23 de dezembro de 2009,
e deste Regulamento será exercida pelos órgãos ou entidades de fiscalização e controle, com apoio dos
órgãos de Segurança Pública.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 67. Até que o sistema informatizado para emissão da Licença de Funcionamento esteja em
operação, os procedimentos constantes da Lei nº 4.457, 23 de dezembro de 2009, e deste Decreto
serão realizados de forma presencial.
Art. 68. A Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal disponibilizará aos
órgãos de licenciamento e fiscalização o acesso às informações cadastrais dos contribuintes inscritos
no CFDF e ao banco de dados referente ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
– IPTU.
Art. 69. Os alvarás com prazo indeterminado, emitidos com base em leis anteriores, deverão ser
substituídos, sem estabelecimento de novas exigências e mediante solicitação do proprietário ou do
responsável pela atividade, pela Licença de Funcionamento de que trata a Lei nº 4.457, 23 de
dezembro de 2009, até 31 de dezembro de 2012, data em que perderão sua eficácia.
Art. 70. Os atos de fiscalização, iniciados na vigência da Lei nº 4.201, de 02 de setembro de 2008,
permanecerão válidos e eficazes.
Art. 71. Para cumprimento do disposto no artigo 30, inciso II, da Lei nº 4.457, de 23 de dezembro de
2009 e no artigo 65, inciso II, deste Regulamento, a Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento
do Distrito Federal encaminhará, mensalmente, às Administrações Regionais, a relação dos empreen-
dimentos cuja inscrição tenha sido cancelada.
Art. 72. Os órgãos e entidades técnicas do Governo do Distrito Federal expedirão, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, as instruções necessárias ao cumprimento do estabelecido neste Decreto, relativa-
mente às suas respectivas áreas de atuação.
Parágrafo único. Os requisitos de segurança sanitária, controle ambiental, controle educacional e
segurança pública deverão ser simplificados, racionalizados e uniformizados, levando-se em conside-
ração a concentração de pessoas, o tamanho da área e outros critérios técnicos relacionados com a
atividade, pelos órgãos e entidades técnicas envolvidos, no âmbito de suas respectivas competências.
Art. 73. A realização de vistoria técnica ou apresentação de laudo técnico não desobriga o interessado
de apresentar, ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, os projetos específicos de que trata
o artigo 16 do Regulamento de Segurança Contra Incêndio e Pânico do Distrito Federal, aprovado
pelo Decreto nº 21.361, de 20 de julho de 2.000.
Art. 74. Os Laudos Técnicos, de que tratam a Lei nº 4.457, de 23 de dezembro de 2009, e este Decreto,
deverão ser expedidos por empresa ou profissional habilitado e registrado em órgão de classe.

Art. 75. Na aplicação das disposições previstas neste Decreto, deverão ser observadas as condições
estabelecidas na Lei Complementar nº 806, de 12 de junho de 2009, que dispõe sobre a política pública
de regularização urbanística e fundiária das unidades imobiliárias ocupadas por entidades religiosas de
qualquer culto para celebrações públicas ou entidades de assistência social, e dá outras providências.
Art. 76. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 77. Revogam-se o Decreto nº 29.566, de 29 de setembro de 2008, o Decreto nº 30.632, de 29 de
julho de 2009, e as demais disposições em contrário.

Brasília, 29 de março de 2010.
122º da República e 50º de Brasília
WILSON FERREIRA DE LIMA

Governador em exercício

DECRETO N° 31.483, DE 29 DE MARÇO DE 2010.
Extingue e cria os cargos que especifica e dá outras providências.
O GOVERNADOR EM EXERCÍCIO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 93, incisos VII e XXVI, do artigo 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado
com o disposto no Decreto nº 23.029, de 14 de junho 2002, alterado pelo Decreto nº 23.839, de 12
de junho de 2003, DECRETA:
Art. 1°. Ficam extintos, os Cargos em Comissão, constantes do Anexo I.
Art. 2º. Ficam criados, sem aumento de despesa, os Cargos em Comissão constantes do Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de março de 2010.
122° da República e 50° de Brasília
WILSON FERREIRA DE LIMA

Governador em exercício

ANEXO I
CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS

(Art. 1º do Decreto nº 31.483, de 29 de março de 2010)
UNIDADE/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE – SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL – COORDENADORIA DAS CIDADES – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
DE ÁGUAS CLARAS – CHEFIA DE GABINETE – Assessor, DFA-10, 01 - AGÊNCIA DE FISCALI-
ZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL – DIRETORIA-GERAL – Assessor, DFA-12, 02 – DIRETORIA
DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS – Assessor, DFA-12, 01.

ANEXO II
CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS

(Art. 2º do Decreto nº 31.483, de 29 de março de 2010)
UNIDADE/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE – AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL – DIRETORIA-GERAL – Assessor, DFA-10, 01; Assistente, DFA-08, 03; Assistente,
DFA-07, 02; Encarregado, DFA-03, 01.

DECRETO Nº 31.484, DE 29 DE MARÇO DE 2010.
Altera o Decreto nº 30.254 de 03 de abril de 2009, que regulamenta a Lei Complementar nº 766, de
19 de junho de 2008, que dispõe sobre o uso e a ocupação do solo no Comércio Local Sul, do setor de
Alimentações Coletivas Sul – SHCS, na Região Administrativa de Brasília –RA I.
O GOVERNADOR EM EXERCÍCIO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 93, incisos VII e XXVI, do artigo 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal,
DECRETA:
Art. 1º. Ficam alterados os artigos 10, 26, 27, 28 e 36 do Decreto nº 30.254 de 03 de abril de 2009,
que passam a ter a seguinte redação:
“Art.10. No caso de desinteresse ou recusa de um ou mais proprietários, caso a assembléia do bloco
decida pela utilização da concessão prevista em lei e neste Decreto, as áreas adjacentes às lojas que não
utilizarem a concessão deverão ser mantidas vazias, desocupadas, cobertas, delimitadas com elemento
vazado que permita a livre observação do compartimento, no limite do alinhamento dos demais lotes
do bloco.
§1º - A solução proposta no caput deverá ser apresentada em projeto único para todo o bloco,
podendo vir a ser requerida no mínimo por um dos proprietários ou seus representantes legais;
§2º - Caso a área descrita no caput seja posteriormente ocupada, o proprietário ou ocupante da loja
adjacente deverá firmar Contrato de Concessão de Uso com o Distrito Federal, com os mesmos
direitos e obrigações dos demais concessionários.
§3º - Caso não ocorra a ocupação pelos proprietários nas áreas públicas junto às fachadas posteriores,
voltadas para as superquadras, estes poderão autorizar o uso a outro proprietário ou ocupante da loja
contígua, desde que seja ratificado em assembléia específica, sendo firmado contrato de concessão de
uso com o Distrito Federal, com os mesmos direitos e obrigações dos demais concessionários, não
gerando nenhum direito de propriedade.”
“Art. 26 - ..............................................................................................
.............................................................................................................
III – Ata da Assembléia dos condôminos, das associações ou organizações semelhantes, ou ainda,
documento assinado pelos proprietários ou representantes legais, aprovando o projeto de arquitetura
do bloco, com a deliberação de no mínimo metade mais um dos proprietários ou seus representantes
legais, com indicação de um dos proprietários para assinar o encaminhamento do projeto junto a
Administração Regional de Brasília.
.............................................................................................................”
“Art. 27 - ..............................................................................................
..............................................................................................................
Parágrafo único – Havendo aprovação de um dos projetos, baseados nos módulos apresentados nos
Anexos I a IV da Lei nº 766, de 19 de junho de 2008, poderá o Administrador Regional simplificar o
procedimento de aprovação, utilizando o efeito vinculante, para os projetos iguais de outros blocos.”
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“Art. 28 – O Termo Administrativo de Concessão de Uso será celebrado individualmente entre o
proprietário ou seu representante legal e o Distrito federal, representado pelo Secretário de Estado de
Governo do Distrito Federal.
§1º - Ocorrendo mudanças de propriedade ou usuário, deverá ser feito novo Termo Administrativo de
Concessão de Uso.
.............................................................................................................
“Art. 36 - ..............................................................................................
..............................................................................................................
§2º - Os contratos celebrados com os ocupantes terão o prazo máximo de vigência, os limites
dispostos no contrato de locação do imóvel.”
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de março de 2010.
122º da República e 50º de Brasília
WILSON FERREIRA DE LIMA

Governador em exercício

DECRETO Nº 31.485, DE 29 DE MARÇO DE 2010.
Remaneja o cargo que especifica e dá outras providencias.
O GOVERNADOR EM EXERCÍCIO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 93, incisos VII e XXVI, do artigo 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado
com o disposto no Decreto nº 23.029, de 14 de junho de 2002, alterado pelo Decreto nº 23.839, de
12 de junho de 2003, DECRETA:
Art. 1º. Fica remanejado para Administração Regional do Núcleo Bandeirante, da Coordenadoria das
Cidades, da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal, 01 (um) Cargo em Comissão, de
Assessor Jurídico, do Centro de Atendimento Juvenil Especializado I – CAJE-I, da Coordenadoria do
Sistema Sócio-educativo, da Subsecretaria de Justiça, da Secretaria de Estado de Justiça, Direitos
Humanos e Cidadania do Distrito Federal.
Parágrafo único. O cargo mencionado no caput deste artigo passa a denominar-se de Assessor, da
Chefia de Gabinete.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de março de 2010.
122º da República e 50º de Brasília
WILSON FERREIRA DE LIMA

Governador em exercício

DECRETO Nº 31.486, DE 29 DE MARÇO DE 2010.
Abre crédito suplementar no valor de R$ 38.116.328,00 (trinta e oito milhões, cento e dezesseis mil,
trezentos e vinte e oito reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente
orçamento.
O GOVERNADOR EM EXERCÍCIO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 93, inciso VII, do artigo 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o
artigo 8º, inciso I alínea “a”, inciso II alínea “a” e inciso III, da Lei nº 4.461, de 30 de dezembro de
2009, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos processos 390.000187/2010, 391.000.248/2010,
391.000.210/2010, 196.000.079/2010, 110.000.184/2010, 110.000.052/2010, 110.000.046/2010,
110.000.060/2010, 110.000.186/2010, 110.000.125/2010, 110.000.051/2010, 110.000.129/2010,
094.000208/2010, 110.000.127/2010, 110.000.185/2010, 110.000.176/2010, 113.001.620/2010,
113.001.806/2010, 113.001.528/2010, 113.001.527/2010, 040.001.605/2010 e 040.001.248/2010,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto a diversas unidades orçamentárias crédito suplementar no valor de R$ 38.116.328,00
(trinta e oito milhões, cento e dezesseis mil, trezentos e vinte e oito reais), para atender às progra-
mações orçamentárias indicadas nos anexos III, IV e V.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo 43,
§ 1º, incisos I, II e III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro apurado em
balanço patrimonial do exercício anterior, pelo excesso de arrecadação proveniente dos recursos do
convênio nº 270/2009 – DER/TERRACAP, e pela anulação parcial das dotações orçamentárias
constantes do anexo II.
Art. 3º. Em função do disposto no artigo anterior, a receita do Departamento de Estradas de Rodagem
do Distrito Federal fica acrescida na forma do anexo I.
Art. 4º. A despesa decorrente do presente decreto será ajustada ao valor da efetiva e correspondente
arrecadação, devendo a unidade orçamentária proceder, ao final do exercício, à reversão ou ao
cancelamento da diferença empenhada.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de março de 2010.
122º da República e 50º de Brasília
WILSON FERREIRA DE LIMA

Governador em exercício
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DECRETO Nº 31.487, DE 29 DE MARÇO DE 2010.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 4.895.041,00 (quatro milhões, oitocentos e noventa e cinco
mil e quarenta e um reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR EM EXERCÍCIO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 93, inciso VII, do artigo 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o
artigo 8º, inciso II, alínea “a” da Lei nº 4.461, de 30 de dezembro de 2009, e com o artigo 41, inciso
I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e
o que consta dos processos 060.000.343/2010, 060.000.344/2010, 060.000.345/2010, 060.000.346/
2010, 060.000.347/2010, 060.000.348/2010, 060.000.349/2010, 060.000.350/2010, 060.000.351/
2010, 060.000.353/2010, 060.000.357/2010, 060.000.382/2010, 060.000.383/2010, 060.000.384/
2010, 060.000.385/2010, 060.000.386/2010, 060.000.388/2010, 060.000.389/2010, 060.000.390/
2010, 060.000.393/2010 e 060.000.395/2010, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao Fundo de Saúde do Distrito Federal crédito suplementar, no valor de R$
4.895.041,00 (quatro milhões, oitocentos e noventa e cinco mil e quarenta e um reais), para atender
às programações orçamentárias indicadas no anexo I.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do artigo 43,
§ 1º, inciso I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro dos Convênios nºs
1302/2000, 1557/2000, 3672/2004, 4651/2004, 4652/2004, 5449/2004, 3122/2005, 4860/2005,
157/2006, 1196/2006, 2760/2007, 3057/2007, 1379/2008, 1580/2008, 1581/2008, 1676/2008,
1828/2008, 1938/2008, 1939/2008, 2010/2008, 2400/2008 GDF/SES/FNS/MS.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de março de 2010.
122º da República e 50º de Brasília
WILSON FERREIRA DE LIMA

Governador em exercício



Diário Oficial do Distrito FederalPÁGINA   44 Nº 61, terça-feira, 30 de março de 2010



PÁGINA   45Nº 61, terça-feira, 30 de março de 2010 Diário Oficial do Distrito Federal

DECRETO Nº 31.488, DE 29 DE MARÇO DE 2010.
Abre crédito suplementar no valor de R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais), para reforço de
dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR EM EXERCÍCIO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 93, inciso VII, do artigo 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o
artigo 8º, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 4.461, de 30 de dezembro de 2009, e com o artigo 41, inciso
I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, crédito
suplementar no valor de R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais), para atender à programação
orçamentária indicada no anexo II.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo 43,
§ 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial das dotações
orçamentárias constantes do anexo I.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de março de 2010.
122º da República e 50º de Brasília
WILSON FERREIRA DE LIMA

Governador em exercício
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DECRETO Nº 31.489, DE 29 DE MARÇO DE 2010.
Abre crédito suplementar no valor de R$ 7.175.331,00 (sete milhões, cento e setenta e cinco mil,
trezentos e trinta e um reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR EM EXERCÍCIO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 93, inciso VII, do artigo 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinados com
o artigo 8º, inciso III, da Lei nº 4.461, de 30 de dezembro de 2009, e com o artigo 41, inciso I, das
Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que
consta nos processos 110.000.130/2010, 113.000.259/2010 e 390.000.089/2010, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, à Secretaria de
Estado de Obras e ao Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU, crédito suplementar no
valor de R$ 7.175.331,00 (sete milhões, cento e setenta e cinco mil, trezentos e trinta e um reais),
para atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos II e III.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do artigo 43,
§ 1º, incisos II e IV, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação proveniente
da incorporação dos recursos do Convênio nº 278/2009 – NUTRA/PROJU, do Contrato de Repasse
nº 0244.973-12/2007- Ministério das Cidades/CEF, do Termo de Compromisso nº 0293.699-11/
2009 – Ministério das Cidades/CEF, e pelo produto da operação de crédito externa oriunda da
Concorrência Internacional nº 001/2009/ASCAL/PRES.
Art. 3º. Em função do disposto no artigo anterior, as receitas do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal, da Secretaria de Estado de Obras, e do Serviço de Limpeza Urbana do
Distrito Federal – SLU ficam acrescidas na forma do anexo I.
Art. 4º. A despesa decorrente do presente decreto será ajustada ao valor da efetiva e correspondente
arrecadação, devendo a unidade orçamentária proceder, ao final do exercício, à reversão ou ao
cancelamento da diferença empenhada.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de março de 2010.
122º da República e 50º de Brasília
WILSON FERREIRA DE LIMA

Governador em exercício
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DECRETO Nº 31.490, DE 29 DE MARÇO DE 2010.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 13.714.840,00 (treze milhões, setecentos e quatorze
mil e oitocentos e quarenta reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no
vigente orçamento.
O GOVERNADOR EM EXERCÍCIO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 93, inciso VII, do artigo 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o
artigo 8º, inciso I, alínea “a” e inciso II, alínea “a” da Lei nº 4.461, de 30 de dezembro de 2009, e com
o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, e o que consta dos processos 080.002.652/2010, 052.001.140/2010, 054.000.138/
2010 e 054.000.140/2010, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto a diversas unidades orçamentárias crédito suplementar, no valor de R$ 13.714.840,00
(treze milhões, setecentos e quatorze mil e oitocentos e quarenta reais), para atender às programa-
ções orçamentárias indicadas nos Anexos II, III e IV.

Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, §
1º, incisos I e III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro proveniente do
Convênio nº 700.530/08-GDF/PCDF/SEDH/MJ; de Alienação de Bens Móveis – Fonte 317 e Direta-
mente Arrecadados – Fonte 320 do Fundo de Saúde da Polícia Militar do Distrito Federal e do Fundo
de Modernização e Reequipamento da Polícia Militar do Distrito Federal; e pela anulação parcial da
dotação orçamentária constante do Anexo I.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de março de 2010.
122º da República e 50º de Brasília
WILSON FERREIRA DE LIMA

Governador em exercício
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DECRETO Nº 31.491, DE 29 DE MARÇO DE 2010.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 699.947,00 (seiscentos e noventa e nove mil, novecentos
e quarenta e sete reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR EM EXERCÍCIO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 93, inciso VII, do artigo 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o
artigo 8º, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 4.461, de 30 de dezembro de 2009, e com o artigo 41, inciso
I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Região Administrativa XXIII – Varjão, à Região Administrativa XXIV – Park
Way e à Secretaria de Estado de Gestão Administrativa do Distrito Federal crédito suplementar, no
valor de R$ 699.947,00 (seiscentos e noventa e nove mil, novecentos e quarenta e sete reais), para
atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo 43,
§ 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação das dotações orçamentárias
constantes do anexo I.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de março de 2010.
122º da República e 50º de Brasília
WILSON FERREIRA DE LIMA

Governador em exercício

DECRETO Nº 31.492, DE 29 DE MARÇO DE 2010.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 11.072.848,00 (onze milhões, setenta e dois mil e
oitocentos e quarenta e oito reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no
vigente orçamento.
O GOVERNADOR EM EXERCÍCIO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 93, inciso VII, do artigo 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com
o artigo 8º, inciso I, alínea “a” da Lei nº 4.461, de 30 de dezembro de 2009, e com o artigo 41,
inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de
1964, e o que consta dos processos 380.000.018/2010, 460.000.111/2010 e 064.000.083/2010,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Transferência de Renda do
Distrito Federal, à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal e à Fundação de Ensino e
Pesquisa em Ciências da Saúde crédito suplementar, no valor de R$ 11.072.848,00 (onze milhões,
setenta e dois mil e oitocentos e quarenta e oito reais), para atender às programações orçamentárias
indicadas nos anexos III e IV.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do artigo 43,
§ 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial das dotações
orçamentárias constantes dos anexos I e II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de março de 2010.
122º da República e 50º de Brasília
WILSON FERREIRA DE LIMA

Governador em exercício
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DECRETO Nº 31.493, DE 29 DE MARÇO DE 2010.
Abre crédito suplementar no valor de R$ 17.241.961,00 (dezessete milhões, duzentos e quarenta e
um mil e novecentos e sessenta e um reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no
vigente orçamento.
O GOVERNADOR EM EXERCÍCIO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 93, inciso VII, do artigo 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o
artigo 8º, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 4.461, de 30 de dezembro de 2009, e com o artigo 41, inciso
I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e
o que consta dos processos 097.000.210/2010 e 110.000.169/2010, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Companhia do Metropolitano do Distrito Federal, à Secretaria de Estado de
Obras do Distrito Federal e à Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil crédito suplemen-
tar, no valor de R$ 17.241.961,00 (dezessete milhões, duzentos e quarenta e um mil, novecentos e
sessenta e um reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo 43,
§ 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial das dotações
orçamentárias constantes do anexo I.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de março de 2010.
122º da República e 50º de Brasília
WILSON FERREIRA DE LIMA

Governador em exercício
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DECRETO Nº 31.494, DE 29 DE MARÇO DE 2010.
Extingue e cria os cargos que especifica e dá outras providências.
O GOVERNADOR EM EXERCÍCIO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 93, incisos VII e XXVI, do artigo 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado
com o disposto no Decreto nº 23.029, de 14 de junho de 2002, alterado pelo Decreto nº 23.839, de
12 de junho de 2003, DECRETA:
Art. 1º. Ficam extintos, os Cargos em Comissão, constantes do Anexo I.
Art. 2º. Ficam criados, sem aumento de despesa, os Cargos em Comissão constantes do Anexo II.
Parágrafo único. Para fazer face à parte da despesa decorrente deste Decreto serão utilizados os saldos
remanescentes dos Decretos nº 31.423, de 15 de março de 2010.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de março de 2010.
122º da República e 50º de Brasília
WILSON FERREIRA DE LIMA

Governador em exercício

ANEXO I
CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS

(Art. 1º do Decreto nº 31.494, de 29 de março de 2010)
UNIDADE/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE – SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL – COORDENADORIA DAS CIDADES - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
DO RECANTO DAS EMAS – DIRETORIA DE SERVIÇOS – GERÊNCIA DE DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL – Secretário Administrativo, DFA-06, 01; Encarregado, DFA-05, 01 – GERÊNCIA DOS
NÚCLEOS HABITACIONAIS DA REGIÃO SUL – DIRETORIA DE SERVIÇOS - NÚCLEO DE
SERVIÇOS SOCIAIS – Secretário Administrativo, DFA-06, 01.

ANEXO II
CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS

(Art. 2º do Decreto nº 31.494, de 29 de março de 2010)
UNIDADE/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE – SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL – COORDENADORIA DAS CIDADES ADMINISTRAÇÃO REGIO-
NAL DO RECANTO DAS EMAS – DIRETORIA DE SERVIÇOS – GERÊNCIA DE DESENVOL-
VIMENTO SOCIAL - Assistente, DFA-07, 02; GERÊNCIA DOS NÚCLEOS HABITACIONAIS
DA REGIÃO SUL – DIRETORIA DE SERVIÇOS – NÚCLEO DE SERVIÇOS SOCIAIS – Encar-
regado, DFA-02, 01.

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

COORDENADORIA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SUDOESTE/OCTOGONAL

ORDEM DE SERVIÇO N° 13, DE 26 DE MARÇO DE 2010.
A ADMINISTRADORA REGIONAL DO SUDOESTE/OCTOGONAL, DA COORDENADORIA DAS
CIDADES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XXXIII, do artigo 53, do Decreto nº 16.246, de 29
de dezembro de 1994, CONSIDERANDO que, de acordo com o exposto pelo Sindicante, designado
pela Ordem de Serviço nº 08, de 09 de fevereiro de 2010, publicada no DODF nº 29, de 10 de fevereiro
de 2010, não foi possível concluir os seus trabalhos no prazo legal, conforme razões invocadas no
Memorando nº 01, de 08 de março de 2010, RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a contar de 12 de março de 2010, o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Sindicância, a fim de dar continuidade à apuração dos fatos relacionados no Processo
0302.000.035/2010.
Art. 2º. Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

VIRGINIA CUSSI SANCHEZ

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 24, DE 26 DE MARÇO DE 2010.
A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas no artigo 14, II, do Decreto nº 27, 958, de 16
de maio de 2007, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF e com fundamento no artigo 13, III e
XVII, e 41, do Regimento, resolve:
Art. 1º. Designar o Encarregado do Núcleo de Patrimônio, para atuar como executor do contrato nº
04/2010, celebrado entre esta Fundação e a empresa A3 Manutenção de Elevadores Ltda - ME, que
tem por objeto a contratação de empresa especializada em prestação de serviços continuados de
manutenção preventiva e corretiva de 01 elevador comercial, instalado no prédio sede desta Funda-
ção, conforme Processo 193.000.045/2010.
Art. 2º. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA AMÉLIA TELES

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DO GUARÁ

ORDEM DE SERVIÇO Nº 20, DE 24 DE MARÇO DE 2010.
A DIRETORA DA REGIONAL DE ENSINO DO GUARÁ, da secretaria de estado de educação do
distrito federal, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 14, incisos IV e V, da
Portaria nº 121, de 24 de março de 2009, da Secretaria de Estado de Educação, RESOLVE:
Art. 1º. Tornar sem efeito a Ordem de Serviço nº 18, de 15 de março de 2010, publicada no DODF nº
55, de 22 de março de 2010, páginas 38 e 39.
Art. 2º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

MARIA NAZARÉ DE OLIVEIRA MELLO

COORDENAÇÃO DE SUPERVISÃO
INSTITUCIONAL E NORMAS DE ENSINO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 66, DE 29 DE MARÇO DE 2010.
A COORDENADORA DE SUPERVISÃO INSTITUCIONAL E NORMAS DE ENSINO, DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 11, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto n° 31.195, de 21 de dezembro de 2009, e tendo em vista o disposto na
Portaria nº 226, de 14 de outubro de 2008, e na Portaria nº 429, de 08 de setembro de 2009, resolve:
Art. 1º. TORNAR PÚBLICA a relação dos concluintes do Ensino Médio e de Nível Técnico da
Educação Profissional e respectivos números de registro dos títulos, conforme especificações.
Art. 2º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ISABELMILE COSTA MILITÃO CARNEIRO

Relação de concluintes, nome da instituição, ato de credenciamento: nome do curso, nº do Livro de
Registros, nome do concluinte, nº do registro do aluno e nº da folha e, ao final, nomes do Diretor e
Secretário Escolar da instituição educacional:
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CENTRO DE ENSINO FUNDAMENAL 02 DO RIACHO FUNDO, Credenciado pela Portaria nº 03,
de 12 de janeiro de 2004 e conforme OS nº 85/2005-SUBIP/SEDF: ENSINO MÉDIO-EDUCAÇÃO
DE JOVENS E ADULTOS, Livro 01, Charles Silva Almeida Branco, 580, 195; Dayvidwhedson
Rodrigues da Costa, 581, 195; Edgar Paulo da Silva, 582, 196; Feudson Queiros dos Santos, 583, 196;
Francisco Jeane Araujo Fontes, 584, 196; Francisco Keldson Silva Pereira, 585, 197; Ícaro Cardoso
Passos, 586, 197; Israel Gonçalves Chaves, 587, 197; Josefa Dias Ferreira, 588, 198; Luciano
Andrade Virgini, 589, 198; José Erivan Coelho Pinho, 590, 198; Luiz Augusto Rodrigues do Nasci-
mento, 591, 199; Luis Gonzaga de Freitas Lima, 592, 199; Maria de Jesus dos Santos Araujo, 593,
199; Reginaldo Ferreira de Almeida, 594, 200; Thalles Bruno Santos, 595, 200; Uezer de Souza
Nazaré, 596, 200; Diretor Cláudia Rosa  Batista de Morais DODF nº 04, de 07 de janeiro de 2008;
Secretário Escolar João Menezes Neto Reg. nº 1711-DIE/SEDF.

COLEGIO REAÇÃO II, Credenciado pela Portaria nº 80, de 05 de abril de 2005-SEDF: ENSINO
MÉDIO, Livro 01, André Guilherme Brandão dos Santos, 153, 39; Andrei Vitor Araújo Dias, 154, 39;
Andréia Santos Nascimento, 155, 39; Bárbara Ribeiro Lima, 156, 39; Bruno Santos da Mota, 157, 40;
Carlos Daniel Passos de Barros, 158, 40; Dayana Cristina da Silva dos Reis, 159, 40; Dayane Karen
Martins de Barros, 160, 40; Fábio Cássio de Aquino Santana, 161, 41; Felipe Viana de Vasconcelos,
162, 41; Frederico Nascimento Fachini, 163, 41; Gladson Ferreira Luciano, 164, 41; Ivana Emme-
line Mendes de Araujo, 165, 42; Jackeline dos Reis, 166, 42; Jéferson Nogueira Soares da Silva, 167,
42; Jéssika Carvalho Torres Magalhães, 168, 42; Júnio Ferreira Sarmento, 169, 43; Larisse Padua da
Silva, 170, 43; Letícia Silva Lina, 171, 43; Lucas Onofre Cândido dos Santos, 172, 43; Lucille Amado
Aires Guilhon, 173, 44; Marcella Alcantara de Paula, 174, 44; Marcelle Lourdes Marques Santos, 175,
44; Marcos Vinícius Nunes Martins, 176, 44; Mariana de Jesus Silva, 177, 45; Marina Menezes
Morato dos Santos, 178, 45; Matheus Ribeiro Linhares, 179, 45; Mayara Kelly da Silva Guedes, 180,
45; Naamá Souza Silva, 181, 46; Nara Shirley Fernandes Diniz, 182, 46; Noemi Ribeiro Porto, 183,
46; Paulo Vitor Silva Brito, 184, 46; Pedro Henrique Veloso Chaves, 185, 47; Pedro Vinícius Cuêlho
do Nascimento, 186, 47; Rafael Pedro Martins dos Santos, 187, 47; Renata Dias do Lago, 188, 47;
Robert Santos Muraro, 189, 48; Rômulo Bispo de Castro Filho, 190, 48; Samara Moreira da Silva,
191, 48; Walisson Henrique Costa dos Santos, 192, 48; Diretora Miriã Ferreira Gomes Reg. nº 00501-
MEC; Secretário Escolar Ezequias Gomes Ferreira Junior Reg. nº 681-DIE/SEDF.

INEDI-INSTITUTO DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE, Credenciado pela Portaria nº  34, de 31 de
janeiro de 2006-SEDF: TÉCNICO EM TRANSAÇÕES IMOBILIÁRIAS, Livro 04, Jacivane  Lopes
Barbosa, 2041, 83; Rodrigo Cesar Carranza, 2042, 84; Ruiter Fernandes Faria, 2043, 84; Alan Manadie dos
Santos, 2044, 84; Tamires Lima de Carvalho Telles, 2045, 85, Alexandre Fonseca de Toledo Figueiredo,
2046, 85, Aureni Alencar Fonseca, 2047, 85, Betania Satil Silva Castro, 2048, 86; Edilson Pedro da Silva,
2049, 86; Hugo Rocha Sena, 2050, 86; Janaina Braga Valente, 2051, 87; José Ribamar Acacio Maranhão,
2052, 87; Juvenal Alves Fortes, 2053, 87; Juvenal Alves Fortes Junior, 2054, 88; Lucelia Miranda dos Reis,
2055, 88; Lucilia Batista Dias, 2056, 88; Mauro Cezar Alves de Olanda, 2057, 89; Nicélia de Paula
Santana, 2058, 89; Percival Divino Porto, 2059, 89; Regina Celia Meneses, 2060, 90; Rogerio Antonio
Pereira, 2061, 90; Sandra Maria Souza Vidal, 2062, 91; Simone Sampaio de Figueredo, 2063, 91; Mariana
Beims Guedes, 2064, 91; Wallace dos Reis Alves,  2065, 92; Paulo Roberto de Oliveira, 2066, 92; Alcides
Borges Muniz Neto, 2067, 92; Deyzer Alexandre Ramos de Macêdo; 2068, 93; Gerlany Cruz Alves
Oliveira da Rocha, 2069,93; Heleno Araujo do Nascimento; 2070, 93; Jonathan Martinez de Moraes,
2071, 94; Luander Alves Oliveira da Rocha, 2072, 94; Marcia Maria de Assis Machado, 2073, 94; Mayara
Carilla da Silva Miranda, 2074, 95; Valtair Luiz da Silva, 2076, 95; Marlene Fernandes Lima, 2077, 96;
Carlos Humberto Lustosa de Souza, 2078, 96; Felipe Del Corso de Moraes, 2079, 96; Janes Cleiton
Martins Melo, 2080, 97; Luana Alves da Rocha Tsuji, 2081, 97; Marcos Venicio Fernandes Barroso, 2082,
97; Sulamita Quintanilha Failde, 2083, 98; Andreia Cristina Arantes Campos, 2084, 98; Daiane Gomes
Rodrigues, 2085, 98; Matheus Garcia Junqueira, 2086, 99; Fabiana de Oliveira Goulart, 2087, 99; Helves
Junior Rodrigues, 2088, 99; Luciano Henrique de Castro, 2089, 100; Salomão Luiz Ruivo Araujo, 2090,
100; Jurandi de Almeida Araújo Filho, 2091, 100; Antonio Carlos João, 2092, 101; Antonio Ribeiro de
Oliveira, 2093, 101; Ivair Otávio Fortes, 2094, 101; John Kennedy de Oliveira Campos Maciel, 2095,
102; Kenley Katia Maria e Silva, 2096, 102; Valdirene Rodrigues de Farias, 2097, 102; Deivid Neves
Mesquita da Rocha, 2098, 103; Fausto Rabelo Cosendey, 2099, 103; Felipe Tavares Silva, 2100, 103;
Geraldo Andrade da Silva, 2101, 104; Roseni Calaça Monteiro, 2102, 104; Diretora Maria Alzira Dalla
Bernadina Corassa Reg. nº 20862-MEC;  Secretária Escolar Rita de Cássia Gomes Reg. nº 568-DIE/SEDF.

CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL 15 DE CEILÂNDIA, Credenciado pela Portaria nº 03, de
12 de janeiro de 2004-SEDF: ENSINO MÉDIO-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, Livro 02,
Adriana Elias da Silva, 739, 051; Adriana Kelle da Silva, 740, 051; Agripino Rodrigues de Miranda,
741, 052; Alessandro Alves Bento, 742, 052; Alfreu José dos Santos, 743, 052; Alita Moreira Lima,
744, 053; Amanda de Souza Monteiro, 745, 053; Antonio Tiago de Araújo Castro, 746, 053; Arlete
Cruz Dutra, 747, 054; Chirle Alves da Silva, 748, 054; Cleidiane Rodrigues Machado, 749, 054; David
de Abrantes Gomes, 750, 055; Édina Maria Fiuza Quaresma, 751, 055; Edilância Rocha da Silva, 752,
055; Eliane de Jesus, 753, 056; Elias Magalhães da Silva, 754, 056; Elismar de Souza Castro, 755,
056; Elsoneide Monteiro Batista, 756, 057; Enéas Sales dos Santos, 757, 057; Ernane Nunes dos
Santos, 758, 057; Francisco Vieira de Souza, 759, 058; Gisele da Silva Pimenta, 760, 058; Glauciane
Cavalcante Silva, 761, 058; Gleice Cristina dos Santos Conceição, 762, 059; Greyce Kele da Silva
Souza, 763, 059; Heliene Fernandes de Carme, 764, 059; Isaque Chaves da Silva, 765, 060; Izabel
Cristina dos Santos Costa, 766, 060; Joaz Gomes de Lima, 767, 060; Jose Caze da Silva, 768, 061;
Iara Angelica Machado Marques, 769, 061; José Geovani Marinho Pereira, 770, 061; Jucimar Prado
Silva, 771, 062; Karleuza Silva dos Santos, 772, 062; Leila de Souza Nunes, 773, 062; Lúcia da Silva
Vales, 774, 063; Luciene dos Santos, 775, 063; Luênia de Sousa Matos Pereira, 776, 063; Marco
Aurelio da Mata Milhomens, 777, 064; Marcos Vinicius da Silva, 778, 064; Maria Irene Gomes de
Oliveira, 779, 064; Maria Ivone dos Santos da Conceição, 780, 065; Maria Leila Barbosa de Carva-
lho, 781, 065; Maria Marlene de Carvalho Fernandes, 782, 065; Marina Francisca de Souza, 783,
066; Raimundo Nonato Feitosa de Sousa, 784, 066; Ramilo Caldas Conceição, 785, 066; Rodrigo
Franco de Almeida, 786, 067; Rubenir de Paula Brito, 787, 067; Rafaella Helena Santos, 788, 068;
Samara Corado de Almeida, 789, 068; Samuel Silva Veras, 790, 068; Solange Beires da Silva, 791, 069;
Sonia Batista de Miranda, 792, 069; Uilane Pereira de Almeida, 793, 069; Wesley Nunes da Silva,
794, 070; Yndiara Silva de Oliveira, 795, 070; Ana Cléia Gomes Pereira, 796, 070; Aline de Carvalho
Ferreira, 797, 071; Ana Paula Félix Santana, 798, 071; André Érik Ribeiro Lessa, 799, 071; Cristiane

Sousa Cruz, 800, 072; Cristina Carneiro Cruz, 801, 072; Deyvison Igor Fontenele Cavalcante, 802,
072; Givanildo Nunes da Silva, 803, 073; Jackson da Silva Evangelista, 804, 073; Marcel Quintiliano
da Silva, 805, 073; Marcelo Ribeiro de Sousa, 806, 074; Patrícia Carolina Moura de Araujo, 807, 074;
Paulo Henrique Costa Silva, 808, 074; Regiane Pereira dos Santos, 809, 075; Melice Araújo dos
Santos, 813, 076; ENSINO  MÉDIO-EDUCAÇÃO BÁSICA, Giselle Ferreira de Carvalho, 810, 075;
Rosilene Félix Santana, 811, 075; Juliana Martins de Oliveira, 812, 076; Diretor Frederico dos Santos
Viana  DODF nº 04, de 07 de janeiro de 2008; Secretário Escolar Francisco José Lopes da Costa
Registro nº  1869-SUBIP/SEDF.

CIP-COLÉGIO INTEGRADO POLIVALENTE, Recredenciado pela Portaria nº 309, de 06 de agosto
de 2009-SEDF: ENSINO MÉDIO-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, Livro 29, Diego Wanilton
da Silva Queiroga, 13476, 24; Fernanda da Silva Queiroga, 13477, 25; TÉCNICO EM ELETROELE-
TRONICA, Livro 06, Carlos Augusto Bezerra Campos, 2991, 97; Aldari Lino Martins, 2994, 98;
Antonio Helder Guedes de Souza, 2995, 99; Arnaldo Pereira Prado, 2996, 99; Aloisio Dias dos Reis,
2997, 99; Alexandre Rodrigues Sadhas, 2998, 100; Anelirio dos Santos Carneiro, 2999, 100; Alexander
Faria Rodrigues Junior, 3000, 100; Adeildo de Abreu Pereira, 3001, 101; Anabio Teixeira Silva, 3002,
101; Claudia Regina Martins, 3003, 101; Carlos Renato de Azevedo Oliveira, 3004, 102; Cassio Luiz
Duarte, 3005, 102; Cleber de Oliveira Nizo, 3006, 102; Claudiney Viana Ferreira, 3007, 103; Davdison
de Paula Paz, 3008, 103; Daniel Correa Carneiro, 3009, 103; Damazio Chrisostomo dos Passos Junior,
3010, 104; Diego Pereira Cruz, 3011, 104; Elias Martins Alves, 3012, 104; Emerson Fabiano Lopes,
3013, 105; Ednaldo Cardoso Dourado, 3014, 105; Eliel de Souza Dias, 3015, 105; Eugenio Guedes de
Souza, 3016, 106; Edson Evangelista de Salles, 3017, 106; Elder Antonio Moraes Almeida, 3018, 106;
Edmar Gomes Cardoso, 3019, 107; Edson Nunes de Oliveira, 3020, 107; Fernando Eustaquio Nogueira
de Souza, 3021, 107; Fredson da Silva Santos, 3022, 108; Fabiano Madureira Fonseca, 3023, 108;
Fabricio Ferreira da Silva, 3024, 108; Hudson do Nascimento Santana, 3025, 109; Itamar Magalhaes
Viana, 3026, 109; Isaias Martins Alves, 3027, 109; Irismar Rodrigues Mendonca Marques, 3028, 110;
Ivan Eduardo Coutinho, 3029, 110; Ivan dos Santos Nascimento, 3030, 110; Jerfson Jose Mamede da
Costa Santos, 3031, 111; Jean Lima de Freitas, 3032, 111; Jose Ricardo de Matos, 3033, 111; Julio
Gontijo Silva, 3034, 112; José Antonio Pascoal, 3035, 112; Jose Fernandes Teodoro, 3036, 112; Jose
Carlos Silva, 3037, 113; Joao Paulo Morais, 3038, 113; Jean Paulo dos Reis, 3039, 113; Joao Batista
Siqueira Martins, 3040, 114; Joao Emidio Neto, 3041, 114; Jose Candido Lamenha Neto, 3042, 114;
Luiz Claudio Correa de Souza, 3043, 115; Luiz Carlos Pereira Goncalves, 3044, 115; Leonardo Teixeira
Marques, 3045, 115; Marcio Nicolau Barbosa de Souza, 3046, 116; Marco Aurelio Jose de Paula, 3047,
116; Nerivaldo Ferreira Mouraria, 3048, 116; Olladir Jose Carneiro, 3049, 117; Paulo Sergio Mathias,
3050, 117; Pedro Paulo Dornelas Pascoal, 3051, 117; Paulo Martins Mourao, 3052, 118; Oromar
Jorge de Oliveira Filho, 3053, 118; Raul dos Santos Cardoso, 3054, 118; Rafael Alves de Almeida, 3055,
119; Ricardo Adelino Leandro, 3056, 119; Romario Damião da Silva, 3057, 119; Ricardo Vicentini
Gava, 3058, 120; Ricardo Aprecido Dias, 3059, 120; Renan Zanoteli, 3060, 120; Ricardo Nassaralla
Fernandes, 3061, 121; Silvanito Antonio da Silva, 3062, 121; Suarrily Stewart de Faria, 3063, 121;
Sidnei de Paula Nascimento, 3064, 122; Uilson Gomes Ferreira, 3065, 122; Wellington Pereira Fernan-
des, 3066, 122; Gilsivam Peregrine da Silva, 3067, 123; Alisson Cintra Cardoso, 3068, 123; Amarilio
Martins, 3069, 123; Alex Alves da Silva, 3070, 124; Adriano dos Reis, 3071, 124; Anderson de Aquino
Carvalho, 3072, 124; Antonio Ferraz Dias, 3073, 125; Alexandre Sebastiao Furtado, 3074, 125; Adriele
da Silva Ribeiro, 3075, 125; Andre Guilherme Fortes Faller, 3076, 126; Alexandre Felipe Silva do
Nascimento, 3077, 126; Alexandre Eufrosino Moreira, 3078, 126; Alexandre de sa Carlos, 3079, 127;
Charles Abreu, 3080, 127; Cleverson Cesar Leandro, 3081, 127; Celio Cleiton Messias, 3082, 128;
Carlos Andre Costa dos Santos, 3083, 128; Daniel Rodrigues Ferreira, 3084, 128; Dornelio Sousa de
Oliveira, 3085, 129; Durval dos Santos Cardoso Junior, 3086, 129; Ederson Marcio dos Santos, 3087,
129; Eduardo Fernando da Paixao, 3088, 130; Emanuel da Silva Pereira, 3089, 130; Gileno Jardim
Nascimento, 3090, 130; Grisiele Silverio Costa, 3091, 131; Gerson Lazaro de Moura Filho, 3092, 131;
Gedevaldo de Jesus Santos, 3093, 131; Hidelgard da Silva Themoteo, 3094, 132; Helcio Eduardo Ribeiro
Ramos, 3095, 132; Helton Fernando Dias, 3096, 132; Italo Teles Duarte Meneses, 3097, 133; Joseane
Pereira da Silva, 3098, 133; Johnny Possa de Souza Campos, 3099, 133; Josimar Lutio Dionisio, 3100,
134; Jorge Wang Chen Hung, 3101, 134; Jailson dos Santos Gouveia, 3102, 134; Jesse Alves Machado,
3103, 135; Jonas da Silva Candian, 3104, 135; Jefferson oto Soares Silva, 3105, 135; Karina Barbosa
Soares, 3106, 136; Leonardo Henriques Alves de Lima, 3107, 136; Leonardo Toledo Campara, 3108,
136; Luana Wessila dos Santos, 3109, 137; Marcelo Henrique de Almeida Silva, 3110, 137; Marcos
Vinicius de Oliveira Moreira, 3111, 137; Marcos Leandro Dantas Florencio, 3112, 138; Orlando
Estevao Rocha, 3113, 138; Ronald Henrique Colleman Atilla Atalla Douglas Cimino, 3114, 138;
Renato Virissimo Teixeira, 3115, 139; Rodrigo Chaves de Paula, 3116, 139; Rafael de Castro da Silva,
3117, 139; Renata Santos de Santana, 3118, 140; Sergio Luiz dos Reis, 3119, 140; Sergio Alex Beserra,
3120, 140; Thiago Alexandre Carneiro, 3121, 141; Vasconcelos Silva Ferreira, 3122, 141; Thiago
Fernandes Ribeiro, 3123, 141; Victor Augusto da Silva, 3124, 142; Vanderci Jose da Silva, 3125, 142;
Wanderson Rubens de Campos, 3126, 142; William Fabiano da Silva, 3127, 143; Wanderlea de Fatima
Conde, 3128, 143; Weber Reis dos Santos, 3129, 143; Wagner Rodrigo Marques, 3130, 144; Amauri
Rodrigo Amorin, 3131, 144; David Gonçalves Cunha, 3132, 144; Josiana Pereira Damasceno, 3133,
145; Manoel Junior de Oliveira, 3134, 145; Mateus de Siqueira Cesar, 3135, 145; Vanessa Sabrina Silva
Ferreira, 3136, 146; Natanael Pereira Fernandes, 3137, 146; TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA,
Livro 01, Gederson Luiz Coral, 442, 147; TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES, Livro 06, William
Almeida Sampaio, 2527, 42; Diretora Tatiane Cristine Lucena Nunes Reg. nº 139-FIPAR/MS; Secreta-
rio Escolar Hygor Peixoto dos Santos Reg. nº 1135-CIP-Colégio Integrado Polivalente.

CENTRO DE ENSINO MÉDIO 02 DE PLANALTINA, Credenciada pela Portaria nº 03, de 12 de janeiro
de 2004-SEDF: ENSINO MÉDIO, Livro 16, Alesson Campos Moura, 8776, 01; Amanda Cristian Pereira
Rocha, 8777, 01; Abner Lopes Dantas, 8778, 01; Adélia Côrte dos Santos, 8779, 02; Adíla Ferreira Santos,
8780, 02; Ádria Urany Farias, 8781, 02; Adriana Vasconcelos do Carmo, 8782, 03; Adrielle da Silva
Almeida, 8783, 03; Alane de Souza Silva, 8784, 03; Alan Jhones Barbosa de Assis, 8785, 04; Alessandra
Cruz de Sousa, 8786, 04; Alessandra Felix de Freitas, 8787, 04; Alessandra Vieira Rodrigues, 8788, 05;
Alexandre Magno Caetana de Jesus, 8789, 05; Alexandre Moura da Silva, 8790, 05; Alexandre Peixoto
Bezerra, 8791, 06; Alexsandra Pereira Gabriel, 8792, 06; Alisson Alves da Silva, 8793, 06; Ana Carla
Gomes de Assis, 8794, 07; Ana Célia de Oliveira, 8795, 07; Ana Cláudia Ferreira Dutra, 8796, 07; Ana
Luisa Barreto Sousa, 8797, 08; Ana Luiza Freitas Lima, 8798, 08; Andreia Silva dos Santos, 8799, 08; Ana
Paula Alves da Silva, 8800, 09; Ana Paula Alves de Souza, 8801, 09; Ana Paula Braga Rabelo, 8802, 09;
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Ana Priscila Macedo Fernandes, 8803, 10; Anderson Campos Moura, 8804, 10; Anderson Moura Araújo,
8805, 10; Anderson Norberto da Silva, 8806, 11; André Eduardo Machado, 8807, 11; Andreia Cristina
Pinto Gomes, 8808, 11; Andréia Ferreira Santos, 8809, 12; Andreia Justino Pereira, 8810, 12; Andressa de
Sena Costa, 8811, 12; Ândria Marrielle Alves de Sousa, 8812, 13; Andrew Felipe Leite Passos, 8813, 13;
Ane Thuila Gonçalves Nepomuceno, 8814, 13; Angela dos Santos Barbosa, 8815, 14; Antonia Cristiana
Basilio Pereira, 8816, 14; Antônia Erineuda Rodrigues de Oliveira, 8817, 14; Antonia Edna Silva de
Oliveira, 8818, 15; Antonio José de Paiva, 8819, 15; Antonio Luiz da Silva Júnior, 8820, 15; Antonio
Marcos Lima, 8821, 16; Aparecida de Souza Maria, 8822, 16; Aquila Cardoso Silva, 8823, 16; Aron
Henrique Neves, 8824, 17; Audiene Neres de Freitas, 8825, 17; Auridiane Pereira Barbosa, 8826, 17;
Auricélio Lima de Almeida, 8827, 18; Bárbara Brenna Pereira Brandão, 8828, 18; Bárbara Ribeiro de
Melo, 8829, 18; Bárbara Royce Teles de Sousa, 8830, 19; Barbara Tereza Souza Oliveira Lopes, 8831, 19;
Beatriz Coêlho Barboza, 8832, 19; Beatriz Nascimento Honorato Ledes Cardona, 8833, 20; Bianca Dias
dos Santos, 8834, 20; Bruna Rosane Muniz Cichecki, 8835, 20; Bruno Camilo Neles, 8836, 21; Bruno
Christopher Sousa Silva, 8837, 21; Caio César Rodrigues Pimentel, 8838, 21; Camila Barboza Amaro,
8839, 22; Camila Ribeiro Gonçalves, 8840, 22; Camila Santos Alves, 8841, 22; Carine Gabriela de Matos
Amaral, 8842, 23; Carlos Augusto de Castro Soares, 8843, 23; Carlos Humberto Carvalho Figueiredo,
8844, 23; Carlos Henrique Moreira Maestro, 8845, 24; Carmen Ribeiro Nunes, 8846, 24; Cláuber Gabriel
Ramos dos Santos, 8847, 24; Cláudia Gomes Castro da Silva, 8848, 25; Cleber da Silva Moraes, 8849, 25;
Cesar Augusto Pires de Oliveira, 8850, 25; Charles Barbosa Fernandes, 8851, 26; Cintia Damaris Barbosa
do Nascimento, 8852, 26; Cíntia de Farias Santos, 8853, 26; Cleber dos Reis, 8854, 27; Cíntya Ferreira da
Silva, 8855, 27; Cleone da Silva Carvalho, 8856, 27; Cleonice Furtado da Silva, 8857, 28; Cleyane Cristina
Aguiar Vieira, 8858, 28; Crislaine Priscilla Alves Silva, 8859, 28; Cynthia Barbosa Santos, 8860, 29;
Daiane Gonzaga Ribeiro, 8861, 29; Daliria Alves da Silva, 8862, 29; Daniel da Silva Paixão, 8863, 30;
Daniel Luiz Gonçalves Amorim, 8864, 30; Daniela de Freitas da Costa, 8865, 30; Daniela Fernandes dos
Santos, 8866, 31; Daniela Pereira Guedes, 8867, 31; Danielle Costa de Oliveira, 8868, 31; Danielle
Fonseca da Silva, 8869, 32; Danielle Tamara Schneider, 8870, 32; Danilo Sirqueira Coelho, 8871, 32;
David Dennis de Jesus Santos, 8872, 33; Daví Dutra do Nascimento, 8873, 33; David Cunha Sobrinho,
8874, 33; Débora Raylaine Oliveira da Gama, 8875, 34; Delma Batista da Silva, 8876, 34; Denise Karla
Dantas Magalhães, 8877, 34; Diego Mata dos Passos, 8878, 35; Diogo Santos da Silva, 8879, 35; Diones
Cavalcante dos Santos, 8880, 35; Dionne Fernandes de Oliveira, 8881, 36; Djalma Almeida de Sousa,
8882, 36; Doralina Alves dos Santos, 8883, 36; Douglas Ferreira Dias, 8884, 37; Douglas Lopes Ferreira,
8885, 37; Douglas Souza Barros, 8886, 37; Dyane de Souza Aquino Bonfim, 8887, 38; Edigar Pereira de
Melo, 8888, 38; Eduardo Diniz Dourado, 8889, 38; Elba Kelly de Oliveira Neves, 8890, 39; Eleneide
Rocha Bezerra, 8891, 39; Eliana Batista Chagas, 8892, 39; Eliane Silva dos Reis, 8893, 40; Elias Lindem-
berg da Silva Lima, 8894, 40; Eliene Silva dos Santos, 8895, 40; Elizélia Rodrigues de Sousa, 8896, 41;
Ellen Cristina Araujo dos Santos, 8897, 41; Elma de Assis Pereira, 8898, 41; Eltonjon de Souza Farias,
8899, 42; Emerson de Souza, 8900, 42; Emily de Oliveira, 8901, 42; Erilene Pereira de Miranda, 8902,
43; Estefany Pereira Torres, 8903, 43; Ester Nogueira dos Santos, 8904, 43; Eva Cristina de Sousa
Carvalho Alves, 8905, 44; Evânia Ferreira dos Santos, 8906, 44; Everson da Silva Santos, 8907, 44; Ewald
Francisco do Amaral, 8908, 45; Fabiana Cristina Pereira de Araújo, 8909, 45; Fabiana Martins Sousa,
8910, 45; Fabiane de Brito Dourado, 8911, 46; Fabio Feitosa da Silva, 8912, 46; Fábio Medrado da Silva,
8913, 46; Fabíola Linhares Bezerra, 8914, 47; Fernando Santos Freitas, 8915, 47; Felipe Sousa Castro,
8916, 47; Firmino Alves de Santana Filho, 8917, 48; Felipe Barbosa Ferreira, 8918, 48; Felipe Durães
Dantas, 8919, 48; Fernanda Oliveira Costa, 8920, 49; Flávia Carolina Ferreira Barbosa, 8921, 49; Flávio
Ribeiro de Oliveira, 8922, 49; Francielly Cristiny Santos Mascarenha, 8923, 50; Francisca Tatiana da Silva
Nascimento, 8924, 50; Gabriela Marques de Almeida, 8925, 50; Gabriela Monteiro de Oliveira, 8926, 51;
Gessica Kaline Santos Sousa, 8927, 51; Gisele Gonçalves de Almeida, 8928, 51; Gilda Karoline de Souza,
8929, 52; Gledson da Silva e Souza, 8930, 52; Glenda Horrayne Martins Ribeiro, 8931, 52; Grasiele Viana
da Silva, 8932, 53; Gustavo Portela Dourado Mesquita, 8933, 53; Guilherme Caldas de Mesquita, 8934, 53;
Gutierrez Santiago da Silva, 8935, 54; Éricka Rayana dos Reis Oliveira, 8936, 54; Haldane Silvestre
Barbosa, 8937, 54; Hébert Alves Viana, 8938, 55; Hellen de Castro do Amaral, 8939, 55; Helen Maria de
Oliveira Souza, 8940, 55; Henrique Caetano da Silva, 8941, 56; Henrique Pereira Alves, 8942, 56; Hiago
Gonçalves Ribeiro, 8943, 56; Hernane Braz da Silva, 8944, 57; Hian Delfino Ferreira da Silva, 8945, 57;
Hillen Dias Cardoso, 8946, 57; Iago de Souza Trindade, 8947, 58; Iasminy Nathane Cavalcante Lino,
8948, 58; Ilana Sarah dos Santos Oliveira, 8949, 58; Isaac Gomes da Silva, 8950, 59; Isabella Sady de
Padua, 8951, 59; Isac Guimarães Lima, 8952, 59; Irlene Viana da Silva, 8953, 60; Isaac Antunes Barboza,
8954, 60; Izaura Cristina Ramos Ferreira, 8955, 60; Jakson de Souza Brito, 8956, 61; Jadson Gomes
Barbosa, 8957, 61; Jaime Gomes Ferreira Júnior, 8958, 61; Jairo Marçal de Jesus, 8959, 62; Jamineria
Ribeiro dos Santos, 8960, 62; Janaina José de Barros, 8961, 62; Janaína Mikaele Machado Tavares, 8962,
63; Janaína Pereira Silva Mota, 8963, 63; Janiellen da Silva Melo, 8964, 63; Jean Carlos Gonçalves, 8965,
64; Jean Felipe de Almeida, 8966, 64; Jeciária Bispo Ferreira, 8967, 64; Jeferson Queiroz da Silva, 8968,
65; Jeniffer Gleicy do Nascimento Silva, 8969, 65; Jêniva Eduarda de Oliveira Lima, 8970, 65; Jeová
Aquino de Souza, 8971, 66; Jessé Lúcio de Oliveira, 8972, 66; Jessica Lorraine Pessoa de Lima, 8973, 66;
Jéssica Marçal Fonsêca, 8974, 67; Jéssica Marins Pereira, 8975, 67; Jéssica Morais Santos, 8976, 67;
Jéssica Nunes de Sousa, 8977, 68; Jéssica Rodrigues dos Santos, 8978, 68; Jésica Santos Silva, 8979, 68;
Jessika de Souza Santos, 8980, 69; Jhonatan Gonzaga Ribeiro, 8981, 69; Jhonatas Martins dos Santos,
8982, 69; Jeyce Daiele Pereira da Silva, 8983, 70; João Paulo Faustino Marques, 8984, 70; Joaquim
Lourenco da Silva, 8985, 70; Joara Barbosa Lopes, 8986, 71; Joélisson Alves de Oliveira, 8987, 71; Joilton
Ribeiro Paixão, 8988, 71; Jonas de França Sousa, 8989, 72; Jorge Luis Martins, 8990, 72; José Eduardo
Lemos de Souza, 8991, 72; José Julien Neves Silva, 8992, 73; Joselia Pereira da Silva, 8993, 73; Jorge Luiz
Oliveira de Macedo, 8994, 73; Jorge Luis Pereira Soares, 8995, 74; José Paulo Silva dos Santos, 8996, 74;
Joyce Éllen de Sousa Rodrigues, 8997, 74; jucielmo de Almeida Magalhães, 8998, 75; Juliana Felipe, 8999,
75; Juliane Alves de Almeida, 9000, 75; Julianna Marina Neves, 9001, 76; Juranildo Formiga Dias, 9002,
76; Jussane Alves de Sousa, 9003, 76; Kaliane Pereira Silva, 9004, 77; Kamila Marques Cavalcante, 9005,
77; Karellyne Barbosa da Cunha, 9006, 77; Karen de Cassia Assis, 9007, 78; Karen Norberto da Silva,
9008, 78; Karina da Silva, 9009, 78; Karina Vieira Gonçalves, 9010, 79; Kellen Thais Pereira, 9011, 79;
Karolina José Mota Fernandes, 9012, 79; Kátia Helena Santos Pinheiro, 9013, 80; Kátia Lorrane dos
Santos Brandão, 9014, 80; Keit Alves Marques, 9015, 80; Kelcyene Medeiros de Oliveira, 9016, 81;
Kelyane Dias da Costa, 9017, 81; Kelly de Kássia Nunes da Silva, 9018, 81; Kelvin Batista da Silva, 9019,
82; Kesia Renata Medeiros Cavalcante, 9020, 82; Keslia Mayara de Oliveira Santos, 9021, 82; Kianny
Souza dos Anjos, 9022, 83; Laiane de Souza Aguiar, 9023, 83; Lara Sady Severo, 9024, 83; Larissa Cláudia
Lopes de Araújo, 9025, 84; Larissa Thuanne Costa da Silva, 9026, 84; Leandro da Silva Sousa, 9027, 84;
Leandro Rodrigues de Souza, 9028, 85; Lêda dos Santos Alves, 9029, 85; Leiliane Rodrigues Santos, 9030,

85; Leilyane de Queiroz Silva, 9031, 86; Lenir dos Santos Caldas, 9032, 86; Leonardo Bispo Alves Júnior,
9033, 86; Leonardo de Brito Lima, 9034, 87; Lídia Alves de Oliveira, 9035, 87; Lidiana Alves Braga,
9036, 87; Liniker Ferreira Guimarães, 9037, 88; Lissiane Coêlho Monteiro, 9038, 88; Loyany Karen
Vieira de Sousa, 9039, 88; Luan Felipe da Silva Araújo, 9040, 89; Luana Felix do Carmo, 9041, 89; Luana
Gonçalves Barreto, 9042, 89; Luana Maria da Silva Leite, 9043, 90; Luanda Divina Vaz do Carmo, 9044,
90; Lucas Pablo de Ataides Moreira, 9045, 90; Luciana da Silva, 9046, 91; Luciana Ramos e Silva, 9047,
91; Ludmila da Silva Ribeiro, 9048, 91; Luís Henrique Pereira, 9049, 92; Luísa Cristina da Silva Araújo,
9050, 92; Luiz de Carvalho Leal Neto, 9051, 92; Luiz Paulo Almeida de Souza, 9052, 93; Luiz Paulo
Oliveira de Souza, 9053, 93; Luma Camila Rocha de Oliveira, 9054, 93; Luzia da Silva Santos, 9055, 94;
Lyvia Mota da Silva, 9056, 94; Madaiane Pereira de Jesus Oliveira, 9057, 94; Maicon de Jesus Marques,
9058, 95; Manoel da Silva Fonsêca, 9059, 95; Marcelo Guimarães, 9060, 95; Márcia Angélica Neri de
Aguiar, 9061, 96; Marcia Cristiny da Silva Souza, 9062, 96; Márcio de Sousa Pereira, 9063, 96; Marcos
Silva de Oliveira, 9064, 97; Marcos Vinícius Cardoso Costa, 9065, 97; Maria Beatriz da Silva Moreira,
9066, 97; Maria Clarice Silva Mendes, 9067, 98; Maria da Penha Estrêla Pires, 9068, 98; Maria Inês
Rodrigues da Silva, 9069, 98; Maria Isabel Costa, 9070, 99; Maria Janny Kelly Rodrigues Moreira, 9071,
99; Maria Raquel Lima Trindade, 9072, 99; Maria Viviane da Silva, 9073, 100; Mariana Silvino Ribeiro,
9074, 100; Mariana Soares de Sousa Silva, 9075, 100; Mariene Jose Gonçalves, 9076, 101; Marina Ilma
Carvalho Fernandes, 9077, 101; Mario Costa de Souza, 9078, 101; Mário Sérgio dos Santos Costa, 9079,
102; Maristela Rodrigues Ferreira, 9080, 102; Matheus de Sousa Silva, 9081, 102; Matheus Maia Santos,
9082, 103; Matheus Ricardo Favorito de Queiroz, 9083, 103; Maxwell Costa da Cruz, 9084, 103; Mayara
Ferraz Sabino, 9085, 104; Mauro Sérgio de Souza da Silva, 9086, 104; Maxwell Jhony da Silva Feitosa,
9087, 104; Mayara de Souza Dias, 9088, 105; Mayke da Silva Ribeiro, 9089, 105; Maysa Cristina Tavares
dos Santos Freire, 9090, 105; Michael Douglas do Carmo de Araújo, 9091, 106; Michel Lima Eufrásio,
9092, 106; Michele Brito Sousa de Oliveira, 9093, 106; Michele Lima da Silva, 9094, 107; Michele Matos
Silva, 9095, 107; Michele Souza Borges dos Reis, 9096, 107; Michelle Ribeiro da Silva, 9097, 108;
Mikaela Silva dos Santos, 9098,108; Milby da Rocha Neves, 9099, 108; Milla Kristien Alves Doura-
do, 9100, 109; Millana Magalhães Batista, 9101, 109; Miquéias Freire Leal, 9102, 109; Mirla
Ascenso Gomes Cavalcante, 9103, 110; Misael Neres Mendes dos Reis, 9104, 110; Mizael Marçal de
Jesus, 9105, 110; Moises Fabiano Pereira da Silva Júnior, 9106, 111; Murillo Alves Nogueira, 9107,
111; Muryelle Gonçalves Ramalho, 9108, 111; Mylena Jéssica Neves Rocha, 9109, 112; Nadia
Kelma Soares Rodrigues, 9110, 112; Naiara Gama Soares, 9111, 112; Natanael Jefferson Alves de
Sousa, 9112, 113; Natelly Hanna Pereira da Silva, 9113, 113; Nathalia Gomes Barbosa, 9114, 113;
Nathália Nogueira de Andrade, 9115, 114; Naually Rosa de Moura Rodrigues, 9116, 114; Nayane
Campos de Andrade, 9117, 114; Nicholas Jhonson Mota Fernandes, 9118, 115; Olga Ferreira da
Silva, 9119, 115; Pablo dos Santos Costa, 9120, 115; Patricia Ferreira Barbosa, 9121, 116; Patrícia
Ferreira da Silva, 9122, 116; Patricia Pereira Fernandes, 9123, 116; Paula Frassinetti Braga de Lima,
9124, 117; Paulo de Araújo Silva, 9125, 117; Paulo Henrique de Moura Campos, 9126, 117; Paulo
Marcondes Silva de Freitas, 9127, 118; Pedro Henrique Felinto Vieira, 9128, 118; Pedro Henrique
Souza da Costa, 9129, 118; Pedro Henrique Tragino Rodrigues, 9130, 119; Pedro Vítor dos Santos
Rodrigues, 9131, 119; Phillipe Marqui Paiva, 9132, 119; Poliane Lisboa Araújo, 9133, 120; Priscila
Alves da Silva, 9134, 120; Priscila de Almeida Neves, 9135, 120; Queane dos Santos Xavier, 9136,
121; Rafael da Cruz Camara, 9137, 121; Rafael de Lucena Martins, 9138, 121; Rafael dos Santos
Brandão, 9139, 122; Railane Souza Silva, 9140, 122; Raimundo Nonato Ramos dos Santos, 9141,
122; Raul Victor Santos Leite, 9142, 123; Rayane Almeida da Silva, 9143, 123; Regis Lucas Diniz
Ferreira, 9144, 123; Rejany Gonçalves Martins, 9145, 124; Renata Ribeiro de Morais, 9146, 124;
Renato da Silva Mafra, 9147, 124; Ricardo Rodrigues Pires, 9148, 125; Rildo dos Santos Sousa, 9149,
125; Robson Rodrigues Gomes, 9150, 125; Rodrigo Cardoso de Lima, 9151, 126; Rodrigo Nunes da
Costa, 9152, 126; Roberto Carneiro Sousa, 9153, 126; Robson Rodrigues da Trindade, 9154, 127;
Rodrigo Ferreira Ganda, 9155, 127; Romulo Santos Cipriano, 9156, 127; Roniclei José Costa dos
Santos, 9157, 128; Ronisson Costa Silva, 9158, 128; Rosa Maria da Silva, 9159, 128; Rosana
Dourado Silva, 9160, 129; Rosângela Aparecida de Lima Oliveira, 9161, 129; Roseli Batista dos
Santos, 9162, 129; Roseni Ribeiro dos Santos, 9163, 130; Rosiane dos Santos, 9164, 130; Rosiany da
Silva Ribeiro, 9165, 130; Rosilda de Sousa Rocha, 9166, 131; Rosileide de Oliveira Gomes de Moraes,
9167, 131; Sâmela Evelyn da Ponte Vasconcelos, 9168, 131; Sanara Hellen Rodrigues Silva, 9169,
132; Sara Ferreira de Souza, 9170, 132; Sarah Dayane Tessaro Gomes, 9171, 132; Sarah Rocha
Rodrigues da Silva, 9172, 133; Sarah Teles Soares Xavier, 9173, 133; Sebastiana de Carvalho Sousa,
9174, 133; Sergio Melo da Silva Corrêa, 9175, 134; Sheila de Sousa Dantas, 9176, 134; Sidnei da Silva
Alves, 9177, 134; Stephanie Rosa da Costa, 9178, 135; Stéphany Vieira Brito, 9179, 135; Suelâine
Ribeiro de Souza, 9180, 135; Suelen Souto da Silva, 9181, 136; Samara Guedes dos Santos, 9182, 136;
Sullivan Matos Martins, 9183, 136; Suzy Alves de Almeida,, 9184, 137; Tânia Nunes Feitosa, 9185,
137; Tânia Rosa dos Santos, 9186, 137; Taysa de Souza Leite, 9187, 138; Thainá Nathália Sales de
Souza, 9188, 138; Tathielle Fernandes Gonçalves, 9189, 138; Thais Abrantes Coêlho, 9190, 139;
Thaís Lorrane Lopes da Silva, 9191, 139; Thaís Santana de Castro, 9192, 139; Thaís Silveira de
Souza, 9193, 140; Thaiza Santos da Rocha, 9194, 140; Thalita Amanda de Sousa Vieira, 9195, 140;
Thamyres Passos Pimentel, 9196, 141; Thayenne de Sousa Florentino, 9197, 141; Thaynara Cris-
tina dos Santos Almeida, 9198, 141; Thays Costa Brito, 9199, 142; Thays de Mesquita Neto, 9200,
142; Thiago Eduardo de Souza, 9201, 142; Thiago Freitas de Paula Branquinho, 9202, 143; Thiago
Gomes Martins Israel, 9203, 143; Thiago Vinicius de Brito Silva, 9204, 143; Tiágo Silva de Sales,
9205, 144; Thobias Miagui Rodrigues Gomes, 9206, 144; Valdelar Muniz Martins Sobrinho, 9207,
144; Valdneia Bispo Rodrigues, 9208, 145; Valquiria Sal Mendes de Morais, 9209, 145; Vanessa Alves
dos Reis, 9210, 145; Verônica Alves de Brito, 9211, 146; Victor Moreira da Silva, 9212, 146; Vítor
Morais de Sousa Caudas, 9213, 146; Waldemar Alves dos Santos, 9214, 147; Walker Alves Mourão,
9215, 147; Wandeilson da Silva Sousa, 9216, 147; Webesther Paulo Alarcão Vaz Junior, 9217, 148;
Willian Chrisostomo de Campos, 9218, 148; Wedina Santana da Conceição, 9219, 148; Wellington
Barbosa Conceição, 9220, 149; Wendell da Silva Dias, 9221, 149; Wesley Rodrigues Souza, 9222,
149; Willian Albuquerque Bernardo, 9223, 150; Willian Soares Rodrigues, 9224, 150; Wilton dos
Santos Pereira, 9225, 150; Yago Araújo dos Santos, 9226, 151; Yara Beatriz de Almeida, 9227, 151;
Daniela Cristina Ferreira Alves da Silva, 9228, 151; Francisca Xislene de Pinho, 9229, 152; Tatiane
de Oliveira Paz, 9230, 152; André Silva Moraes, 9231, 152; Danúbia Soares de Oliveira, 9232, 153;
Fabiana Pereira Batista, 9233, 153; Michelle Gomes de Oliveira, 9234, 153; Armando Rodrigues
Filho, 9235, 154; Júlio César Rocha de Sousa, 9236, 154; Luana Aparecida Costa Brandão, 9237,
154;   Diretora Sonara Liana Martins Oliveira DODF nº 04, 07 de janeiro de 2008; Secretária Escolar
Erondina Lopes de Souza Amaral Reg. nº 2000-DIE/SEDF.
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SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA E PLANEJAMENTO

PORTARIA CONJUNTA Nº 05, DE 26 DE MARÇO DE 2010.
OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO E DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e considerando o disposto no parágrafo
2º do artigo 241 da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o Decreto nº 17.256, de 28 de
março de 1996, RESOLVEM:
Art. 1º. DAR PUBLICIDADE à execução orçamentária da educação e de seus programas suplemen-
tares, realizada e registrada no SIAC pela Secretaria de Educação do Distrito Federal, relativa ao
primeiro bimestre de 2010, nos termos do Anexo I a esta Portaria.
Art. 2º. Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação
ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA                  EUNICE DE OLIVEIRA FERREIRA SANTOS
     Secretário de Fazenda e Planejamento                                          Secretária de Educação

PORTARIA Nº 48, DE 23 DE MARÇO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e
tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 563, de 5 de setembro de 2002,
combinada com o Decreto nº 31.364, de 2 de março de 2010, e o que consta dos processos 110.000.138/
2010 110.000.145/2010 e 110.000.161/2010, RESOLVE:
Art. 1º. Promover, na forma dos anexos I e II a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da
Secretaria de Estado de Obras, de acordo com o Decreto nº 31.221, de 30 de dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA
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PORTARIA Nº 52, DE 25 DE MARÇO DE 2010.

Revoga a Portaria nº 05, de 04 de janeiro de 2008, que “Autoriza o Banco de Brasília S/A. - BRB a
contratar empréstimo com a empresa CEREAL CEREAIS ARAGUAIA LTDA, na forma do artigo 72
do Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a Resolução nº 1457/09, de 1º de dezembro de
2009, do CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO PRO-
DUTIVO DO DISTRITO FEDERAL-COPEP/DF, que “cancela a concessão de financiamento espe-
cial para o desenvolvimento de empresas beneficiada no âmbito do PRÓ-DF II” e a Retificação 004/
2010 do COPEP/DF, publicada no DODF nº 24, de 03 de fevereiro de 2010; e ainda o que consta do
Processo 160.000.679/2006, resolve:
Art. 1º. Fica revogada a Portaria nº 05, de 04 de janeiro de 2008, a partir de 1º de dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 53, DE 25 DE MARÇO DE 2010.
Revoga a Portaria nº 71, de 23 de março de 2005, que “Autoriza o Banco de Brasília S/A. - BRB a
contratar empréstimo com a empresa OMNIPHARMA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, DISTRI-
BUIÇÃO E ASSESSORIA LTDA, na forma do artigos 10 e 72 do Decreto nº 24.430, de 2 de março
de 2004.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a Resolução nº 1.457/09, de 1º de dezembro de
2009, do CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO PRO-
DUTIVO DO DISTRITO FEDERAL-COPEP/DF, publicada no DODF nº 240, de 14/12/2009, que
“cancela a concessão de financiamento especial para o desenvolvimento de empresas beneficiada no
âmbito do PRÓ-DF II” e a Retificação 004/2010 do COPEP/DF, e ainda o que consta do Processo
160.000.395/2004, resolve:
Art. 1º. Fica revogada a Portaria nº 71, de 23 de março de 2005, a partir de 1º de dezembro de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 54, DE 25 DE MARÇO DE 2010.
Revoga a Portaria nº 127, de 23 de maio 2008, que “Autoriza o Banco de Brasília S/A. - BRB a
contratar financiamento com a EXFARMA LTDA, na forma do § 4º do art. 5º do Decreto nº 28.852,
de 12 de março de 2008.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a Resolução nº 1597/09, de 17 de dezembro de
2009, do CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO PRO-
DUTIVO DO DISTRITO FEDERAL-COPEP/DF, que “cancela a concessão de financiamento espe-
cial para o desenvolvimento de empresa beneficiada no âmbito do PRÓ-DF II” e a Retificação nº 03/
2010, do COPEP/DF, que retifica a Resolução 1597/09; e ainda o que consta do Processo 370.000.240/
2008, resolve:
Art. 1º. Fica revogada a Portaria nº 127, de 23 de maio 2008, a partir de 1º de junho de 2009.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 56, DE 26 DE MARÇO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, considerando o disposto nos artigos 140, 153 e 241 da Lei Orgânica do
Distrito Federal e o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, RESOLVE:
Art. 1º. DAR PUBLICIDADE à execução orçamentária do Governo do Distrito Federal relativa ao mês de fevereiro de 2010, realizada e registrada no SIAC pelos órgãos e unidades orçamentárias do Distrito
Federal, nos termos dos anexos a esta Portaria.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA
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PORTARIA Nº 59, DE 29 DE MARÇO DE 2010.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº
31.364, de 02 de março de 2010 e Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, RESOLVE:
Art. 1º. Dar publicidade ao Relatório Criança e Adolescente relativo aos exercícios de 2008 e 2009, de acordo com o art. 1º do Decreto nº 28.906, de 27 de março de 2008.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA
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DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 11 de fevereiro de 2010.

Parecer nº 17/10 – GAB/SEFP. Referência: Processo 0124-001721/2007. 0040-003780/2007. 0040-
006456/2009. Interessada: ESCOLA DAS NAÇÕES CENTRO DE EDUCAÇÃO E CULTURA. ASSUN-
TO: IMUNIDADE IPVA. EMENTA: IMUNIDADE. IPVA. INSTITUIÇÃO DE ENSINO. NÃO ATEN-
DIMENTO DE NOTIFICAÇÃO. FALTA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DO ART. 14 DO
CTN. Para se fazer jus à imunidade tributária de que trata o artigo 150, VI, “c”, da Constituição Federal é
imprescindível que a Entidade atenda aos requisitos constantes do art. 14 do CTN, sem os quais não de há
se falar em benefício dessa ordem. No caso vertente, a interessada não atendeu à notificação que solicitou
documentos visando a verificação do cumprimento dos requsitos legais. Ademais, não há obrigatoriedade
de se efetivar a intimação com a ciência do próprio contribuinte ou preposto, sendo suficiente a mera
comprovação da entrega da notificação no endereço do seu domicílio fiscal, podendo ser recebida por
porteiro ou qualquer outra pessoa a quem o senso comum permita atribuir a responsabilidade pela entrega
da mesma. Pelo conhecimento e improvimento do recurso. Aprovo o Parecer GAB/SEFP nº 17/2010.
Adoto os seus fundamentos para conhecer e negar provimento ao recurso. Publique-se. Após, encaminhe-
se o presente processo à Subsecretaria da Receita para as providências cabíveis.

Parecer nº 18/10 – GAB/SEFP. Referência: 00044-001261/2004, 0127-009698/2009. INTERESSADO:
ACELINO PEREIRA DE LUCENA. Assunto: ISENÇÃO IPTU/TLP. Ementa: TRIBUTÁRIO. ISEN-
ÇÃO. IPTU/TLP. LEI Nº 4.072/07. LEI Nº 4022/07. APOSENTADO/PENSIONISTA. FALECIMEN-
TO DO INTERESSADO NÃO COMUNICADO À SECRETARIA DA FAZENDA. CABIMENTO DE
JUROS E CORREÇÃO DESDE A DATA DO ÓBITO. Conforme preceitua no artigo 2º, XII, da Lei 4.022/
07 e o artigo 5º, VII da Lei nº 4.072/07, bem como a legislação anterior, o artigo 3º da Lei 1.362/96, é

isento do IPTU e da TLP o imóvel com até 120 m² de área construída cujo titular, maior de 65 anos, seja
aposentado ou pensionista, receba até dois salários mínimos mensais, utilize o imóvel como sua residência
e de sua família e não seja possuidor de outro imóvel. Por outro lado, ficam os beneficiários obrigados a
comunicar ao órgão que administra o tributo qualquer alteração nas condições que implicaram o reconhe-
cimento do benefício, no prazo de trinta dias a contar da data em que ocorrer a alteração, sob pena de ser
cobrado o tributo atualizado monetariamente, com os acréscimos legais, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis, quando for o caso (§ 4º ao § 6º do artigo 2º da Lei nº 4.022/07 e o aritgo 22, §§1º e 2º do Decreto
nº 28.445/07, que regulamenta a Lei nº 4.072/07). No caso verificou-se, por meio de vistoria fiscal
realizada em 08/10/2009, que o interessado falecera em 03/12/2008. Portanto, não assiste razão à
Requerente, vez que não foi comunicado à Secretaria da Fazenda o óbito no prazo estabelecido na
legislação, incorrendo em juros e correções desde aquela dada, não cabendo, portanto, a revisão do
lançamento. Pelo conhecimento e improvimento do recurso. Aprovo o Parecer GAB/SEFP nº 18/2010.
Adoto os seus fundamentos para conhecer e negar provimento ao recurso. Publique-se. Após, encaminhe-
se o presente processo à Subsecretaria da Receita para as providências cabíveis.

Parecer nº 19/10 – GAB/SEFP. Referência: Processo 0046-004772/2006. Interessada: MARIA DE LOUR-
DES RUFINO. Assunto: ISENÇÃO IPTU/TLP. Ementa: TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO. IPTU/TLP. LEI Nº
4.072/07. LEI Nº 4.022/07. LEI Nº 1.362/96. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de recurso quando
intempestivo. Caso o recurso fosse tempestivo, ainda assim, não poderia ser concedida a isenção, uma vez que
não restou demonstrado nos autos que a requerente utiliza o imóvel como sua residência e de sua família
(artigo 2º, inciso XII, da Lei nº 4.022/07 e artigo 5º, inciso VII, da Lei nº 4.072/07). Pelo não-conhecimento
do recurso. Aprovo o Parecer GAB/SEFP nº /2010. Adoto os seus fundamentos para não conhecer do recurso.
Publique-se. Após, encaminhe-se o presente processo à Subsecretaria da Receita para as providências cabíveis.
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Parecer nº 20/10 – GAB/SEFP. Referência: Processo 043-000400/2007. Interessada: MULTIPLAN
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA. ASSUNTO: NÃO-INCIDÊNCIA DE IMPOSTO. EMEN-
TA: ITBI. NÃO-INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. ATIVIDADE PREPONDERANTE. COMPRA E
VENDA DE IMÓVEIS. LEI Nº 3.830/06. ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO Nº 09/2003.
ART. 37, § 4º, DO CTN. NÃO-RECEPCIONADO PELA CF/88. A não-incidência somente pode ser
reconhecida quando a atividade preponderante da requerente não for a compra e venda de bens imóveis,
dentre outros requisitos, conforme dispõe o art. 3º da Lei nº 3.830/06. Ademais, de acordo com o Ato
Declaratório Interpretativo nº 09/2003, o artigo 37, § 4º, do Código Tributário Nacional não foi recepci-
onado pela Constituição Federal. Pelo conhecimento e improvimento do recurso. Aprovo o Parecer GAB/
SEFP n.º 20/2010. Adoto os seus fundamentos para conhecer e negar provimento ao recurso. Publique-se.
Após, encaminhe-se o presente processo à Subsecretaria da Receita para as providências cabíveis.

Parecer nº 21/2010 – GAB/SEFP. Referência: Processo 0043-003887/2009. Interessado: JOSÉ FURTA-
DO SILVA. Assunto: ISENÇÃO DE IPVA – TAXISTA. Ementa: TRIBUTÁRIO. IPVA. ISENÇÃO.
TAXISTA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. A isenção só será concedida quando o requerente
faça prova do cumprimento dos requisitos previstos em Lei (CTN, artigo 179). Assiste razão ao requeren-
te, vez que dispõe de 30 (trinta) dias a contar da posse do veículo para cumprimento das exigências
previstas no artigo 3º, inciso V, da Lei nº 4.071/2007. Ademais, o requerente, à data do fato gerador, era
proprietário de apenas um veículo na categoria aluguel, conforme prevê o artigo 3º, § 3º, inciso III, da Lei
nº 4.071/2007, face à permissão do veículo SIENA ter sido concedida após a cessação da permissão do
veículo CORSA. Pelo conhecimento e provimento do recurso. Aprovo o Parecer GAB/SEFP nº 21/2010.
Adoto seus fundamentos para CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso, concedendo a isenção do
IPVA de 2009 em relação ao veículo placa JHR 7903. Publique-se. Após, encaminhe-se o presente
processo à Subsecretaria da Receita para as providências cabíveis.

Parecer nº 22/2010 – GAB/SEFP. Processo 042.003.384/2009. Interessada: IRENILDE PEREIRA DE
CASTRO. Assunto: ISENÇÃO DE IPVA. Ementa: TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO. IPVA. REQUISITOS
LEGAIS. PROPRIEDADE, DOMÍNIO ÚTIL OU POSSE DO VEÍCULO PELO PRÓPRIO DEFICIEN-
TE FÍSICO. INTERPRETAÇÃO LITERAL. Conforme preceitua o artigo 179 do CTN, a isenção só será
concedida quando o requerente faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos
requisitos previstos em Lei. A propriedade, o domínio útil ou a posse do veículo automotor, pelo próprio
portador de deficiência física, é um dos requisitos para se fazer jus à isenção do IPVA. No caso, a requerente,
que se acha na posse do veículo, adquirido por leasing, não é portadora de deficiência física. O fato de o
veículo ser utilizado para o transporte de sua filha, esta, sim, portadora de deficiência física, não supre a
exigência legal, tendo em vista que, em matéria de isenção fiscal, a interpretação deve ser literal, nos
termos do artigo 111, II, do CTN. O argumento da requerente de que a menor não poderia adquirir o veículo
em seu próprio nome não pode prosperar, na medida em que o exercício dos atos da vida civil, entre os
quais a aquisição da propriedade de bem móvel (veículo automotor), estão disciplinados no Código Civil,
que, por seu turno, prevê que os menores púberes (entre 16 e 18 anos de idade) são relativamente incapazes
para a prática de certos atos (art. 4º), podendo, contudo, praticá-los, desde que assistidos (artigo 1.634, V,
ou artigo 1.747, I). Nesse caso, nada impediria que a filha da requerente (menor púbere) adquirisse o veículo
em seu próprio nome, desde que devidamente assistida. Pelo conhecimento e improvimento do recurso.
Aprovo o Parecer GAB/SEFP nº 22/2010. Adoto os seus fundamentos para CONHECER o recurso e lhe
NEGAR PROVIMENTO, mantendo a decisão de primeira instância administrativa. Publique-se. Após,
encaminhe-se o presente processo à Subsecretaria da Receita para as providências cabíveis.

Parecer nº 23/10 – GAB/SEFP. Referência: Processos 0124-007927/2004 E 0040-002825/2007. Interes-
sada: AGRO-DIAMANTE PLANEJAMENTO, CONSULTORIA E AGROPECUÁRIA. Assunto: NÃO-
INCIDÊNCIA DE IMPOSTO. Ementa: ITBI. NÃO-INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. ATIVIDADE
PREPONDERANTE. COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS. LEI Nº 11/88. A não-incidência somente pode
ser reconhecida quando a atividade preponderante da requerente não seja a compra e venda de bens
imóveis, dentre outros requisitos, conforme dispõe o artigo 3º da Lei nº 11/88. Pelo conhecimento e
improvimento do recurso. Aprovo o Parecer GAB/SEFP nº 23/2010. Adoto os seus fundamentos para
conhecer e negar provimento ao recurso. Publique-se. Após, encaminhe-se o presente processo à Subsecre-
taria da Receita para as providências cabíveis.

Parecer nº 24/2010 – GAB/SEFP. Referência: Processo 0043-005281/2008. INTERESSADA: RD CE-
LULAR COMÉRCIO LTDA ME. ASSUNTO: RESTITUIÇÃO DE TRIBUTO. EMENTA: TRIBUTÁ-
RIO. PAGAMENTO DE DÍVIDA ATIVA EFETUADO POR EX-SÓCIO DA EMPRESA. CERTIDÕES
DE DÍVIDA ATIVA. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DE
ASSUNÇÃO DO ÔNUS FINANCEIRO. Em que pese o requerente tenha efetuado o pagamento de dívida
ativa de empresa quando já não pertencia ao seu quadro societário, não há direito à restituição, vez que a
cobrança e recolhimento do quantum das CDA’s nºs 50119643065 e 50119643073 eram devidos. À época
da constituição desses créditos tributários, o interessado era sócio da empresa. Ademais, não houve
comprovação nos autos de que foi o requerente que arcou com o ônus financeiro referente aos pagamentos
das CDA’s objeto do pedido (artigo 57, Decreto nº 16.106/94). Pelo conhecimento e improvimento do
recurso. Aprovo o Parecer GAB/SEF n.º 24/2010. Adoto os seus fundamentos para conhecer e negar
provimento ao recurso. Publique-se. Após, encaminhe-se o presente processo à Subsecretaria da Receita
para as providências cabíveis.

Parecer nº 25/10 – GAB/SEFP. Referência: Processo 0127-000559/2009. Interessada: ROBERTO PAU-
LO TIMPONI. Assunto: CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. EMENTA: TRIBU-
TÁRIO. CANCELAMENTO DE DÉBITO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. IPTU. IMPOSSIBILI-
DADE. ISENÇÃO PROPORCIONAL. EX-COMBATENTE. SOMENTE NA CONDIÇÃO DE CON-
TRIBUINTE. PROPRIETÁRIO DE 50% DO IMÓVEL. DECRETO Nº 16.100/94. A isenção será
concedida quando o requerente faça prova do cumprimento dos requisitos e condições legais (CTN, artigo
179). Ademais, a interpretação deve ser literal quando da outorga de isenção (CTN, artigo, 111). Faz jus à
isenção do IPTU o ex-combatente da Segunda Guerra Mundial, quanto ao imóvel de que responda na
condição de contribuinte, utilizado como sua moradia. (Dec. nº 16.100/94, artigo 12, inciso III). Uma vez
que o requerente é proprietário de apenas 50% do imóvel, a isenção deve ser proporcional. A Certidão de
Dívida Ativa representa apenas 50% do IPTU, por isso não deve ser cancelada. Pelo conhecimento e
improvimento do recurso. Aprovo o Parecer GAB/SEFP nº 25/2010. Adoto os seus fundamentos para
conhecer e negar provimento ao recurso. Publique-se. Após, encaminhe-se o presente processo à Subsecre-
taria da Receita para as providências cabíveis.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

SUBSECRETARIA DA RECEITA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA – SIA

DESPACHO Nº 06, DE 29 DE MARÇO DE 2010.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA DIRETORIA DE ATEN-
DIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas na
Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, com anexo único alterado pela Portaria nº 563, de 05 de
setembro de 2002, e no uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 10, de 13 de
fevereiro de 2009, artigo 1º, inciso III, alínea “a”, item 2, subdelegada pela Ordem de Serviço nº 06, de 16
de fevereiro de 2009, com fundamento no Artigo nº 47 da Lei Complementar nº 04, de 30 de novembro
de 1994 – CT/DF e na Lei nº 937, de 13 de outubro de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 17.106/96 de
10 de janeiro de 1996, e, ainda, com amparo nos artigos 56 a 67 do Decreto nº 16.106, de 30 de novembro
de 1994, AUTORIZA as restituições/compensações de tributos aos contribuintes abaixo relacionados, na
seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO, VALOR A RESTITUIR, TRIBUTO: 127.001382/2010,
José Nicodemos Crisóstomo de Lima, R$ 899,07, ITBI; 127.000780/2010, Luciana de Souza Tavares, R$
1.531,80, ITBI; 127.001439/2010, Tânia Mara Campos de Almeida, R$ 125,43, IPTU/TLP; 043.000592/
2010, Fernando Pereira Gomes, R$ 214,66, IPVA; 127.001565/2010, Júlio César Melo de Oliveira, R$
487,86, IPTU; 127.001697/2010, Emplavi Realizações Imobiliária Ltda, R$ 436,61, IPTU/TLP;
043.000650/2010, Nohá Fernandes Cláudio, R$ 117,49, ISS Autônomo; 127.001442/2010, Antônio
Primo Vieira, R$ 11,496,90, ITBI; 043.000845/2010, Maria Geralda Oleari, R$ 257,71, IPTU/TLP;
043.003631/2009, Suzana Dalet Lopes, R$ 9.939,51, ITCD; 127.001527/2010, Carlos Alberto Araújo
Guimarães, R$ 400,28, IPTU; 043.000693/2010, Dênio Teixeira Silva, R$ 281,41, IPTU; 043.000660/
2010, Luiz Carlos Barreto de Matos, R$ 149,69, IPTU.

DENISE PACHECO SANDIM

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 17, DE 29 DE MARÇO DE 2010.
A GERENTE DA AGENCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA DIRETORIA DE ATEN-
DIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no
artigo 134, inciso XXXI, do anexo único à Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterada pela
Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002 e, em cumprimento à Ordem de Serviço nº 11, de 14 de abril
de 2004, alterada pela Ordem de Serviço nº 33, de 23 de novembro de 2006, fundamentada no artigo 28
do Decreto nº 18955/1997 - Regulamento do ICMS, e/ou no artigo 22 do Decreto nº  25508/2005, resolve:
INDEFERIR os pedidos de baixa de inscrição, a seguir listados por Número do Processo, Contribuinte e CF/
DF, tendo em vista não haverem mantido atualizados os endereços e telefones, no prazo decadencial, bem
como não haverem atendido à(s) notificação (es) para complementação da documentação indispensável
à conclusão da análise, contrariando os Incisos II, alínea b, e III, respectivamente, do § 2º, do artigo 28, do
Decreto nº 18955/1997 e ainda o item 12 da Ordem de Serviço nº 11/2004, alterado pela Ordem de Serviço
nº 33/2006 da Diretoria de Atendimento ao Contribuinte (DIATE): 043.001712/2009, Francisco Batista
Eletrônicos Me, 07.512.637/001-18; 043.004307/2009, Carlindo Aparecido Correa, 07.308.841/001-
93; 043.002353/2009, Luciana Melo de Almeida Marques Barbosa, 07.421.148/001-46.

DENISE PACHECO SANDIM

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 18, DE 29 DE MARÇO DE 2010.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA DIRETORIA DE
ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
previstas no artigo 134, inciso XXXIV do anexo único à Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001,
alterada pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, tendo em vista a delegação de competência
conferida pela Ordem de Serviço nº 10, de 13 de fevereiro de 2009, artigo 1º, inciso III, alínea “a”, item
2, combinada com  a Ordem de Serviço nº 06, de 16 de fevereiro de 2009, com fundamento nos Artigos
56 a 67 do Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994, decide INDEFERIR o pedido de restituição/
compensação, ao contribuinte relacionado a seguir, na ordem de: PROCESSO, INTERESSADO, IM-
POSTO, EXERCÍCIO(S), MOTIVO:  043.000801/2010, Domingos Neto Araújo Pedroso, IPVA, 2009,
não comprovação de recolhimento indevido/em duplicidade. Cumpre esclarecer que, nos termos do
parágrafo 2º, do artigo 67, do Decreto nº 16.106/94, o interessado poderá recorrer da presente decisão
no prazo de 20 dias a contar da sua publicação.

DENISE PACHECO SANDIM

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 19, DE 29 DE MARÇO DE 2010.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA DIRETORIA DE ATEN-
DIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais
previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563,
de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço n° 10,
de 13 de fevereiro de 2009, artigo 1º, inciso III, alínea “a”, item 1, subdelegada pela Ordem de Serviço nº
06, de 16 de fevereiro de 2009 e fundamentado no item 130, do Caderno I, do Anexo I, do Regulamento
do ICMS – Decreto nº 18.955/1997, de 22 de dezembro de 1997 e alterações introduzidas pelo Decreto nº
27.819/2007, de 29 de março de 2007, decide INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ao contribuinte abaixo nominado, na seguinte ordem:
PROCESSO, INTERESSADO e MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 043.000240/2010, Deisia Santos
Barroso, benefício concedido a menos de 03 (três) anos no veículo de placa nº JHB4584, contrariando o
inciso I, da cláusula segunda, bem como a cláusula quarta, ambos do convênio ICMS 03/2007. Cumpre
esclarecer que, nos termos do artigo 70 do Decreto nº 16.106, de 30/11/94, o interessado poderá recorrer
da presente decisão no prazo de vinte dias a contar da sua Publicação.

DENISE PACHECO SANDIM

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 20, DE 29 DE MARÇO DE 2010.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA DIRETORIA DE ATEN-
DIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais
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previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563,
de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 10,
de 13 de fevereiro de 2009, artigo 1º, inciso III, alínea “a”, item 1, subdelegada pela Ordem de Serviço nº
06, de 16 de fevereiro de 2009 e com fundamento na Lei nº 4.071, de 27 de dezembro de 2007, decide
INDEFERIR os pedidos de isenção de IPVA aos veículos automotores registrados na categoria de aluguel
(táxi), pertencentes aos contribuintes abaixo nominados, na seguinte ordem: PROCESSO Nº, INTERES-
SADO, PLACA, EXERCÍCIO(S), MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 043.000915/2010, Antônio Luiz
Pereira de Santana, JKA1080, 2010, requerente proprietário de mais de um veículo enquadrado na
categoria de aluguel, contrariando os incisos II e III, do § 3º, do artigo 3º, da Lei nº 4.071/2007; 043.000804/
2010, Oscar Godinho de Barros, JHX3713, 2010, requerente proprietário de mais de um veículo enquadra-
do na categoria de aluguel, contrariando os incisos II e III, do § 3º, do artigo 3º, da Lei nº 4.071/2007;
043.000784/2010, Delcio Campos de Faria, JHX1883, 2009 e 2010, requerente não tem posse do
veículo, cessão indireta de direito/venda de fato, contrariando o inciso V, do artigo 3º da Lei nº 4.071/2007;
043.000869/2010, João José dos Santos, JHA6442, 2010, veículo usado registrado na categoria de aluguel
(táxi) após a ocorrência do fato gerador 01/01/2010, falta de amparo legal; 042.001099/2010, Eulálio
José Luiz, JGD9703, 2010, veículo usado registrado na categoria de aluguel (táxi) após a ocorrência do fato
gerador 01/01/2010, falta de amparo legal; 043.000281/2010, Irene Dimas Prado, JHA7679, 2010,
veículo usado registrado na categoria de aluguel (táxi) após a ocorrência do fato gerador 01/01/2010, falta
de amparo legal; 043.000517/2010, Vanilda Maria dos Santos, JHJ6202, 2010, veículo não consta do
inventário do Sr. Agenor Pereira dos Santos, contrariando o §3º, item I, alínea “a”, do inciso V, do artigo
3º, da Lei nº 4.071/2007; 043.000053/2010, Olzely Duarty Campos Teixeira. JKH2805, 2009, veículo
usado enquadrado na categoria de aluguel (táxi) após 15 dias de sua aquisição, contrariando o inciso II, do
§ 6º, do artigo 3º, da Lei nº 4.071/2007. Cumpre esclarecer que, nos termos do § 3º do artigo 70 do Decreto
nº 16.106, de 30 de novembro de 1994, o interessado poderá recorrer da presente decisão no prazo de vinte
dias a contar da sua Publicação.

DENISE PACHECO SANDIM

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 21, DE 29 DE MARÇO DE 2010.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA DIRETORIA DE
ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado pela
Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de competência conferida pela Ordem
de Serviço nº 10, de 13 de fevereiro de 2009, artigo 1º, inciso III, alínea “c”, item 2, subdelegada pela
Ordem de Serviço nº 06, de 16 de fevereiro de 2009 e fundamentado na Lei Complementar n.º 432, de
27/12/2001, alterada pelas Leis Complementares nº 618, de 09/07/2004 e nº 688, de 29/12/2003,
INDEFERE o pedido de parcelamento, em razão do não pagamento do sinal (5%, 10% ou 25% do valor
consolidado) na data estipulada e/ou não ter  suprida as pendências constantes do processo do contribu-
inte a seguir relacionado em ordem de Nº DO PROCESSO E INTERESSADO: 043.005568/2009,
Momys Estúdio de Beleza Ltda Me.

DENISE PACHECO SANDIM

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 22, DE 29 DE MARÇO DE 2010.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA DIRETORIA DE ATEN-
DIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE FAZENDA E PLANELAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais
previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563,
de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 10,
de 13 de fevereiro de 2009, artigo 1º, inciso III, alínea “a”, item 1, subdelegada pela Ordem de Serviço nº
06, de 16 de fevereiro de 2009, e com fundamento na Lei nº 4.071, de 27 de dezembro de 2007, decide
INDEFERIR o pedido de isenção, no exercício de 2010, do Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores – IPVA - Deficiente Físico, ao contribuinte abaixo nominado, na seguinte ordem: PROCES-
SO Nº, INTERESSADO, PLACA, MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 043.000831/2010, Antônio Go-
mes da Costa Neto, JHU2946, requerente sem necessidade de utilização de veículo adaptado, contrariando
o item 1, da alínea “a”, do inciso VI, do artigo 3º, da Lei nº 4.071/2007. Cumpre esclarecer que, nos termos
do § 3º do artigo 70 do Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994, o interessado poderá recorrer da
presente decisão no prazo de vinte dias a contar da sua Publicação.

DENISE PACHECO SANDIM

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 23, DE 29 DE MARÇO DE 2010.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO SIA, DA DIRETORIA DE ATEN-
DIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais
previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563,
de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 10,
de 13 de fevereiro de 20009, artigo 1º, inciso III, alínea “a”, item 1, subdelegada pela Ordem de Serviço nº
06, e com fundamento na Lei nº 7.431, de 17 de dezembro de 1985, alterada pela Lei nº 2.670, de 11 de
novembro de 2001, decide INDEFERIR o pedido de remissão do IPVA no exercício de 2000, para o veículo
roubado, furtado ou sinistrado, pertencente ao contribuinte abaixo nominado, na seguinte ordem: PRO-
CESSO Nº, INTERESSADO, PLACA DO VEÍCULO, MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 043.006842/
2008, Manoel José Pociano, LAB3699, sinistro ocorrido em 12/11/2000, após o vencimento do IPVA/
2000, contrariando o § 2º, do artigo 4º, da Lei nº 4.071/2007. Cumpre esclarecer que, nos termos do § 3º
do artigo 70 do Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994, o(a) interessado(a) poderá recorrer da
presente decisão no prazo de vinte dias a contar da sua publicação.

DENISE PACHECO SANDIM

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA

DESPACHO DE CASSAÇÃO Nº 23, DE 29 DE MARÇO DE 2010.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA, DA DIRETORIA DE
ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado pela
Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de competência conferida pela Ordem
de Serviço nº 10, de 13 de fevereiro de 2009, artigo 1º, inciso III, alínea “a”, item 1 e Ordem de Serviço nº

06, de 16 de fevereiro de 2009 e com fundamento nas Leis nº 4.072, de 27 de dezembro de 2007 e 4.022,
de 28 de setembro de 2007, decide: CASSAR a isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana - IPTU e Taxa de Limpeza Pública - TLP, para o imóvel abaixo relacionado, tendo em vista o
óbito do titular do imóvel objeto do pedido, a partir da data do óbito, na seguinte ordem de PROCESSO,
INTERESSADO, IMÓVEL, INSCRIÇÃO: 044.000.950/2005, CECÍLIA VIANA DA SILVA, QD 216 CJ
B LOTE 07 SANTA MARIA, 4660042-6. Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de vinte dias para
recorrer da presente decisão, conforme o disposto no parágrafo 3º, do artigo 70 do Decreto nº 16.106/94.

REGINALDO LIMA DE JESUS

DESPACHO DO GERENTE
Em 29 de março de 2010.

O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA, DA DIRETORIA DE
ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado pela
Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de competência conferida pela Ordem
de Serviço nº 10, de 13 de fevereiro de 2009, artigo 1º, inciso III, alínea “a”, item 2 e Ordem de Serviço nº
06, de 16 de fevereiro de 2009, AUTORIZA as restituições/compensações de tributos aos contribuintes a
seguir relacionados, na seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO, TRIBUTO,VALOR: 042.000.337/
2010, JOSIMAR DE ALCANTARA, IPVA, R$ 116,67; 042.000.426/2010, VALDECIR XAVIER MON-
TEIRO, ITBI, R$ 722,16; 042.000.750/2010, NENI FRANCISCA DE SOUZA SANTOS, IPTU/TLP, R$
110,44; 044.000.227/2010, ILDA FURTADO DE ASSUNÇÃO, IPTU/TLP, R$ 94,81; 044.000.346/
2010, DOCE VIDA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA ME, MULTA ACESSORIA, R$ 469,96.
INDEFERIR o pedido de restituição/compensação de tributos ao contribuinte a seguir relacionado, na
seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO, TRIBUTO, MOTIVO: 046.002.988/2008, CARMEM
BATALHA FERNANDES, IPTU/TLP, o pagamento indevido no exercício de 2008 foi compensado
automaticamente em 2009. Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de vinte dias para recorrer da
presente decisão, conforme o disposto no parágrafo 3º, inciso II, do artigo 70 do Decreto nº 16.106/94.

REGINALDO LIMA DE JESUS

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO NÚCLEO BANDEIRANTE

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 11, EM 23 DE MARÇO DE 2010.
Isenção IPTU/TLP - Aposentados/Pensionistas
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO NÚCLEO BANDEIRANTE, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSCRETARIA DA RECEITA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições previstas no artigo 134, inciso XXXV da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 10, de 13 de fevereiro de 2009,
subdelegada pela Ordem de Serviço nº 06 de 16 de fevereiro de 2009, e, ainda, com amparo no artigo 70
do Decreto nº 16.106/94, resolve: INDEFERIR, por conflitar com o Decreto nº 28.445/2007 e as Leis nºs
4.072, de 27 de dezembro de 2007 e 4.022, de 28 de dezembro de 2007, o(s) pedido(s) de isenção, no(s)
exercício(s) solicitado(s), do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e da Taxa
de Limpeza Pública – TLP, do(s) requerente(s) a seguir nominado(s), de acordo com o Número do
Processo, Interessado, CPF, Inscrição do Imóvel, Exercício(s), Motivo: 0047-000093/2010, Lúcio Um-
buranas Distreti, 038.633.281-91, 5023213-4, 2010, requerente não é titular do imóvel em questão nos
autos e é proprietário de outro imóvel; 0047-000055/2010, Antônio Ferreira Barbosa, 094.380.331-49,
4542372-5, 2010, imóvel com área construída superior a 120m2 ;   0047000086/2010, Antônio Correia
dos Santos, 046.755.761-68, 1610533-8, 2010, renda superior a 2 salários mínimos mensais; 0047000308/
2010, Aparecida Gomes Pereira, 120.083.621-91, 4543102-7, possui menos de 65 anos de idade. Cumpre
esclarecer que, nos termos do § 3º, do art. 70 do Decreto nº 16.106/94, o(a) interessado(a) poderá recorrer
da presente decisão no prazo de vinte dias a contar da sua publicação.

GUSTAVO SHIMODA CUPERTINO

AGÊNCIA EMPRESARIAL DA RECEITA

DESPACHO DO GERENTE Nº 07, DE 29 DE MARÇO DE 2010.
O GERENTE DA AGÊNCIA EMPRESARIAL DA RECEITA, DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO
AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a competência que lhe foi delegada pela Ordem de Serviço nº. 06 – DIATE/SUREC, de 16/02/2009,
publicada no DODF nº. 34, de 17/02/2009, AUTORIZA as Restituições/Compensações discriminadas nos
processos, interessados, CGC/CNPJ/CPF, tributos e valores seguintes: 1) 125.000.537/2010, Goran Nuhi-
ch, 757.048.381-20, ICMS, R$ 110,80; 2) 125.000.538/2010, John Wylie Prowse, 747.439.531-20,
ICMS, R$ 75,81; 3) 125.000.539/2010, Embaixada do Estado do Catar, 09.026.552/0001-43, ICMS, R$
1.994,95; 4) 125.000.541/2010, Moira Paz Estenssoro Cortez, 742.795.721-00, ICMS, R$ 111,88; 5)
125.000.542/2010, Beatriz Del Pilar Mellado, 744.598.211-68, ICMS, R$ 276,49; 6) 125.000.543/
2010, Gaëtan Jacques hugues de Smet, 750.495.031-91, ICMS, R$ 117,13; 7) 125.000.544/2010, Gaëtan
Jacques hugues de Smet, 750.495.031-91, ICMS, R$ 179,89; 8) 125.000.545/2010, Hyunmin Song,
748.318.871-53, ICMS, R$ 167,00; 9) 125.000.546/2010, Jong Tae Lee, 755.392.841-00, ICMS, R$
390,63; 10) 125.000.547/2010, Embaixada da Espanha, 04.134.662/0001-05, ICMS, R$ 831,79; 11)
125.000.548/2010, Javier González Sanjuan, 746.729.671-15, ICMS, R$ 515,35; 12) 125.000.549/
2010, Embaixada da França, 04.071.102/0001-59, ICMS, R$ 633,38; 13) 125.000.550/2010, Franck
Jacki Laval, 756.876.901-15, ICMS, R$ 397,34; 14) 125.000.551/2010, Max Daniel Baquian,
059.206.187-60, ICMS, R$ 200,57; 15) 125.000.552/2010, Xavier Lapeyre de Cabanes, 747.034.981-
20, ICMS, R$ 420,24; 16) 125.000.554/2010, Homoud S. S. M. Aljabri, 756.011.331-15, ICMS, R$
117,84; 17) 125.000.555/2010, Adelaide Ebo Pires Amorim, 723.514.381-91, ICMS, R$ 351,58; 18)
125.000.556/2010, Embaixada da Romênia, 04.837.626/0001-08, ICMS, R$ 1.099,05; 19) 125.000.558/
2010, Vincent Gabriel Remy Ernest Defourny, 743.972.061-04, ICMS, R$ 185,80; 20) 125.000.559/
2010, Melissa Loreley Rosano Alvarez, 749.809.041-49, ICMS, R$ 122,27; 21) 125.000.560/2010,
Victor Hugo Napoli Cortazzo, 752.675.431-87, ICMS, R$ 173,09; 22) 125.000.561/2010, Embaixada da
República Bolivariana da Venezuela, 04.504.771/0001-77, ICMS, R$ 155,72; 23) 125.000.562/2010,
Embaixada da República Bolivariana da Venezuela, 04.504.771/0001-77, ICMS, R$ 18,26; 24) 125.000.563/
2010, Dulce Maria Parra Fuentes, 745.123.401-06, ICMS, R$ 119,73; 25) 125.000.564/2010, Emiro
Antonio Brito Cordova, 753.473.261-15, ICMS, R$ 42,97; 26) 125.000.565/2010, Íris Ivonne Perez de
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Vivas, 745.424.861-68, ICMS, R$ 140,85; 27) 125.000.566/2010, José de Freitas Jardim, 738.456.981-
87, ICMS, R$ 42,00; 28) 125.000.567/2010, Jose Rodolfo Reyes Suarez, 738.456.801-30, ICMS, R$
253,32; 29) 125.000.568/2010, Jose Rodolfo Reyes Suarez, 738.456.801-30, ICMS, R$ 29,60; 30)
125.00569/2010, Embaixada da República do Zimbábue, 06.894.494/0001-81, ICMS, R$ 663,68.

RICARDO WAGNER CAETANO SOARES

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TRIBUNAL PLENO

PAUTA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO
Faço público, de ordem DE SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício – Sede CODEPLAN – 2º andar,
Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento do TRIBUNAL PLENO do TARF, que se realizará
no dia 09 de abril de 2010, sexta-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE
JULGAMENTO:
PE 039/2009, Requerente: VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius
de Almeida Ramos e/ou, Requerido Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF,
Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz e/ou, Relator Conselheiro
Giovani Leal da Silva
PE 042/2009, Requerente: PAPELARIA BRITO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO
LTDA., Advogado Júlio Cézar Alves Ribeiro e/ou, Requerido Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz e/ou, Relator
Conselheiro Giovani Leal da Silva
PE 002/2010, Requerente: VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Requerido Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Repre-
sentante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz e/ou, Relatora Conselheira Maria
Edwiges Pereira Garcia
PE 003/2010, Requerente: VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Requerido Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Represen-
tante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz e/ou, Relatora Conselheira Maria
Edwiges Pereira Garcia
PE 004/2010, Requerente: VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Requerido Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Represen-
tante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz e/ou, Relatora Conselheira Maria
Edwiges Pereira Garcia
PE 005/2010, Requerente: VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Requerido Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Represen-
tante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz e/ou, Relatora Conselheira Maria Edwiges
Pereira Garcia
PE 007/2010, Requerente: VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Requerido Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Represen-
tante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz e/ou, Relatora Conselheira Maria Edwiges
Pereira Garcia
RE 124/2009, Recorrente: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASÍLIA – CEUB, Advogado
Rodrigo de Bittencourt Mudrovitsch e/ou, Recorrida 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais do DF, Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz e/ou, Relatora
Conselheira Edilene Barros Soares de Brito
RE 180/2009 e RE 181/2009, Recorrentes VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA. e Fazenda Pública
do Distrito Federal, Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorrida 2ª Câmara Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa
Queiroz e/ou, Relator Conselheiro Giovani Leal da Silva
RE 228/2009, Recorrente: VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Recorrida 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF,
Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz e/ou, Relator Conselheiro
Giovani Leal da Silva
RE 231/2009, Recorrente: VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Recorrida 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF,
Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz e/ou, Relator Conselheiro
Giovani Leal da Silva

Brasília/DF, em 23 de março de 2010.
GESSY DIAS

Assistente/NUSAP

1ª CÂMARA

PAUTAS DE JULGAMENTO DA 1ª CÂMARA
Faço público, de ordem de SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede – CODEPLAN – 2º andar,
Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 1ª Câmara do TARF, que se realizará no dia 07
de abril de 2010, quarta-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMEN-
TO:  RV 210/2009 e REO 058/2009, Recorrentes TAP – TRANSPORTES AÉREOS PORTUGUESES S/
A e Subsecretaria da Receita, Advogado Francisco Ferreira Neto, Recorridas Subsecretaria da Receita e TAP
– TRANSPORTES AÉREOS PORTUGUESES S/A, Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele
Lara da Costa Queiroz, Relator Conselheiro Giovani Leal da Silva
RV 425/2009 e REO 103/2009, Recorrentes: VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA. e Subsecretaria
da Receita, Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorridas Subsecretaria da Receita e
VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da
Costa Queiroz, Relator Conselheiro Kleber Nascimento

Faço público, de ordem de SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede – CODEPLAN – 2º
andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 1ª Câmara do TARF, que se realizará
no dia 08 de abril de 2010, quinta-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE
JULGAMENTO:
RV 475/2009, Recorrente PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A, Advogada Roberta Leocadie Caldas

Marques Fernandes e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora
Cybele Lara da Costa Queiroz, Relatora Conselheira Maria Edwiges Pereira Garcia
RV 496/2009, Recorrente: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB, Recorrida
Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator
Conselheiro Giovani Leal da Silva
RV 531/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora Cybe-
le Lara da Costa Queiroz, Relator Conselheiro Giovani Leal da Silva

Brasília/DF, em 23 de março de 2010.
GESSY DIAS

Assistente/NUSAP

2ª CÂMARA

PAUTAS DE JULGAMENTO DA 2ª CÂMARA
Faço público, de ordem de SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício – Sede CODEPLAN – 2º andar,
Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 2ª Câmara do TARF, que se realizará no dia 05
de abril de 2010, segunda-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGA-
MENTO:
RV 302/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara
Kolliker Werneck, Relator Conselheiro Cláudio da Costa Vargas
RV 494/2009, Recorrente: MULTICENTER CONFECÇÕES LTDA., Advogado Anderson Pinheiro da
Costa e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker
Werneck, Relatora Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti

Faço público, de ordem de SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício – Sede CODEPLAN – 2º
andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 2ª Câmara do TARF, que se realizará
no dia 06 de abril de 2010, terça-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE
JULGAMENTO:
RV 316/2009 e REO 082/2009, Recorrentes VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA. e Subsecretaria da
Receita, Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou, Recorridas Subsecretaria da Receita e VIPLAN
– VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Representante da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck,
Relator Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga
RV 352/2009, Recorrente: VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara
Kolliker Werneck, Relator Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga
RV 512/2009, Recorrente: ESCOLA DAS NAÇÕES CENTRO DE EDUCAÇÃO E CULTURA., Advoga-
do Valério Alvarenga Monteiro de Castro e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da
Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck, Relatora Conselheira Edilene Barros Soares de Brito

Faço público, de ordem de SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SAIN, Projeção H, Edifício – Sede CODEPLAN – 2º
andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 2ª Câmara do TARF, que se realizará
no dia 07 de abril de 2010, quarta-feira, às dezesseis horas, o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE
JULGAMENTO:
RV 236/2009, Recorrente MINISTÉRIO DA SAÚDE, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante
da Fazenda Subprocuradora Mara Kolliker Werneck, Relatora Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho
Cavalcanti
RV 291/2009, Recorrente VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de
Almeida Ramos e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Subprocuradora Mara
Kolliker Werneck, Relator Conselheiro Claúdio da Costa Vargas

Brasília/DF, em 23 de março 2010.
GESSY DIAS

Assistente/NUSAP

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS

PORTARIA CONJUNTA N° 16, DE 29 DE MARÇO DE 2010.
OS TITULARES DOS ÓRGÃOS CEDENTE E FAVORECIDO, no uso de suas atribuições regimentais e,
ainda, de acordo com disposto no Decreto nº 17.698, de 23 de setembro de 1996, c/c o inciso I, artigo 38
do Decreto nº 16.098/1994, resolvem:
Art. 1º. Descentralizar o crédito orçamentário na forma que especifica:
DE: UO: 22.101 – SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS
       UG: 190101 – SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS
PARA: UO 19.201 – COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
             UG: 190201 – COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
PROGRAMA DE TRABALHO: 15.451.0084.1110.0147 – EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZA-
ÇÃO NO DISTRITO FEDERAL
NATUREZA DE DESPESA: 44.90.51
FONTE: 100
VALOR: R$8.166,59 (oito mil cento e sessenta e seis reais e cinqüenta e nove centavos).
OBJETO: Descentralização de crédito orçamentário destinado à execução de pavimentação asfáltica,
meios fios e plantio de grama na rotatória ao acesso do Recanto UNIPAZ, na Quadra 08 do SMPW, no
Park Way – RA XXIV. (Processo nº. 305.000.353/2008).
Art. 2º. Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
           JAIME DIVINO ALARCÃO                                  JOSÉ ALVES DE MELO JÚNIOR
         Secretário de Estado de Obras                                                  Diretor-Presidente
                        U.O Cedente                                                                U.O Favorecida
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COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DA DIRETORIA COLEGIADA
SESSÃO Nº 3.882ª REALIZADA EM 25 DE MARÇO DE 2010.

Processo: 112.005.395/2009. Assunto: Dispensa de Licitação. A Diretoria, com o VOTO do relator e o
que consta dos autos, RATIFICA e AUTORIZA a contratação da firma CTO CENTRO TÉCNICO DE
OBRAS E PROJETOS LTDA, que apresentou um valor total de R$ 2.480,00 (dois mil e quatrocentos e
oitenta reais), visando à recuperação de gabiões, sob o viaduto de acesso ao eixinho oeste da Asa Sul, sentido
Setor Policial Sul – Eixo W – Distrito Federal. Ao contrato deverá ser atribuído o valor de R$ 2.480,00
(dois mil e quatrocentos e oitenta reais) e o prazo máximo para execução dos projetos será de 20 (vinte)
dias corridos. Os recursos foram disponibilizados pelo Serviço de Elaboração e Controle Orçamentário –
SECOR/GEFI/DF, através do Programa de Trabalho: 15.451.1317.1223.0001 – Recuperação de pontes e
viadutos no DF – fls. 12. Relator: Diretor MAURICIO CANOVAS SEGURA.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 29 de março de 2010

Processo 060.015.118/2009, Ratificação: 26.03.2010, Justificativa: Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93,
Objeto: Aquisição do medicamento LARONIDASE SOLUÇÃO INJETÁVEL 2,9MG/5ML FA, objetivan-
do o atendimento as AÇÕES JUDICIAIS, no valor de R$ 230.000,00 (Duzentos e Trinta Mil Reais), a
favor da(s) firma(s) GENZYME CORPORATION.

JOAQUIM CARLOS DA SILVA DE BARROS NETO

DESPCHO DA SECRETARIA ADJUNTA
Em 09 de março de 2010.

Processo: 060.002.516/2010. Ratificação; 09/03/2010, Justificativa: artigo 25, Inciso I, Lei nº 8.666/93,
objeto: aquisição de Introtudor Valvulado hidrofílico e outros, destinado ao paciente SERGIO CAMPOS
BANDEIRA, em favor da empresa ALLIMED COMERCIO DE MATERIAL MEDICO LTDA, no valor
de R$ 125.697,00 (cento e vinte sete mil, seiscentos e noventa e sete reais).

ALBA MIRINDIBA BOMFIM PALMEIRA

DESPACHO DA SECRETÁRIA ADJUNTA
Em 18 de março de 2010.

O Chefe da Unidade de Administração Geral autorizou a realização de despesa mediante Inexigibilidade de
Licitação do processo 060.003.498/2010, cujo objeto é a prestação de serviço para pagamento de
inscrição para 02 (dois) servidores participarem do Curso: GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRA-
TOS ADMINISTRATIVOS DE TERCEIRIZAÇÕES E COMPRAS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
com carga de 30 (trinta) horas, no período de 5 a 9 de abril de 2010, em Brasília/DF, a favor da empresa
“ONE CURSOS – TREINAMENTO, DESENVOLVIMENTO E CAPACITAÇÃO”, CNPJ 06.012.731/
0001-33, no valor total de R$ 3.940,00 (três mil novecentos e quarenta reais), com fundamento legal no
artigo 25, Inciso II, combinado com o inciso VI do artigo 13 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Ato
que ratifiquei em 18 de março de 2010, nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993
e determinei sua publicação no Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia.

ALBA MIRINDIBA BOMFIM PALMEIRA.

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO A SAÚDE
DIRETOR GERAL DE SAÚDE DE BRAZLÂNDIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 11, DE 19 DE MARÇO DE 2010.
O DIRETOR GERAL DE SAÚDE DE BRAZLÂNDIA, DA SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO A SAÚ-
DE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 3º da Portaria nº 38, de 25 de julho de 2006, itens VI, RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo do Processo de Sindicância 00.274.000.229/2009, para
continuidade dos trabalhos.
Art. 2º. Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo do Processo de Sindicância 00.274.000.253/2009, para
continuidade dos trabalhos.
Art. 3º. Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo do Processo de Sindicância 00.274.000.056/2010, para
continuidade dos trabalhos.
Art. 4º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TALES PINHEIRO LINS

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

DESPACHOS DA DIRETORA PRESIDENTE
Em 25 de março de 2010.

O Chefe da Divisão de Administração Geral desta Fundação Hemocentro de Brasília, com base no parecer
favorável da Assessoria Jurídica/FHB, constante às fls. 18 a 21, do processo  063.000.143/2010, reconhe-
ceu a situação de inexigilibilidade de licitação para a contratação direta do HOSPITAL ISRAELITA
ALBERT EINSTEIN, para participação de servidoras no XVIII Simpósio Internacional de Hematologia
e Hemoterapia, no valor de R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais), com esteio no inciso II do artigo 25, c/
c o inciso VI do artigo 13, da Lei nº 8.666/93, autorizando o empenho da despesa e o respectivo
pagamento. Ato que ratifico nos termos no termos do Artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
e determino a sua publicação no Diário Oficial do DF para que adquira a necessária eficácia.

O Chefe da Divisão de Administração Geral desta Fundação Hemocentro de Brasília, com base no parecer
favorável da Assessoria Jurídica/FHB, constante às fls. 19 a 22, do processo  063.000.159/2010, reconhe-
ceu a situação de inexigilibilidade de licitação para a contratação direta da ÔNIX CURSOS E TREINA-
MENTOS GERENCIAIS LTDA., para participação de servidores no Fórum Nacional de Contabilidade
Aplicado ao Setor Público, no valor de R$ 1.580,00 (um mil, quinhentos e oitenta reais), com esteio no
Inciso II do Artigo 25, c/c Inciso VI do Artigo 13 da Lei nº 8.666/93, autorizando o empenho da despesa

e o respectivo pagamento. Ato que ratifico nos termos no termos do Artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e determino a sua publicação no Diário Oficial do DF para que adquira a necessária eficácia.

MARIA DE FÁTIMA BRITO PORTELA

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 67, DE  29 DE MARÇO DE 2010.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos I, III e XLI, do Regimento aprovado pelo Decreto nº
27.784, de 16 de março de 2007, resolve:
Art. 1º. Fica revogada a Instrução nº 217, de 13 de outubro de 2008.
Art. 2º. O DETRAN-DF fará publicar no prazo máximo de 30 (trinta) dias edital de licitação para
credenciamento de empresas especializadas na fabricação e instalação de placas de identificação veicular.
Art. 3º. As empresas atualmente credenciadas continuarão a prestar os serviços em caráter excepcional, a
título precário e provisório, até que seja finalizado o procedimento licitatório, podendo, nesse prazo,
haver o credenciamento de outras empresas, se o interesse público assim o exigir.
Art. 4º. O DETRAN-DF fará publicar no prazo de 30 (trinta) dias edital de concorrência pública para
aquisição dos lacres a que se refere o Resolução nº 231, de 15 de março de 2007, do CONTRAN, com suas
posteriores alterações e Portaria  nº 272, de 21 de dezembro de 2007, do DENATRAN.
Art. 5º. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

JOSÉ ANTONIO ARAÚJO

CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

ATA DA TERCEIRA MILÉSIMA TRECENTÉSIMA SETUAGÉSIMA SESSÃO
ORDINÁRIA DO CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

Aos vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e dez, às dezoito horas, no Plenário situado no
Setor de Administração Municipal, Conjunto “A”, Bloco “A”, Edifício Sede da SSP-DF, Térreo, reuniu-se
o Conselho Penitenciário do Distrito Federal, sob a Presidência do Conselheiro Aquiles Rodrigues de
Oliveira. Presentes, os Senhores Conselheiros: Pedro Arruda da Silva, Anita Mendonça, José Francisco Vaz,
Hodecy Ferreira Pinheiro, José Robalinho Cavalcanti e Ericson dos Santos Cerqueira. Ausente, justificada-
mente, o Conselheiro José Diógenes Teixeira. Aberta a Sessão, foi lida a Ata da Sessão anterior que, em
votação, foi aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÕES DIVERSAS: O Senhor Presidente acusou o
recebimento de convite, para o lançamento do Programa Justiça em Execução da Vara de Execuções
Penais e da Vara de Execuções das Penas e Medidas Alternativas, bem como para a assinatura do convênio
entre o TJDFT e o Conselho Nacional de Justiça, para a Campanha Começar de Novo, a serem realizados
no próximo dia vinte e nove, às dezesseis horas, no Fórum Professor Júlio Fabrini Mirabete. Acusou
também, o recebimento de convite para o lançamento do livro “Brasília 2030 – A reconstrução” do
advogado e escritor Paulo Castelo Branco, a realizar-se no dia vinte e cinco do corrente mês, às dezenove
horas, na sede do Instituto Histórico e Geográfico do DF. Ademais, sugeriu o envio de expediente de
congratulação ao Desembargador Ricardo Alencar Machado, pela posse ao cargo de Presidente Tribunal
Regional do Trabalho, da 10ª Região, tendo os Senhores Conselheiros acatado a sugestão. Passada a
palavra ao Conselheiro Hodecy Ferreira Pinheiro, este lamentou o falecimento do Ministro aposentado
do STJ Luiz Vicente Cernicchiaro, ocorrido no último dia onze. DISTRIBUIÇÃO DE PROCEDIMEN-
TOS E DE PROCESSOS: Distribuídos, na forma regimental aos Conselheiros: Pedro Arruda da Silva os
Procedimentos: nº 033/10 – Classe “A” – nº 028/10, o de nº 153/10 – Classe “A” – nº 121/10 e o de nº 172/
10 – Classe “A” – nº 137/10 e os Processos nº 5.019-0, o de nº 6.643-2, o de nº 25.835/94, o de nº 48.540/
97, o de nº 105.209-5 e o de nº 119.298-0; Anita Mendonça os Procedimentos: nº 022/10 – Classe “A”
– nº 017/10, o de nº 138/10 – Classe “A” – nº 110/10, o de nº 151/10 – Classe “A” – nº 119/10, o de nº 162/
10 – Classe “A” – nº 130/10 e o de nº 163/10 – Classe “A” – nº 131/10 e os Processos nº 2.111/94, o de
nº 7.028-0, o de nº 23.375-0, o de nº 100.971-4 e o de nº 112.644-7; José Francisco Vaz os Procedimentos:
nº 155/10 – Classe “A” – nº 123/10, o de nº 158/10 – Classe “A” – nº 126/10 e o de nº 175/10 – Classe “A”
– nº 140/10 e os Processos nº 19.621-2, o de nº 35.518-2, o de nº 70.441-2, o de nº 85.686-3, o de nº
93.641-7 e o de nº 121.347-4; Hodecy Ferreira Pinheiro o Procedimento nº 181/10 – Classe “A” – nº 146/
10 e os Processos nº 48.983-9, o de nº 56.684-9, o de nº 58.611-8, o de nº 83.305-6, o de nº 110.375-3,
o de nº 126.949-5 e o de nº 135.735-4; José Robalinho Cavalcanti os Procedimentos: nº 154/10 – Classe
“A” – nº 122/10, o de nº 159/10 – Classe “A” – nº 127/10, o de nº 160/10 – Classe “A” – nº 128/10 e o
de nº 178/10 – Classe “A” – nº 143/10 e os Processos nº 24.556-6, o de nº 64.365-5, o de nº 70.460-6, o
de nº 136.828-2 e o de nº 148.813-3; Ericson dos Santos Cerqueira os Procedimentos: nº 167/10 – Classe
“A” – nº 135/10, o de nº 174/10 – Classe “A” – nº 139/10 e o de nº 176/10 – Classe “A” – nº 141/10 e os
Processos nº 9.432-5, o de nº 13.921-5, o de nº 55.404-4, o de nº 87.313-9, o de nº 100.568-7 e o de nº
124.671-2. JULGAMENTOS: O Conselheiro Pedro Arruda da Silva relatou os Procedimentos: nº 041/10
– Classe “A” – nº 033/10, opinando pelo deferimento da comutação de 1/5 da comutação de pena, nos
termos do Decreto de 2005, sugerindo a extinção pelo cumprimento integral da pena, no que foi acompa-
nhado pelo Conselheiro Ericson dos Santos Cerqueira; a Conselheira Anita Mendonça divergiu, opinando
pelo indeferimento da comutação de pena, no que foi acompanhada pelos Conselheiros José Francisco
Vaz, Hodecy Ferreira Pinheiro e José Robalinho Cavalcanti, ficando decidido, por maioria, pelo indeferi-
mento da comutação de pena, nos termos do Decreto de 2005 e o de nº 087/10 – Classe “A” – nº 062/10,
tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena, nos termos do Decreto
de 2008 e pelo deferimento da comutação de 1/4 da pena, nos termos do Decreto de 2009. A Conselheira
Anita Mendonça relatou os Procedimentos: nº 136/10 – Classe “A” – nº 108/10, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo indeferimento do indulto, nos termos do Decreto de 2009 e o de nº 148/10 – Classe “B”
– nº 010/10, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do livramento condicional e os
Processos nº 7.955-6, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto, nos termos do
Decreto de 2009; o de nº 22.476-5, tendo sido aprovado por unanimidade, pelo deferimento da comutação
de 1/5 da pena, nos termos do Decreto de 2009; o de nº 64.414-7, opinando pelo indeferimento do indulto
e da comutação de pena, nos termos dos Decretos de 2008 e 2009, no que foi acompanhada pelos
Conselheiros José Francisco Vaz, Hodecy Ferreira Pinheiro e José Robalinho Cavalcanti; o Conselheiro
Pedro Arruda da Silva divergiu, em parte, opinando pelo deferimento da comutação de 1/4 da pena, nos
termos do Decreto de 2008, no que foi acompanhado pelo Conselheiro Ericson dos Santos Cerqueira,
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ficando decidido, por maioria, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena, nos termos dos
Decretos de 2008 e 2009; o de nº 107.749-9, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento
do indulto e da comutação de pena, nos termos do Decreto de 2009 e o de nº 138.091-9, tendo sido
aprovado, por unanimidade, julgando prejudicado o indulto e sugerindo a extinção da punibilidade. O
Conselheiro Hodecy Ferreira Pinheiro relatou os Processos nº 23.385-6, tendo sido aprovado, por unani-
midade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena, nos termos do Decreto de 2009; o de nº
37.938-5, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto, nos termos do Decreto de
2009; o de nº 48.983-9, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e pelo
deferimento da comutação de 1/4 da pena, nos termos do Decreto de 2009; o de nº 56.684-9, opinando
pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena, nos termos dos Decretos de 2007, 2008 e 2009;
o Conselheiro Pedro Arruda da Silva pediu vista; o de nº 70.905-4, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo indeferimento da comutação de pena, nos termos dos Decretos de 2008 e 2009; o nº 83.305-6, tendo
sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena, nos termos do
Decreto de 2009 e o de nº 135.735-4, tendo sido aprovado, por unanimidade, julgando prejudicados o
indulto e a comutação de pena, sugerindo a extinção da punibilidade. O Conselheiro José Robalinho
Cavalcanti relatou os Procedimentos: nº 141/10 – Classe “A” – nº 113/10, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena, nos termos do Decreto de 2009 e o de nº 149/10
– Classe “B” – nº 011/10, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do livramento
condicional e os Processos nº 5.277-7, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do
indulto e da comutação de pena, nos termos do Decreto de 2009; o de nº 34.747-4, tendo sido aprovado,
por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pana, nos termos do Decreto de 2009;
o de nº 52.993-9, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e pelo deferimento
da comutação de 1/4 da pena, nos termos do Decreto de 2008 e pelo deferimento do indulto, nos termos
do Decreto de 2009; o nº 85.803-8, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto,
nos termos do Decreto de 2009 e o de nº 100.764-0, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
deferimento do indulto, nos termos do Decreto de 2009. O Conselheiro Ericson dos Santos Cerqueira
relatou o Procedimento nº 070/10 – Classe “A” – nº 052/10, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
indeferimento do indulto e da comutação de pena, nos termos do Decreto de 2009 e os Processos nº
20.398-4, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e pelo deferimento da
comutação de 1/4 da pena, nos termos do Decreto de 2009; o de nº 51.416-3, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo deferimento do indulto, nos termos do Decreto de 2009; o de nº 62.987-4, opinando
pelo indeferimento do indulto e pelo deferimento da comutação de 1/4 da pena, nos termos do Decreto de
2009, no que foi acompanhado pelo Conselheiro Pedro Arruda da Silva; o Conselheiro José Robalinho
Cavalcanti divergiu, em parte, opinando pelo indeferimento da comutação de pena, no que foi acompa-
nhado pelos Conselheiros Anita Mendonça, José Francisco Vaz e Hodecy Ferreira Pinheiro, ficando
decidido, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e, por maioria, pelo indeferimento da comuta-
ção de pena, nos termos do Decreto de 2009; o de nº 97.538-5, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo deferimento do indulto, nos termos do Decreto de 2009; o de nº 109.745-3, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena, nos termos do Decreto de 2009 e o
de nº 113.062-9, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de
pena, nos termos do Decreto de 2009. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Sessão às dezenove
horas e quarenta minutos e, para constar, eu, Marígia Aparecida de Almeida Furlani, Secretária do Plenário,
lavrei a presente Ata que, após lida e achada conforme, será assinada pelo Senhor Presidente. Sala das
Sessões, 23 de março de 2010. Aquiles Rodrigues de Oliveira, Presidente.

ATA DA TERCEIRA MILÉSIMA TRECENTÉSIMA SEXAGÉSIMA NONA SESSÃO
 ORDINÁRIA DO CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

Aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e dez, às dezoito horas, no Plenário situado no Setor
de Administração Municipal, Conjunto “A”, Bloco “A”, Edifício Sede da SSP-DF, Térreo, reuniu-se o
Conselho Penitenciário do Distrito Federal, sob a Presidência do Conselheiro Aquiles Rodrigues de Olivei-
ra. Presentes, os Senhores Conselheiros: Pedro Arruda da Silva, Anita Mendonça, José Francisco Vaz,
Hodecy Ferreira Pinheiro, José Robalinho Cavalcanti e Ericson dos Santos Cerqueira. Ausente, justificada-
mente, o Conselheiro José Diógenes Teixeira. Aberta a Sessão, foi lida a Ata da Sessão anterior que, em
votação, foi aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÕES DIVERSAS: Não houve. DISTRIBUIÇÃO
DE PROCEDIMENTOS E DE PROCESSOS: Distribuídos, na forma regimental aos Conselheiros: Pedro
Arruda da Silva o Procedimento nº 134/10 – Classe “A” – nº 106/10 e os Processos nº 5.553-8, o de nº
25.478/93, o de nº 83.107-2 e o de nº 131.171-0; Anita Mendonça o Procedimento nº 136/10 – Classe
“A” – nº 108/10 e os Processos nº 7.955-6, o de nº 22.476-5, o de nº 64.414-7, o de nº 107.749-9 e o de
nº 138.091-9; José Francisco Vaz o Procedimento nº 135/10 – Classe “A” – nº 107/10 e os Processos nº
26.011-0, o de nº 72.276-8, o de nº 78.883-7, o de nº 85.621-3 e o de nº 118.538-5; Hodecy Ferreira
Pinheiro os Processos nº 23.385-6, o de nº 37.938-5, o de nº 64.758-5, o de nº 65.193-0, o de nº 69.028-
0 e o de nº 70.905-4; José Robalinho Cavalcanti os Procedimentos: nº 141/10 – Classe “A” – nº 113/10
e o de nº 149/10 – Classe “B” – nº 011/10 e os Processos nº 5.277-7, o de nº 34.747-4, o de nº 52.993-9,
o de nº 85.803-8 e o de nº 100.764-0; Ericson dos Santos Cerqueira o Procedimento nº 070/10 – Classe
“A” – nº 052/10 e os Processos nº 20.398-4, o de nº 62.987-4, o de nº 97.538-5, o de nº 109.745-3 e o de
nº 113.062-9. JULGAMENTOS: O Conselheiro Pedro Arruda da Silva relatou os Procedimentos: nº 127/
10 – Classe “A” – nº 099/10, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de
pena, nos termos do Decreto de 2009; o de nº 139/10 – Classe “A” – nº 111/10, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo indeferimento do indulto, nos termos do Decreto de 2009 e o de nº 146/10 – Classe “A”
– nº 118/10, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/5 da pena, nos
termos do Decreto de 2009 e pelo deferimento do livramento condicional e os Processos nº 43.956-3,
tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e pelo deferimento da comutação de
1/4 da pena, nos termos do Decreto de 2009; o de nº 46.958-4, tendo sido aprovado por unanimidade, pelo
indeferimento do indulto e da comutação de pena, nos termos do Decreto de 2009; o de nº 78.552-7, tendo
sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto, nos termos do Decreto de 2009; o de nº
97.221-5, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena,
nos termos do Decreto de 2009; o de nº 105.763-4, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferi-
mento do indulto, nos termos do Decreto de 2009; o de nº 106.558-2, tendo sido aprovado, por unanimi-
dade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena, nos termos do Decreto de 2009; o de nº
108.654-0, tendo sido aprovado por unanimidade, pelo deferimento do indulto, nos termos do Decreto de
2009; o de nº 112.345-8, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto, nos termos
do Decreto de 2009 e o de nº 134.066-2, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do
indulto, nos termos do Decreto de 2009. A Conselheira Anita Mendonça relatou o Procedimento nº 130/
10 – Classe “A” – nº 102/10, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de
pena, nos termos dos Decretos de 2000, 2001, 2002, 2003 e 2009 e os Processos nº 3.479-5, tendo sido

aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena, nos termos do
Decreto de 2009; o de nº 12.370-9, tendo sido aprovado por unanimidade, pelo indeferimento do indulto
e da comutação de pena, nos termos do Decreto de 2009; o de nº 24.221-0, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena, nos termos do Decreto de 2009 e o
de nº 36.099-6, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto, nos termos do
Decreto de 2009. O Conselheiro José Francisco Vaz relatou os Procedimentos: nº 072/10 – Classe “A” –
nº 054/10, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/4 da pena, nos
termos do Decreto de 2009; o de nº 140/10 – Classe “A” – nº 112/10, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/5 da pena, nos termos do Decreto de 2009 e o de nº 142/
10 – Classe “A” – nº 114/10, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de
pena, nos termos do Decreto de 2009 e os Processos nº 97.527-4, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena, nos termos do Decreto de 2009 e o de nº 169.896-
3, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena, nos
termos do Decreto de 2009. O Conselheiro Hodecy Ferreira Pinheiro relatou os Procedimentos: nº 143/
10 – Classe “A” – nº 115/10, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de
1/5 da pena, nos termos do Decreto de 2009 e o de nº 144/10 – Classe “A” – nº 116/10, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/5, nos termos do Decreto de 2009 e os
Processos nº 64.758-5, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comu-
tação de pena, nos termos do Decreto de 2009; o de nº 65.193-0, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo indeferimento da comutação de pana, nos termos dos Decretos de 2006, 2007, 2008 e 2009 e o de
nº 69.028-0, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/5 da pena, nos
termos do Decreto de 2008 e pelo deferimento do indulto, nos termos do Decreto de 2009. O Conselheiro
José Robalinho Cavalcanti relatou os Procedimentos: nº 124/10 – Classe “A” – nº 096/10, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena, nos termos dos
Decretos de 2008 e 2009 e o de nº 128/10 – Classe “A” – nº 100/10, tendo sido aprovado, por unanimi-
dade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena, nos termos do Decreto de 2009 e os
Processos nº 31.100-5, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto, nos termos do
Decreto de 2009; o de nº 41.553-6, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto,
nos termos do Decreto de 2009; o de nº 67.798-6, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferi-
mento do indulto e da comutação de pena, nos termos do Decreto de 2009; o de nº 78.275-5, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena, nos termos do
Decreto de 2009; o de nº 112.861-7, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto
e pelo deferimento da comutação de 1/4 da pena, nos termos do Decreto de 2009 e o de nº 125.257-0,
tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto, nos termos do Decreto de 2009. O
Conselheiro Ericson dos Santos Cerqueira relatou o Procedimento nº 116/10 – Classe “A” – nº 088/10,
tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena, nos termos
do Decreto de 2009 e os Processos nº 33.068-5, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimen-
to do indulto e da comutação de pena, nos termos do Decreto de 2009; o de nº 42.754-9, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena, nos termos do
Decreto de 2009; o de nº 58.545-3, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto,
nos termos do Decreto de 2009; o de nº 94.568-8, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimen-
to do indulto, nos termos do Decreto de 2009; o de nº 96.996-5, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo deferimento do indulto, nos termos do Decreto de 2009 e o de nº 100.847-7, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena, nos termos do Decreto de 2009.
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Sessão às dezenove horas e vinte e cinco minutos e, para
constar, eu, Marígia Aparecida de Almeida Furlani, Secretária do Plenário, lavrei a presente Ata que, após
lida e achada conforme, será assinada pelo Senhor Presidente. Sala das Sessões, 16 de março de 2010.
Aquiles Rodrigues de Oliveira, Presidente.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES

PAUTA Nº 17/2010, SESSÃO PLENÁRIA do dia 06 de Abril de 2010(*).
Processos ordenados, sequencialmente, por tipo de sessão, Relator, assunto e interessado.
SESSÃO ORDINÁRIA Nº 4330.
Conselheira Marli Vinhadeli: 1) 1116/98, Prestação de Contas Anual, PROFLORA; 2) 1548/01, Aposen-
tadoria, Ivone de Matos Lira; 3) 3215/04, Pensão Militar, Bruna Guimarães Marques; 4) 8950/05,
Representação, Ministério Público  Junto ao TCDF; 5) 6813/06, Aposentadoria, Antônio Ventura de
Araújo; 6) 26990/06, Aposentadoria, Antonia Dias Silva; 7) 28739/06, Aposentadoria, Jurema Celia da
Silva Ferreira; 8) 31713/06, Aposentadoria, Maria Virgínia Sarmento Brant; 9) 31721/06, Pensão Civil,
José Ricardo Caldeira Brant; 10) 41182/06, Aposentadoria, Walter Alves de Souza; 11) 41743/06, Apo-
sentadoria, Marcia Terezinha Ferreira Moreira; 12) 5456/07, Aposentadoria, Jaques Roberto da Silva
Pires; 13) 10370/07, Aposentadoria, Maria Neuda Ferreira da Silva; 14) 13973/07, Representação, SES;
15) 26447/07, Aposentadoria, Fernanda Maria de Almeida; 16) 42906/07, Pensão Militar, Valdina Ferrei-
ra Araújo; 17) 26174/08, Pensão Militar, Candida Camargo dos Reis; 18) 8006/09, Aposentadoria, Maria
Aparecida Rodrigues; 19) 28759/09, Aposentadoria, Risolene Nunes Silva de Sousa; 20) 34376/09, Pensão
Civil, Izaura Cardoso de Almeida; 21) 34384/09, Aposentadoria, Antonio da Silva Lobo; 22) 37898/09,
Reforma (Militar), Antonio Jose da Silva Santos; 23) 38134/09, Aposentadoria, Mirian Lucia Paixão
Oliveira; 24) 38568/09, Aposentadoria, Lucia Helena Ribeiro e Oliveira; 25) 41623/09, Aposentadoria,
Maria Niceia Cavalcante dos Santos; 26) 41631/09, Aposentadoria, Marisa Cavalcante Mariano Almeida;
27) 42123/09, Aposentadoria, Maria Helena Pereira de Jesus; 28) 1619/10, Aposentadoria, MARIA DO
SOCORRO DE MORAES; 29) 4138/10, Aposentadoria, Dircene Seabra Guimarães Lima; 30) 4898/10,
Aposentadoria, Hebe de Oliveira Fagundes.
Auditor José Roberto de Paiva Martins: 1) 1125/02, Auditoria de Regularidade, 3ª ICE - Div. Acom-
panhamento; 2) 1863/03, Tomada de Contas Especial, SSPDS; 3) 18682/05, Tomada de Contas
Anual, PMDF; 4) 9002/09, Tomada de Contas Anual, SEG; 5) 17870/09, Tomada de Contas Anual,
RA XXI; 6) 33060/09, Aposentadoria, Benedito Cassemiro Cardoso; 7) 33302/09, Aposentadoria,
Aleixo Anderson de Souza Furtado.
(*) Elaborada conforme o artigo 1° da Res. n° 161, de 09 de dezembro de 2003


